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N° 5306 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° 34r1' DE J0 DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNÃDOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atril.Juições 
-.1:....~ lt:ç süJ cci1~~ri•.12.s p~lo :.1r1igo· l f9, inciso ~XV, da Constiruü;é}o do Estado 

do Amapá. e 

Considerando os rele\·antes seniços prestados à Administração 
Pública Federal. Estadual e Munidpa.l do Amapá, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado Luto Oficial, no Estado do Amapá. pe:o 
?triodo de 03 (três} dias, a contar de 09 de setembro de 2012, em virtude do 
f:üecirr.cnto de Domício Campos de Magalhães. 

Art. 2° As repartições públicas e demais unidades do Go.-err.o 
ndorarào as providências cabiveis para o fiel cumprimento deste Decreto. 

DECRETO N° 3<(!-g DE JO DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19. mciso lll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811; de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n" 199( de 15 de julho de 2004, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria José Barbosa Freitas Souza do cargo em 
comissão de Secretario de Estado, Código CDS-5, da SecretariH de Estado do 
T'..lrismo. 

Macopá, ..1 C de setembr~ de 2012 
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· CARLOf' CAMILO;'GOES CfPIBERIBE 

1 Goyérnador / 

DECRETO N° yt·=tq DE jQ DE SETEMBRO DE 2012 

Ó GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constiruição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n° 1994, de 15 de julho de 2004, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria José Barbosa Freitas Souza do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete, Código CDS-3, da Secretaria de Estado do 
Turismo. 

. Macapá, J O de setembro de 2012 
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DECRETO No 3~ ~C DE JO DE SETEMBRO DE 2012 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei no 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de ~corda com o 
Decreto n° l9<l4, de l S de julho de 2004, 

RESOLVE: 

Exonerar Sandro Belo Barriga do cargo em comissão de Chefe da · 
Divisão de· Opcracionalização de Projetos Especiais/DDT, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado do Turismo. 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

.Doralice Nascimento de Souza 
vice.-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria ExtraordinMia em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria·Extraordinária dos Povos Indígenas:Coa'raci Macia! Gabriel 
Secretaria fxtraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazi! ré 
Secretaria Extraord. de Pol;ticas para Mulheres: iiJaílza Rosário Barrata Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes:l'ieucirene Almeida de Olinira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador:Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Auditoria Geral: .José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: h•ancí Magno de Oliveira 

·Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. Bl\1 Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Paulo Roberto Nunes (interino) 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Bruno Jerônimo de Almeida (interino) 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Adalberto Can•alho Ribeiro 
Receita Estadual: Jucinete Can•alho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Pícanço 
Infraestrutura: Jocl Banha Picanço 
Meio Ambieute: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento c Tesouro: Juliano Del Castilo Sih•a 
Saúde: Líneu 'da Silva F acundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Sérgio Roberto R~drigues de La-Rocque 
Trabalho e Empreendedorismo: Sívaldo da Silva Brito 
Turismo: Sandro Belo Barriga (interino) 
Mobiliznçilo Social: Eloinna Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvann Maria Antunes Moreira 
Amprev: Elcio josé de Souza Ferreira 
SlAC- Super Fâcii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerquc Cambraia 
lapen:Níxon Kenl'lly Monteiro 
Detran: Francisco Sá,·io Alves Pinto 
Di agro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
llemoap: Ivan Dn'niel da Silva Amnnnjás 
IEP/\: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
kcap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
P~scap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípi9 Diníl de Moraes Júnior 
RDM: Jnliana Alves C01ilinho.Aiexopnlos 
Rump: Max Atalib:i Ferreira Pires 
lMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
JEF: Ana Margarida' Castro· Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Ft:ndação Tumncumnque: Jadson Luis Rebelo Prrto 

Sociedades de ·Economia Mista 

AFAP: Sávío José Peres Fernandes 
Caesa: Ruv Guilherme Smith Neves 
CEA: José Ramalho de Olh eirc 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaquc 

Mocapá. JO de s"etembro de 2012 
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CARLOS fAMILO G{JES CAjiBERIBE 

; r..nvP.r/:_odor j . 

DECRETO No 3~\Sl DE .Í 0 DE SETEMBRO PE 2012 

Pãg. 02 

. _ .O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando ·das atribuições 
que lh_e sao confenda_; pt"lo art. 119, inciso XXll, da Ccinstituição do Estado ào 
.'\mapa. c!c a Le1 n 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de ?.·~ordo com 0 

Decreto n 1994, de 15 de julho de 2004, 

R E s·o L V E: 

Nomeilf Sandro Belo Barriga para exercer o cargo· em comissão 
de Chefe de Gnhinete, Código CDS-3, da Secretaria de Estado do.Turismo. 

Mocapá. JO çle setembro de 2012 

;J C/í.C %· 
CA:dCAMILO ifOES JB~, 

i Governador I . 

DECRETO N° 3<:1gZ, DE !0 DE ~ETEMBRO DE 2012 

. O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferid.% pelo art. i 19, inciso 11!, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n" 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• I 994, de 15 de julho de 2004, 

RESOLVE: 

!\omear Sandra Belo Barriga, Chefe de. Gabinete, p-ara. exercer, 
interina e ac11mulativamentc, o cargo em comissão de Ser.retório de Estado. 
Código CDS-5. <l?. .Secretaria de Estado do Turismo. - . 

' 
Macapá. JO de setembro de 2012 

(J-(YPJ@l 
CARLOS fAMILO GÓpS CAP!BERt;SE . · 
. 1 Governa'dor . .f _ _ _ 

DECRETO N° 3~ q ) DE JC DE SETE::MSRO DE 2012 

-
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Conslitui~;ãu du Estado do 
Am<Jpú. e tendo em vista o contido no Ofício n° 1272/2012-GAB/SEJUSP, . 

RESOLVE: 

Horr:ologar u deslocamento de Marcos Roberto Marques da Silva, 
Secrc:tário de Estado da Justiça e Scgura:1ça Pública, da sede de s·uas 
ntribuicões, Macapá·AP, até a cidade de Brasílía-DF, a fim de participar da 
Reunião Extraordinária da AssembleüJ Geral do Conselho NacionaJ dos 
Secreiirrios dé Estado da Justiça, Cidadania, OireitoS Humanos e 

·Administração Penitenciaria e da solenidade de Posse do Presidente e Vice
Presidente do Superior TribunaJ de Justiça, nos dias 30 e 31 de agosto de 
2012. ' 

Macapá, JC. de setembro de 2012 
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DECRETO N° 3'4 W1 DE J O DE SETEMBRO DE 2012 Homologar a designação de Katiúscia Silva Pinheiro do Amoral, 
Chefe de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do cargo de Secretario de 
Estado da Justiça e Segurança Pública, durantt: o impedimento do titular, nos 
dias 30 e 31 de agosto de 2012. · 

O GOVE~NADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõ~s 
qc:e 2he sáo conferidas pelo art. 119. inciso XXV, cia Cunsrituição do Sstado C:o 
Amapá,~ tend0 em 1·ista o contido no Ofício n• 1272/2012-GAB/SEJUSP, 

Macapá, j O de setembro de 2012 

RESOLVE: 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Militar 

Cef. PM. Pedro Paulo da Silva Resende 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
N° 006/2012- DAJDCCIPMAP 

AUTORIZO, 
nos termos da Lei n• 8.666193 

JUSTIFICATIVA N° 006/2012-DCC/PMAP 

PROCESSO N°: 340101.2009.00222-
DPOF/PMAP 
PREGÃO PRESENCIAL N•: 019/2009-
CPLIPMAP 
ASSUNTO: Celebração do 3° Termo Aditivo ao 
Contrato n• 009/09-PMAP - Prorrogação de prazo 
de vigência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, 11, § 2• da lei n• 
8.666193 e suas alterações. 
FAVORECIDO: J. S. GAMBOA- ME. 
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças para veículos 
a diesei(HILUX e L200) pertencentes a PMAP. 

Sr. Comandante Geral. 

Para competente autorização. 
submeto a apreciação de V. Ex• a presente 
JUSTIFICATIVA, objetivando a celebração do 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

Fábio da Silva Fonseca 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe daDivisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação'Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: {96) 3212-2135 

009/09-PMAP, que consistirá na alteração da 
Clãusula Primeira - Do Prazo da VIgência, do 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato Original. 
prorrogando-se o referido instrumento contratual 
por um período equivalente a 03 (três) meses, até 
o dia 04 de Dezembro de 2012. e poss•bilitando a 
continuidade da prestação de serviço 
especializado de Manutenção Preventiva e 
Corretiva, incluindo o Fornecimento de Peças para 
os Veicules Oficiais pertencentes a PMAP, do tipo 
Hilux e L200. 

A prorrogação do contrato em tela\ 
deve-se ao fato da necessidade de se manter a 
frota· desse tipo de veiculo operacionais existente 
no património da PMAP, em plena circulação e em 
condições de segurança. para a execução normal 
dos serviços de policiamento preventivo e 
ostensivo. Além disso. esses são veiculas 
utilizados diuturnamente. em especial pelo · 
policiamento de trânsito e ambiental do Estado, na 
sua grande maioria, realizado nas localidades do 
interior do Estado, que em razão das condições 
estruturais das vias condicionam tais velculos 
automotores a terem que proceder regulares 
serviços mar.utenções. _ 

Além da questão estrutural das 
vias, os veiculas utilizados pela Polfcia Militar 
demandam constantes serviços de manutenções, 
portanto, a necessidade. de se manter a 
contratação em tela, principalmente para o período 
solicitado, já que a lnstituiçêo está em fase de 
planejamento de novo procedimento licitatório que 
abarcará a manutenção dos demais velculos 
utilizados e que estão sem a devida prestação 
desse tipo de serviço, tendo ern vista que a 
referida contratação é especifica e restrito 
somente a alguns veículos de médio porte já 
usados no serviço policial. Além disso, em vista de 
que a interrupção imediata da presente 
contratação terá por consequéncia a paralisação 
do serviços prestados pela PMAP, já que se 
tratam de veículos usados diariamente, e em 
regime de 24h, que permanentemente necessitam 
está em funcionamento para realizar o adequado 
atendimento da segurança pública, e este dever 
instituição não pode sofrer interrupções. portanto, 
a prorrogação torna-se fator essencial. 

Ademais. justifica-se a 
prorrogação do prazo de vigência deste Contrate,_ 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A.SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRf:S COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURÀS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 3oo,oo 
ASSINA TU-

02 RACIREMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

pelo fato de se tratar de uma prestação de serviço 
contínuo, que se torna necessária à Administração 
no desempenho de suas atribuições e cuja 
interrupção do serviço poderia comprometer a 
continuidade de suas atividades. Posto que, a 
exceção prevista o art. 57, 11, da. Lei 8.666/93 
significa que contratos de tal natureza não estão 
adstritos aos limites de vigência dos créditos 
orçamentários, podendo permanecer. em vigor 
após o final do exerclcio no qual foram celebrados 
e depois do término da vigência do crédito ao qual 
estavam vinculados. 

Observe-se que o fundamento 
1a9ico desta exceção consiste na inconveniência 
da interrupção do serviço objeto ~o mencionado 
Contrato. que implicaria em sério risco de 
continuidade da atividade desenvolvida pela 
administração, uma vez que sendo um serviço 
continuo caracteriza-se pela sua perenidade e 
necessidade de prestação. Portanto, não apenas a 
continuidade de desenvolvimento, mas a 
necessidade de que não sejam interrompidos, 
constituem requisitos basilares para. que se 
enquadrem em serviço dessa natureza. 

Não obstante, quando se trata de 
prorrogação contratual devemos observar a 
questão da vantagem do contrato atual para com a 
Administração. Se a sua continuidade é mais 
vantajosa do que a Administração priorizar por 
realizar um novo certame licitatório. No caso do 
contrato em análise, a vantagem é observada · 
tanto quando a Administração compara os 
serviços de manutenção de viaturas, ora prestado, 
com contratações realizadas em anos anteriores, 
como na questão do preço hoje praticado no 
mercado. que é avaliado pelo valor da mão-de
obra cobrada para a realização do serviço. Note
se, pelas pesquisas de mercado realizadas, que o 
preço praticado no mercado pela firma contratada 
ainda é menor e mais vantajoso para a · 
Administração. Aléf!l disso, a empresa novamente · 
manifesta interesse em prorrogar a contratação 
nas mesmas condições de preço praticado no ano 
de 2009, ano este em que foi celebrado o referido 
instrumento contratual. 

Assim, uma vez Que o Contrato 
em questão pode ser aditado até o limite de 60 
(sessenta) meses, prima-se pela continuação do 
Contrato 009/09.::f'MAP ~ se enquadrar nos 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor; .................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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critérios estabelecidos por lei, posto que os 
serviços são considerados de natureza continua e 
os preços e as condições apresentadas pel~ 
contratada ainda são mais vantajosas para a 
AdministraçM. vez que a realização se pleiteia 
somente a prorrogação de um prazo de vigência 
qua seja suficientemente necessário a realização 
de novo procedimento Jicitatório, e até que esta 
nova contratação se perpetue a interrupção da 
presente contratação poderia ocasionar sérios 
prejulzos a Administração e ao interesse público. 

( O que err't si, justifica a celebraçao do Termo 
Aditivo, por er.contrar amparo legal no Art. 57, 11, § 
2° da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, prorrogando-se o referido 
instrumento até o dia 04 de Dezembro de 2012. 

Pelas razões expostas, e em 
cumprimento ·aos principias da Administração 
Pública e à própria Lei, e após pareceres exarados 
pela Assessoria Jurídica da Polícia Militar e pela 
Procuradoria Geral do Estado, conforme 
estabelece o parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666193 e o Decreto 399911 O, publicado no DOE 
n° 4826, de 21/091201 O. alterado pelo Decreto 
2832112, publicado no DOE n° 5273. de 23 Julho 
2012. Submeto a presente Justificativa a Vossa 
Excelência, para fins de autorização e posterior 
publicação em Diário o~·cial do Estado, desta e do 
Termo Aditivo ao Contrato -, 

--~--'"'~; 
-TEN CEL QOC 

o da PMAP 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 00912009- PMAP 

INSTRUMENTOS E PARTES: O Estado do 
Amapá, através da POLÍCIA MILITAR DO 
AMAPÁ CNPJ n° 06.023.862/0001-16, como 
Contratante e a empresa J. S. GAMBOA·ME, 
CNPJ no 04.630.342/0001-46, como Contratada. 

Peio presente TERMO ADITiVO, as partes 
identificadas no pórtico do mesmo, declaram 
aceitar e ajustam que o instrumento acima 
identificado tem alterado a CLÁUSULA 
TERCEIRA- DA DOTAÇÃO E DO PREÇO DO 
CONTRATO ORIGINAL E A CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA DO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
009/2009-PMAP, que passam a vigorar conforme 
redaçOes abaixo, mantidas as demais aqui não 
referidas, na forma como se acham redigidas e 
que neste ato e ocasiao ficam totalmente 
ratificadas para todas as consequências de direito. 

As despesas decorrentes deste CONTRATO 
correrao por conta do FPE (101 ), Programa de 
Trabalno n• 1341010618103502306 
Operacionalização da Polícia Militar. elemento de 
despesa n• 339039 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurldica, e conforme Empenho n• 
2012NE01268, de 10/08/2012. no valor 
estimativo de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), de 
um total estimado anual em R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais) que serão 
pagos pa~celadamente, de acordo com a 
prestação do serviço. 

Fica prorrogado o prazo de vigência previsto no 
Contrato n• 009/2009-PMAP, por mais 03 (três) 
meses, até o dia 04 de Dezembro de 2012. 

Por estarem JUStos e de acordo com relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam o 
mesmo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 
devendo este instrumento ser publicado. em 
resumo. no Diário Oficial do Estado do Amapá, no 
prazo de 20 (vinte) dias a contar de 5° (quinto) dia 
útil do mês seguinte à sua assinatura (Art. 61, 
Parágrafo Único da Lei n° 8.666/93). 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DATA DA ASSINATURA: 03 de Setembro de 
2012. 

SIGNATÁRIOS: Pedro Paulo da Silva Rezend? 
Cel PM e Jonilson Silva Ga oa. 

. . \ . 

Macap ·:AP. 05 de Se embro de 2012. r·--, 

ASSESSORIA )URIDICA·PMAP 

DECISÃO 

CONSELHO DE DISCIPLINA N". 00112011·CORREGICD 

Com11ndJnt& Geral- Oeci$Jo 'obre pedido do rcconsidcrac;:to. 

Trata-se do Pedido de reconsiderACáo (recursal· 
interposlo por RÓMULO LOPES BRUNO (Os. 221 a 227). no uso da/ 
lacu1dade 1e9a1 pr .. c,~a no art 14 da LeJ n• 6.804/1980 que diSoOel 
. sobre o Conselho de O~C1pl1na da Po6cia t...Wrtar e seu procedrmento. 

i 'listos. e:tamlf\ados os argumentos do Recorrente em 
fls 221 â 227. em consonância OOt:l o art ld da Le1 n° 6.1304'1980 
passo a proferir a seguinte decisão. 

Cuida-se de Processo admin~sualivo n~ 00112011 
CORREG!CO, 1nstaursdo pela Portana n° 0912011 em desfavor dos 
Pokcoals Mrltares: 3' SGT CPC RÓMULO LOPES BRUNO. SD OPC 
NIL TON ROBSON DE DEUS BRITO e 50 CPC JOÃO CARLOS 
BATISTA FRANCO ;>04 lerem em lese mcorndos nas corldutas 
c.ap•utadas no an ,JQJ, CBJJtlf do Có<hgo Penal Militar que culm1nou n 
ind;ciamento dos Pol10a1s f/J~Iares no IPM n• 047·2009-CG. E ainda. 
por terem Incorrido nas prescrições do art 29. c!put. 1. X ti. XVI e XIX da 
L~i n• 6.65211979. contrariando os preceitos éticos e mora1s que devem 
nortear a vida do Policial M•htar. conf::~rme libelo act.Jsa:ório. fls 020 021 
eon. 

Durante o procedimento o Conselho de Oisc•phna 
condu1u por unanimidade qlJe os Pólioat Mri1lares 50 QPC NIL TON 
ROBSON DE DEUS BRITO e 50 CPC JOÃO CARLOS BATISTA 
FRANCO nào tiverarr. Qualquer partn:1paçào nos tatos imPutados a 
estes. pois induslve o este Comandante Geral no exercicic das suas 
compet~I\Cias pugnou pela abso~içêo dos P<>iaaos Moloaoes 50 CPC 
NIL TON ROBSON DE DEUS BRITO e 50 CPC JOAO CARLOS 
BATISTA FRANCO. nosteomos do a~ t3.1 da Leo n' 5 80411980. 

A co,,trãrio SCt.su no Que tange a conduta e 
pa~icipaçao do Recolfcnlc ROMULO LOPES BRUNO. o Conselho de 
Disciplina em relatono fll'\al contlu•u aue restou comprovado .te 
praticado os fatos ímputado$ nos termos do ubelo AcuS3tório. em fls. 
020. o que roi mlifJCildo pelo ComMdante Geral em Decrsão Final. 

1
conforme ns. 96 i 98-v e pubhc~ção em Boletim Geral n' 056 de 26 de 
.março de 2012. 

Ê o breve rCIBto dos fa1o:i 

/ MÉRITO 

I O Recorrenlo em recurso protocolado""' 1410512012 

l
slega varia! lnegulandade de ordem procedm-.etttal e. em face disso.

1 

pugna pela anulação do proced1mento adm1nis:ratrvo que apurou c 
concluiu pela co.ndvts dolosa de Recorrente e conseqüente Elidusào 
dos Qoadros da Polida Militar do Amapé VerifiCO que a pretensão do 
Reameme nào merere guarida. petos mowos que passo a e;tpor J 

Da alegaçlo de pçrda do prazo na esfer1 adminiAtratiya ! 
No que tange a este aspecto. venfiea·se a ausência' 

de prejuizo â defesa do Remrrente. pois es1e. IX)mo se observa não 
teve seu. direito de CW.esa cerceado. tanto que. efetuou o protocolo do: 
preMnte recursO, Q\Je. inCiustve estâ sob anáhse POr este orgâo ' 

Aóem8l5 alega que a ausênCia de not!fiea~o pessoal 
acarreta em crejuizo. o que ta'llbóm merece ser rechaçada. éts que. 
notrfiCaçâo e uma garantJa do Recorrente na qual se nottaa a ocorrên(fõ) 
de uma stluaçào de fa:c. afim de q,ue o Recorrenle adote uma 
providéncis. Co'mo se obsero~a o ReGOI'rente af1fma que se dirigiu ao 
6rgêo e roi onronnado da deCisêo do Comando Geral. lal qual e veodade 
Que o Recorrente apresentou o citado recorso 

Do t!fastamento das runcoes o austrncla de dono 

Ainda. alega o Recorrente preJuizo pelo fato de te 
supostamente permanecido no exercido f:Jnclona1 de POlicial M1t1tar. o 
que. ern tese contraria o art. 3n ela Le1 n• 6.80-4!1980 Tal sk!gaçâo nêo 
pode ser conskl'erada. poiS. o Recorrente em que pese ter afirmado 
categonca:nen:e a permar.l!nc1a no e~retcicio da funçáo. não trou~e aos 
autos quatsquer prova catxll para ratif1car o alegado 

Adema•s. ~e o Recorrente supostamente exerceu a 
função de PoSictal M1litar au1ante a mstruç:.O processual. néo b3Sia a 
s1mp)es a~gaçâo. deverb o tecoHenle compfOva' o dano para a sua 

Jdefesa Fnse-se. que o s1mples exercido funciOnal du!ante a 1nstruçâo 
. não pres..:_~ólt ~ prejUIZO. ~~~ :slc ~âo e ~~esumivcl 

Ainda. alega o Recorrente o excesso de P""azo na 
apuração dOS tatos. nao ObStante. não demonstrou O efetJVO pre;ulzo 
pelo suposto eJCcesso de prazo de duraçkt do Conselho de Oisciphna. o 
que afasta o Interesse da Policia Militar do Estado dO Amapá em 
considerar prejudiCial tal ocorrênCkt ~ 

Co Llbtlo A<:usat6rlo 

o •belo acusL~~ófiO e 1nstrumento rn~Ctal que atribui um 
determtnado fato a quem supostamente come:eu defrtos que se 
adéquam ãquete fato No en1anto o Conselho de Otsciplina não estã 
adSinto aos delitos 1mput.adOS por ocas1à0 do LibelO Acus.atOno. pois 
poderá durante a mS1ruçào processual se chegar a conclusàtl de 
cofldlt.as diVersas das que 1moalme~te pO!tas no LtDefo AcusatôriO 10 
l1belo acvsaiõl'io n.ào vtncuta o Conselho de Oisc1pfuta) 

Por esse mobvo entcn(je.sc que não sem missão do 
Libelo Acusatóno · adVII"'haf o fato que serâ imputado. servindo o libeto 
apenas de parámelro para o Acusado no QrOCedlmento actmmistratiVO 
Assim, não vislumbro qualque1 prejuizo ao Recorrente no que d1~ 

respeito a este questêo 

pa constttuetonanctade e da competência do conselho de 
I!!1riP.!!!l! 

Não se pode alegar a cncons1~üciona~dadc do 
Conse!ho de 01scipl1na. haja vista que. a le• n° 6 80411980 que 
diSC•p\108 o Co-1selho de Disciplina rn. ,.,cepcionada pela Const~uiçAo 
FeOeral de , 988. Asstm. não 1\3 que se falar em inconstitucionalidade do -
1nsMulo Q\le é um t"'strumer.lo garan11d0r da hOnra e diSCiplinas 
miMares 

Pâg. 04 

. Nes1e daapasão. ine.risbndo a mconstttuc10naltdade dO 

I 

n\B1i1Uto deve--se destacar a competência do Conselho de 01saplma. 
tomorme o disposto no art 13,1V da Lei n° 6 804/19eo. q1.1e prescre\le a 
poss1bilid~de da eristénda da san~ eomlnada na e:tcJusào a bem da 
d1sop~na do Policial Militar tra:"'&gressor dos seus deveres milita:-es. 

Por f1m. corrobOro do entendimento de que ·osj 
argumentos do Recorrente são lrégers. !em consrstênc'a ers que. $00 
meras argumenlaçóes sem po:ene&al de veraacade.tendo em vtSta que . 
.:> Recorrente não 10Stru1u o seu rccur!lo com documentos necessénos a 
configuração das nulidades alegada 

/. É interessante fnsar que o Recorrente. durante a 
1mstruçêo apresentou suas conside1ações finars formaiS de defesa e. 
lseoucr. tevantot.: qualquer viCio no procedímento. Hnutandc>s.e é 

tapreoaçao dO mérito. 

ANTE O EXPOSTO. mantenho a dcclsêo de fls. 096 à 
·ijgS-v e do Bolelim Geral n• 056 de 26de mal~ de 2012. não provendo 
•O recurso em aná~se pelos mollvos !atice e JUrid1cos alhures 

!apresentados e conlínno a decisão do Conselho de DISCiplina para 
EXCLUIR a bem da disdolina o PoÓidal Milila• SGT CPC RÓMULO 
BRUNO LOPES. com supedàneo nas dosposieóCS do art 120. 111 da Lei 
comp:emMtar n" 065 de 21 de setembro dt 2010. tendo co:no 
conse<:~úllncia a exclusão da praça das rdeiras da corporação. perda da 
graduaçâo.não tendo direito a Qualquer indeniZação ou remuneraçao 
estando sua,condiçáo def1f'lida pela lei do SeMÇO M1l:tar. tudo com base 
no ar1 122 e Parágrafo ÚnicO da lei Complementar acima menoonada. 
Em segUida. adotem-se as seguinles rY~edldas: 

1 - Publicação da presente dec1são em Bo!et1m Geral! 
e em Diário Oficial do Amspâ. 1 

2 - NO'.ofocaçilo c1o Acusado SGT CPC ROMULOI 
LOPES B~UNO a respeito da deosáo condenatóna: ! 

3 - Abertura de prazo recursal pare o acus.aóo, nos1 

termos do ar1. 15 da Le1 n• 6.80411980. 

4 - Após o transcurso do Pr&lO teferido no iteml 
anlerior, e. nos autos pennane<::erão à dispos1çao da dotesa no et~rtónol 
da Colfegedona Geral da PMAP: 

5 - Havendo a oc:orrêr'Ca c!a coisa Julgada 
administratiVa, seJam os autos remetidos é Oirelorla de Pe!isoal da 
PMAP pa1a adclçao das prOVJdencias nccessMas oo r101 cumprimento 
da decisão. e 

~ 
- i~ ..,-=,.JfE.IIilÍ!I~~'fA SILVA ZEN 

i"õ1íc1a 1 1 o Estsd do mapé. 

ltNBG N" 020112- GABICMOO, de 22 JUN _12). 

(Corpo de Bombeiro ) 
Cel. BM Raimundo Américo F. de Miranda 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 1312012.ÇSMAP 

o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapã e este Pregoeiro, designado pela Portaria no 
27612012-GBMAP. de 12106/2012, tornam público e 
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 
3.555, de 08 de agosto de 2000,. com aplicação da Lei 
Federal ~o. 8.666/93 e suas alterações, reallzarã 
licitação conforme abaixo: 

Modalidade 
npo 
Objeto 

: PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL; 
: Menor Preço: 
: Compra de Gasolina Comum e óleo 
Diesel. com fomecimento parcelado. para 
atender a frota de veiculas automotores e 
equipamentos penencentes ao corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá, no municlpio 
de Vitória do Jari; 

Data/Horário: 24 de setembro de ·2012 (2" feira), às 

Local 
08:30 h (horário local); 
: Sala da comissão Permanente de 
Uc~ação do corpo de Bombeiros Mil~ar 
do Estado do Amapá, localizada no prédio 
do comando Geral do CBMAP. sito à Rua 
Haminon Silva, n° 1647, centro, 
Macapà/AP - Telefones: (96) 2101-2167 -
Ramal2167 I FAX: (96) 2101·2181. 

Obs.: 1 .. 0 Edttal completo e seus anexos encontram
se disponíveis na CPUCBMAP, no endereço acima 
c~ado. de segunda à sexta-feira. das 09:00 às 13:30 
horas. bem como quaisquer outros esclarecimentos 
necessários. 

2. Para a obtenção do Edttal de forma gratuita. 
comparecer na sala da CPL do CBMAP, 
disponibilizando pen-drive e carimbo da empresa 
interessada ou solicitar através de mensagem eletrônica 
enviada para o endereça cpl.cbmap@hotmall.com, 
informandq a firma/razão social, CNPJ, endereço e 
telefone da empresa Interessada. 



Macapá, 10.09.2012 

(Defensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

PORTARIA 
N°.050/20U-DEFENAP 

O DEFENSOR PÚBUCO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 119. 
Inciso 111, da Lei Complementar Estadual rr". 0008. de 20.12.94. 
e pelo Decreto n• 022,de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Designar a Advogada MARIA ALCIONE MONTEIRO DE 
SOUZA .. OABIAP n' 664-8, lotada nesta lns1ituiçAo, para se 
deslocar da sede de suas atividades - Macapã/AP, até o· 
Munic!plo de Mazagão/AP, no periodo de 03 a 06109/2012, a 
fim de auxiliar a titular da comarca nas ·audiências, 
andàmentos processuais e atendimento ao público no referido 
municipio. 

Oê-seciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBUCO-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2012 . 

.. ~ ..... •"7"'. . ,..--:.., ...... 

_IVANCI MAGNO DÉ OUYEIRA 
berensorPublico-Geral do Estado 

(Polícia Civil . =:::J 
Tito Guimarães Neto -·M _j 
~----~~---------

NJRTARIA N° 468/21)l2·0(P•: 

<:' DHEGADC·GERAL C•E i'C:LÍCI.; 
CJVTL, usa: te:: ccs a:nouiç?J·!:, que il~t sâc· cvr1f€r das J€ o ar':. 
17, XI, d~ Lf.· :~·· j~&3. ,j,'"' ;~3 oe março dP. 2.G0), tJ:-~1t'madc 
com os ans. i.S~i, 1r.:4 '=" :ss da Lei n. 0 0066/93, c 

::U·:<lDERANDO os 1'1C•\Í'.C5 f.(i11.StC··.
no l\uto Ci'~ ;:···.r:··.;t'9~::;;;·, ~·:::·,q~:na; ~d :·•i:iB:·r r· Qtli 1'1: 
DD/CGPC, :·--·· :·:.::": .:.~- r?.:C:f:5 ;:. -~~.; !l!t;J.:: : ~~:~ -~;. 
Coire~edc: r"';-~: ·~:.'.-:ia (1\·ii ·:t'~a; ~, s~ifc:tr· 
plenamen!~;: :":_._·.-~· .. ;:;_: :.'~ :;; ~c~.:;:.r.~ .. .\::·.1ir!S:1.r .3, 

AC:rTII:liStrc:l'~ -~ .. •:::i:> J.F a~ .: ccos-:.:yl~r O:·. ·.:t.gl:in!es ~Prvi:1ort!5. 
i:omo Pres é"".t ADEl TON ALMEID1\ GOMES, !Cill: '·.:J a n.'. 
32367.9 e ,_c,:·.,J ;ne~•~ns JOSÉ .~RTHl!R F".•~REIR·\ F' lHC 
miltõÍI.'U'd 1 • .':~·,.,/,:: " JULIC CHi•.~ f!·~··-1: 111' :L'fE~. 
m:nríaJ"a l >~'.i~~ ·.v ·~·;r. ~;Ai; .. ·:ti uc 1 it lt·S.··}t 

pc~~.kcis ·r:.r .'::~ ·-:~·-:;·,:s··?:,v.-tt·1 .lP.JI~ :t+-:-r 
pendl:d<.HW C.~<· :·i··.~· ::-:~ ~;~-:r.:n~.'! 

·da Admit·.::t· a.:ác: P~mi!c. 
1nstn;ção r:roccsStJ?.l. 

PORTARIA No 48S/2012-DG!'C 

í)ELtGADO·GER~I. CJE 1'-:)l (:;r; ÇS!l. 
usanrtc drb. a~r;l~'-ilÇÕf:s que thê sdn (C nferi<1a!: ~~E~·J é1rl. } 7, :C .. 
àa Lei r::; Cl6õ3, dê 23 Ct ;-narco d~ 200!i ::"Jn.b:lli:.:1:.: ·:em 
art. í59 dF: L<i :;'' 0066-93. e · 

CO~iS~JEK~.M::o ~~ 1: :i:·: i ~~x ;I}; n, 
Ofír::c 11J ~~ .. -;:_r~(r:J .. :.Pt.Li,tCSt~-{), r.1e :! ·, -!~ Y.~J~:t:J t:;, 2~r.2. 

subscrito pt:i(; PrE-s;Jenlê ·je C·)i~-~~~\f.~( · elE P·ll(e.:su 
Adminislrativ~.' Di~,ci:.~1~r:3r 1 -os ~uai·:; kst:fi..:i:rJl qile n~o fo; 
-possíve= realiLdr en .. ~=:.:j..C ~~~;· e ~~9i1; ;: :n~iauração 1e 
procedi11entes. 

~ESOLVE: 

i· Tc•1~r sem felt>:, or,t.'-IÍ-' .,~ ?08;])1/· 

~~~~ ~~~~~~i~:~~~~-~~~~~~iá:.~': .~:icf:~ .. ~~,·i.~tt_~' 
4 
~:~~: /•;~~~~:~~~-~ ~~:· 

servidcres .!\.:~·.:(;;; .\~;-·,:..-~:. G.:. r:t: :w c C~ o· r:r;:· .~ A:-,,~ e 
Arttônln \o.l!i~!t: Goinr:~ ..:;.: A;l . .:a· F:!1:.:..~~~- ~~
Ccrr.issiio J€· ~;t::·:i<~n.(.(• ,~.:~ .~: .ISL.-~~1 ., .:>:s-:q:•li · r. 

(DIÁRIO OFICIAO 

PORTARIA N° 4B5/21112-l!GK 

êJELEG.;DO·GERi,l. DE P·: •li<:lA ::V~L. 
usandc di~.:. íll!~t·u:çf.P.:; que ihe sãG •:C ~fei.rlê:s )elo wt. 17, :t.. 
da Lei ro 0~83,. Ch: 23 d€ 111arçc.· dt:: 2GCS. c:cnt·~reco crm '' 
art. 15g dó L~; ,,_. r:G66, 93, e 

CONSDERANDO uS !'l~lil'lS expostos no 
Ofico•n° Sl9!2Q;~-CPADiCSAD, de 20 dê aqostJ de 20i2, 
subscrito i}i!'O Pres,dente de Comissã·J df Pcoce;su 
Administrat1Vc Dls'::i~!:r,a·, os qJQ!S j~s.titi·:r'r.·. que· ·1~: fo: 
posshtf'! real:7.:1: ~,.··-;-; [:·.~r,,: ·1;-1:,1 P. 1.-:-:~l i 1~.1a lr·i~~C· d·: 
pmcedi:nentG~. 

t· 1:~;.1~~ se·n feitt:?. ?CI~dl?; :1:· ~96,.-2J:l2~ 
DGPC, ~~Jb!icadct !iC D1~!rio On:jal do ·:s~aco -:In fan~-::~~ d= n~-

-5235, cor., ür.::IJiaç2o nc Jia 23!05/'J.Qll. qt~ ' .~tgnou c~. 
serv1dcres P,r!e:~~~~ Alrr.e1da Gome.:..;, {ainHtnriil acu;;,jes cos 
Santos e r--ttH'!d ne :...ou~aes Sout I ra comp:Y .m CC''l't;S.são d~ 
Proces:;r) .tdr:Jmstrdt•vo D•s:1p;· 12r. 

PORTI\RIA N° 495/21112-0G?C 

DELEGI\!:JO·GERJ\1. CE PCLiG: :vJL 
usando das at:'·Uu;çt~s que 1r.e são cc:""~fencit:~. ~~lo c.•:. :7. X:: 
da Lei no (1383. dr: 23 de macço de ;!QOS. :•.)r.-t-ll<>:c •:Cm . 
parágrafo Un1cc ao ar:. 161 da Lc; r;c• OC ·.~í:..' 3 J e :e ·d·· .;n·. ·ti;;t 
os mot1vos <:xposcos no OfiC!·l ,-. U· ,:jli·< ;,-o, ·tl·s~·rt 
pelo Presidcin~e ·oa· Com:Ssdc- Óf. :.ii1t: :·.".1~-~ a t.:-1.ififs ratfv.~ · 
Disciplinar n °: O:J4/2012·SAD, >J! tJlln J.>:.~ca:r a 
necess•dadt: de oror:ogação do p:<:zo f:xa:~J em 1e1 ça'< a 
conclusão do> cespeçtivc•s t•obalhos. 

PORTARIA N° 0496/2012-0GPC 

D~LEGADQ-GEI<AI. Df I'Ol TCIA C VIL. 
usando das atr•bu:;õr'> oue lhP s;k <r.l'~·id;;! ;:-:h <•t )7, x: 
da Lei n° OHSJ, ,je 23 de rr:arç;:; t.~:· :!~{i~. :::.,- Lnr.;i"_: =:Cnl 

parágrafo ur,rco ac (l,"t, :61 da lr; >'° C06~/q l e ter,d•} ;:m Mê 
os motivos erposw~ ~:~ Of::::~;J ac 9 :i3.0J:l 2 ·CSAD, subs: ·it~ 
pelo. Presider:~e d:.l Cr,>i;!i·~::.;~G na ; .. ,d.c3~~:.a Acn~!nistrativa. 

Disciplinar r,_c·: rv; UO ii-SAD, os quais ju;tiõ~rn " 
necessidade •:lC red~;slgr.àÇàO r.-razo nx.3f11 E!Tl lei p~ra fi 

condusào de~, ··~snec.tiv·~~ trêltalt1CS. 

RESOLVE; 

PORTARIA N° 497/21112-I>GPC 

:< :~:u 

:e '1r:an 

. DELEGADo- GERAl DE POl i•:J A 0\'ll, 
usand~ das atribu:ções que lho-são cc··1te ·;d;;!. :;eln < -t. :7, XI, 
da lei ~o 0883.. ú~ 23 de man;l• d€ .!.:b :wt·na,c.-, .tm :: 
parilçrafo [rr:.w d'> i''t. :6: :la Le. no Chf.'>l e ':!··d:• 2C,IJi!L 

OS motiV05 .':'~.:.•1)Si.u~; ~0 o::c:-l n~ 8~4:";t~ll·(5ALl, 9.Jt.~c;-·it.; 
pelo Presi~1etlte (1a C:-r'ii:;sã::. rra 5 :~dicâr:c:~ AdnunistrJ1,va 
Disciplin~r r.'·'· 047;:•0:2-SAD, os Qu3:s ilstlfiC2m il 
nece5.5!dade :1~ rrrJé:.'$ignõç5o do prazo tixaco e.m 1e1 para a 
condusâo-dos '"''-'~ctivno tr,bal~os. 

RESOLVE: 

r'-:EDE::!GI·~.l\R., ~-~· )D tiil~. V~Zf" p!!r.~ 
COJ'\dsJsdO .j:.: íT;:..l~:~lh? :,'"1 :)·~~:~·.j: :~ :·-:;j. (:1 :e.~ J)rtilri:· 

Pág. 05 

PORTARIA No 498/2012-Dúl'(; 

DELEGADO-GERAl. DE: P:XÍCA ::m, 
usando t.las at:-ibulçôes que lhe sã c co1ferirli'~- r~o êrt. : 7, x:. 
da Lei n° 0883, de 23 de març:l (:c .!ê~í. :li fn;.:,: :em :· 
paráqrafo \·u~:c:; oo ~-t. 16~ ud lei 1;c f.( ~--.1 ; J e :f ·d , ··r 1 1i!it 
os mOtivos ex pestes 1~~ C~icio ,.~- t33~·.!.!:: ·.: -t ~ /J ~ .·b -: :it l Ç1!1·. 
Presi<lente ~i~ C~Tn:.;::tc· na Slr,J,.~.&-~c i. A(Jn·g·~~str<ltiVé 
Disciplinar i .. :: U25/i.012~SAD, .. os qtJ~~:; JI_.Stlflcarn 
necessidade ae prcrrogdÇdD do prazo fix,Jd3 em ~~~ Ç·ara 
condusão dcs oes:lpctivns trabalhos. 

RESOLVE: 

PORTARIA NO 49!1/;:111 HI; p,~ 

f.-ELEGADO-GER~/. Dó PJl;;;;4 Ci\'IL · 
usandc• •las W;buiçõ~!' que !~.e sàc ·:c·:lferid;,~. ;;ciJ art. 17. :<!. 
da Lei r-0 0833, de 23 ae :narço de 2~0~ corr.b1rildo corr õ 

parágrafo un•co oo art. l6i da Le1 n° 0066/93 ;• ;er•Jo em.vi~1õ 
os motivo5 exr.ostos no Oficio 1° 836/2012-CSI\, subscnto pP.Ic 
Presidente da Comissâo na Srr.d1cânc.a Admlnis:rativa 
Disciplinar r.0 : 026i2012-SI\D, os qua:s iu;trfieçm. a 
necessidade ce prorrcqação do prazo fixadr. em lei r~·,, :. -
condu!ião dos respe~:v0s trahalhçs. 

RESOLVE: 

f:r/J."t.,~(;:;A!<.. p:Jr 3G t; os/ t, VdZC ~Ir< 

cond~.-rsão dvs ~rtir:-alb.r,s ::;;;~ Ccr.·ussJ:. =~•!l.i::itt)oa p;l- rt •. anz: 
n.0 0198J201;·.r,G?C, a cv"•lar da ~;3;o ·c·;P, 

PORTARIA No 500/2!l11-tl'õP( 

Df!.i'GAOO·GER~I. DE F:'Jl ;.:::A 8Y!L, 
usando da':i ~tritiu.~õe:; qu~ !ht- sdo ·~c·=lferiM!. nelo at. ~7. ;({, 
da Lei r 0 O&BJ, :ie 23 .je março de 2005 e<)n:b;il<:dc :em :_· 
parágrafo único .~o art. 161 da Lei n° ll066.'S3 e te,·dJ en li!;ta -
os motivos expostos ''o Ofício no 83712012-Q)l .. s''osc:ito ~cl:· 
Presidente da Comissilo na S•r;.Jicfo.r(•c lltlminrrr~trvc . 
Disciplinar ~.o: 027/2012-SAO, a.: 
necessidac!e dt= pro~"rcc;açijv d·) 
condusão dos -21G2ct:v;:~, tr,Jbal 

PORTARIA No 501/21J12·DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA 
OVIL, usando das atribu:ções que lhe são cort.erid?s peio an:. 
17, XI, da Le1 n° 0083, de 23 ée m<rço de 2005, combinado 
com os arts. 159, 164 .e 165 da Lei n.o 0066/93. c 

CON51DERAriDC c.!· .mt-1:r., ~x;xslc; 
nc ofíc:o r·" 215/)011-PJ!'G f demaiS :r.rur1:ncs tYiu·Y.cs da 
Prornotorii! rlt Justiça ae Porto Granile, te1r- ~orno as ;azi~e' 
apresentadas r_.eto ~r. Conegeckx Geral de P,J:~:ia Ovil os (IL·3i5 
)usbfiCdrn pit!";n~E·me a necess'dade c~ instlur<:elo· de 
Processe, Mrninistrahvo Disciplinar, · 

RESOLVE: 

I - !til AURAII. i'rct1~;o l>.c;min•s:rativo 
Disciplill<lr e designar C'5 :;.~~t·dore!; ADH TON ALMEn>A 
Ci<?.fil:~· matf.cu'" n.0 323829, com~ l'res;d~-1.-:; ~.AIMUHOO 



Macapá, 10.09.2012 

FAOJND~S iJúS SANTOS, .'Tl?:rfcuh ;~,> b~tb:' e MARIA 
OE LOUROES SOUl~. ''d:r:c"la n.o. :J3~iS(., :'l'llU :nembl05 
integrar,ter, -~~J Cr··11;~sâ~ ~J?.~i!oada a il:J•J:-clr ~!i ir.tfraçfes 
admini!ih'é:i\rêli· ~ ::fP.:-t~ ~ f.:P.r"itllddde d!SCI ;,n~H" )~rt:nente. 

U .~ DEU 
Comissa:: pc.u:ie;üo r~oort?r4 se d· 
da Adrnir:!S~i ~r)ç· PÚ!J!t,:;:~, o 
in!;truçio .-.~-":-~·.:;:·,s~.'i; 

PORTARIA NO 502/ ~1: ~ i.·ll: p .. : 

O :)EI.EGADC. GEf...\l DE PCLiCJJ:. 
CIVIL, usa·1d0 .jõs õt•:'='c ç<i~,. que u·.~ são ~('"ier·::a~ oe'o ar1. 
17, XI, da 1.f.' r,·) C>B83, c:~ 23 11e n•arçc dr: !.005, ror.1bina·:l·; 
com os t1rts. :5~, ló'; lé5 -.;,1 Lei u.::~ :xl65/93, e · 

CO~SIDERANilO os no:t,·o~ ex·xsto,: 
no Ofioo 48l:2011·PICC. bem corro as ratfes a~rcser.tailas 
pela Sr. CJt'reg~do:- Geral t:c Poic:a C: <~L r~ n .. J:.i!; 'l!:;tlic;lr· 
plenamer,t<! ·"~r:es.o;Jd~:K ·1r: ~ ·e;:~lil ~:n',···>'r.•tiv: 
Disciplinolr. 

1N5"'~.J.<i.fo, ~ '·di::ind:. 
4 AGmlf11Sif';~:b:; .J "~ ; .. :r,e:, · c. Ji:St9r:ar u!:. :,~~'- ir'e·: P.'·'Licn~ · 

cc.'Tl:> F'r'~S·de'>'2 ADELTON ALMEIDA GOMF.S IW"C•J'a 11.<· 
323829 e o:~·ro n>e1c~;ro~ JÚUO CE;~~R fi R~t::N1 • .\.\I E~ 
mat:ia11il :1.0 !:6; !4'3 :~ ANTONIA Y!t~-t li i'{;.~~; u· 
ALENCAR FEiTOSA :• .'.'1'·;·"·< 1 :ud : •ts:'!c 

_possívE-is ·r~;~:!:·:-.:: .;.:., .... :;s-·. :- ~~.:.:, i u) .;. .. êh:r 
pcnalida:le: c.;;..:;~ :.:-,c.·· ç.t:ni· ::=:n! e 

PROCESS N". 20.000397/20 2-DAA/DGPC 
PREGÃO na orma PRESENCIAL N°, 00412012· 
CPLIDGPC. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DOS' SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE APARELHOS 
CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT DAS 
MARCAS CONSUL, CARRIER E ELGIN PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
POLICIAIS E ADMINISTRATIVAS DA DGPC NA 
CAPITAL E INTERIOR, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste 
edital. · 

ITENS: 08 e 09. 
EMPRESA: J. S. A BARROSO - ME, CNPJ: 
11.096.961/0001-68 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 10.520,00 
(dez mil quinhentós e vinte reais). 

Macapá-A\· OS de setibro de 2012. 
o 

~Or~K~ . \.l (), 
ice Silva de Li~ 
egoeira/DGPC 
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Secretarias de Estado 

(AdministraÇão 

M;uia Lulzo Pires Plcanço Cearense 

PORTARIA N' 387 /2012·SEAD. 

....., 

_) 

A Secretárta de Estado da Administração do 

Govemo do Amapã, usando das atrtbulçOes que lhe foram 

conferidas pelo Decreto n' 3737 de 28/07/2011 e Decreto 

4410 de 06/09/2011, e tendo em vista o teor do Memo. n• 

243/2012·DRH/SEAD. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor 

ELISANDRO COSTA GAMA -Cargo de Contador, para .viajar 

de Macapá-AP, sede de suas atividades funcionais, até o 

Oistr~o Federal - Brasnia, com a finalidade de executar 

trabalhos na Fundação Getúlio Vargas - FGV, no periodo de 

10 a 14/09/2012. 

PORTARIA N• ~(p0/09·2012- ORH/SEAD. 

A DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n• 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do. artigo !OI, da Lei n• 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotados na FCRIA: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QU!NQUÊNIO 
PERiODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVtDOR(A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 

PROCESSO 

: Eliany Nazaré Rodrigues Rodrigues 
: Psicólogo 
: 837407 

11/10/2005 a 08/11/2010 
01 a 31/10. OI a 31/12/2012 e 01 a 
31/08/2013 
Protocolo Geral n• 46558/2012 

: aaudio Rocha Almeida 
: Educador Social 
: 904244 
: 03/05/2007 a 30/04/2012 · 
: 01/10 a 30/11/2012 e 01 a 31/01/2013 
: Protocolo Geral no 46548/2012 

: Aline Reis de Souza Pereira 
: Educador Social ' 
: 902918 
: 30/04/2007 a 27/04/2012 
: 01 a 31/10, 01 a 31/12/2012 e 01 a 

31/03/2013 
: Protocolo Geral n° 37791/2012. 

de 2012. 

PORTARIA N•tjfRJ /09-2012- DRH/SEAD. 

A DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS OA SECRETARIA OE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe ~o 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
·por Assiduidade, na forma do art1go 101. da Lei n° 0066/93, 
aos se..V1dores aba1xo relacionados. mtegrantes do Quadro de 
Pessoal OvU do Estado do Amapá, lotados na SESA: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 

PROCESSO 

· : Ara Lilia de Sá Miranda 
; Psicólogo 
: 416525 
: '03/11/2006 a 01/11/2011 
: 01 a 31/10/2012, 01 a 31/10/2013 e 01 a 

31/10/2014 
: Protocolo Geral n• 42077/2012 

?.~RY!Q9R(A) _ : Ana Cléa da Gama Gomes 

Técn1co em Enfermagem 
63!582 
18/06/2005 a 16/06/2010 
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CARGO 
MATRiCULA 
QUINQUÊN!O 
PERÍODO(S) OI a 31/10/2012, OI a 31/07/2013 e OI a 

31/07/2014 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QU!NQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

Protocolo Geral n• 41392/2012 

Aldlene Furtado Batista 
Auxiliar Administrativo 
898627 
20/03/2007 a 16/0S/2012 
OI a 31/10/2012, OI a 31/01 e 01 a 
30/04/2013 . 

PROCESSO : Protocolo Geral no ·27924/2012. 

Macapá·AP, c!!." d .:r~j,J)0de 2012. 

?\N .. 
. J4NY ZAMO 

bitetora do ...;.,_..:....__ 

PORTARIA Not.(fcZ./09-2012- DRH/SEA~. 

A DIRETORA DO DEPARTAMETO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTAOO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n• 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, · 

Conceder 03 (três) meses de Ucença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos servidores abaixo reladonados, integrantes do Quadro: de 
Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotados na SESA: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERiODO(S) 

PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRiCULA 
QU!NQUÊN!O 
PERiODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRiCULA 
QUJ~QU~NIO 

: Elza Santos dos Santos 
: Técnico em Enfermagem 
: 362662 
: 08/08/2005 a 25/08/2012 
: OI a 31/10/2012, 01 a 31/05 e 01 a 

31/10/2013 
Protocolo Geral no 29798/20q 

Darci Iene Lobato Cardoso Guedes 
Médico 
848638 
28/01/2006 a 26/01/2011 
01/10 a 31/12/2012 
Protocolo Geral no 121S8/2012 

·1{~3 
PORTARIA N• /09-2012·DRH/SEAD. 

A DIRETORA 00 DEPARTAMENTO OE' 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO OA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD. de 06/03/98 e, 
tendo em vista o cont1do no Processo - Protocolo Geral n• 
51548/2012, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de licença Especial 
Prêmio por ASSiduidade, na forma do artigo 101 da Lei n° 
0066, de 03 de maio de 1993, à servidora Ellzabete Santos 
de Oliveira, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Advogado, Cadastro no 639680, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na DEFENAP, nos 
períodos de 01/10 a 30/12/2012, referente ao quinquênio 
de 30/10/2000a 2!l/10/2005. 

Macapá·()/)b de 

,· ,,. 

t-f~11 
PORTARIA N• /09-2012-DRH/SEAD. 

A DIRETORA 00 DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTAOO DA 
AOMINismAÇÃO, usando das abibuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em v1sta o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
45335/2012, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101 da lei n° 
0066, de 03 de maio de 1993, ao servidor Pedro de Castro e 
Silva, ocupante do cargo de Provimento EfeUvo de Assistente 

· · 1\dmlnistrativo, Cadastro no 832766, pertencente ao Quadro ~ 
de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada na SIAC, nos · 
períodos de 01/10 a 31/12/2012, referente ao quinquênio 
de 30/09/2001 a 28/09/2006. ,~ 

Macapá~, mO~ '· , ti:W~e(01.2. 
. )1 .• 

:. • . ·ti _,, . 

J~f># ZÁM O Ol EIRA 
· Wretora do H/SEAD 



Macapá, 10.09.2012 

'1~5 
PORTARIA N° /09-2012-DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃ'O-:" usando das atribuições que lhe são 
confelidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, -
tendo em vista o contrdo no Processo - Protocolo Geral n° 
53332/2012, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença Especial 
Prêmio por Assiduidade, _na forma do artigo 1 O 1 da Ler n° 

-0066, de 03 de maio de 1993, à servidora Antonllda Maria 
Cardoso Trindade, ocupante do Cargo de Provrmento Efetivo 
de Analista de f;nanças e Controle, Cadastro n° 309257, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotada na AGE; nos períodos de 01 a 30/10/2012, 18/02 a 
17/03 e 01 a 30/07/2013, referente ao qurnquênro de 
28/03/1994 a 26/03/1999. 

PORTARIA No J1/P~/09-2012-DRH/5EAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO. usando das .itriburções que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei n° 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integr<Jntes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEJUSP: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÉNIO 
PERÍODCIIS) 

PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 

PROCE~S8 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QU!NQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Adil de Mendonça Silva 
: Agente de Polici3 
: 369497 
· 06/0612000 ·1 03íC8i2005 
:OI a ll/10/201 i, 01 a 1li01 e Ü' a 

30i04i2013 
:Protocolo Geral n° 39137/2012 

: Antonio Cleyves Farias Vieira 
: Agente de Policia 
: 311170 
: 09/07/2004 a 07/07/2009 
: 01 a 31/10/2012,01 a 28/02 e 01 a 

31/10/200 
: Protor.olo Geral n° 38812/2012 · 

:José Célio Ayres da Silva Junior 
: Ofioal de Pc:ioa Civil 
: 929948 
: C 2/02/2004 a 31/01/2009 
: 01110 a 31/12/2012 
: Protocolo Ge'al nc 38805/2012 

SERVIDOR( A) Edielson Loba to de Andrade 
CARGO • ' Pot'oa Civil 
MATRÍCULP .. 
QUINQUÊNIO •·J' a 26/06;2012 
PERÍODO($) : l: :" .1 JJ;:212012 
PROCESS·) : Fro:ccolo Geral n° 55901/2012 

'1<capá-AP::~o(., d.~- •·• o-b>tede 2012. 

~ . ' /; t,w;~•" 
JAN· ZAM r: OLIVEIRA 
. ~iret~~_E_o RH/SEAD 

PORTARIA NoJ,(r;( /09-20.12-DRH/SEAD .. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atrrbUIÇÕes que l(le são 
confendas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 03/03i98, 
resolve, 

Conceder 03 {três) meses de licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos servrdores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Ov•l do Estado do Amapá, lotados na SESA: 

SERVIDOR( A) : Suely Soares de Sá 
CARGO : Enfermeiro 
MATRÍCULA : 885q79 
QU!~QUÊNIO: 27{07/2006 a 25/07/2011 
PER!ODO(S) : 01/10 a 31/12./2012 
PROCESSO Protocolo Gera! no 89027/2011 

SERV!DOR(A) : Agilaelza ,Pessoa do Rêgo carvalho 
CARGO : Técnico em Enfermagem 

,MATRICULA 364614 
QUINQUÊNIO : 13/06/2005 a 11/06/2010 
PERÍODO($) : 01 a 31/10, 01 a 31/12/2012 e 01 a 

31/08/2013 
PROCESSO : Protocole Geral no 88668/2011 

(DIÁRIO OFICIAL) 

31/10/2013 
PROCESSO Protocolo Geral no 23229/2012 

SERVIDOR(A) Carlos Ramos dos Santos 
CARGO Auxil1ar Administrativo 
MATRÍCULA 336912 
QUINQUÊNIO : 13/06/2006 a 11/06/2011 
PERÍODO(S) : 01/10 a 31/12/2012 
PROCESSO Protocolo Geral n° 3041/2012 

SERV!DOR(A) : Zenilda Ferreira Lobato 
CARGO : Técnico em Enfermagem 
MATRÍCULA : 897817 
QUINQUÊNIO : 23/03/2007 a 20/03/2012 
PERÍODO($) OI a 31/10/2012 e 01 a 31/07, 01 a 

31/12{2013 
PRoct:sso : Protocolo Geral no 

~1acapá·AP, e~ de 

/'!- ,. 

JAN 
Diretora do o 

7041/2012. 

~.bÁ0de 2012. 

(Planejamento, Orçamento e Tesouro) 

JulianD Oel Castilo Silva 
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~- /Yl.-- ; ~ 
LUIZ AFbNSO MIRA Pl A O 

Secrelório em Ex ício 

PORTARIA N' Q61,12012- SEPLAN 

O Secretãrio de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Tesouro do Governo do 
Estado do Amapã, no uso das atribuições que lhe são . 
conferidas pelo Decreto n' 0026, de 03 de janeiro de 
20ll; 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor 
ALAN DO CARMO OLIVEIRA, Assistente 
Administrotivo/Gabinete Excrutivo/SEPLAN, Código CDI -
2, para se deslocar da sede de suas atribuições Macapá-AP, até 
a localidade de Slo Jo.aqulm do Pacut-AP, com o objetivo de 
acompanhar técnicos da Gerência de Projeto Controle de 
Monitoramento de Obras desta SEPLAN, no cüa 06 de 
setembro de 2012. 

Dê-se ciencia, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N'059/2012-SEPLAN GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENIO, ORÇAMENIO E TESOURO, em Macapá
AP, 04 de setembro de 2012. 

o Secretório • de Estado do 
Plonejomenlo, Orçamento e Tesouro do· Governo do 
Eslodo do Amopó, no uso das olribuições que lhe são 
conferidos pelo Decreto n• 0026, de 03 de janeiro de 
2011: 

RESOLVE: 

Aulorizor o deslocornenlo da servidora· 
JACILENE MÉLO NOGUEIRA, Coordenadora do 
Coordenadoria de Monitoramento do CAUC/SEPLAN, 
Código CDS·3, poro se deslocar do sede de suas 
aflibuiçóes Mocapá·AP, alé o cidade de Btosllla·Df, 
com· o objetivo de assessorar o Senhor Procurador de 
Estado _ e Secretórios de Educação, lnfroeslruturo, 
Transportes e Desenvolvimento Rural em reuniões a 
serem realizadas no Cãmoro de Conciliação em Brasília, 
com o porlicipoção do Eslado do Amapó, Advocacia 
Geral do União - AGU e Ministérios da Integração 
Nacional - Ml e da Educação - MEC para !rolarem de 
assuntos referentes a convênios executados em geslões 
anteriores que apresentam diversos pendências, no 
perfodo de 27 o 29.08.2012, 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRl.O DE E 
ORÇAMENTO E TESOU 
de 2012. 

PORTARIA N' 061/2012- SEPLAN 

O Secrelório de Eslodo do 
Planejamento, Orçomenlo e Tesouro do Governo do 
Estado do Amopó, no uso dos atribuições que lhe são 
conferidos pelo Decreto n• 0026, de o:i de janeiro de 
2011; 

RESOLVE: 

Tornar sem efe~o o Portaria n' 041/12-
SEPLAN, publicado no Diório Oficial do Estado. n• 5279, 
de 01/08/2012, que nomeou os servidores TELMA LÚCIA 
PASTANA MONTEIRO, Administradora - ADINS, MANOEL 
DAS GRAÇAS DOS SANTOS TORRES, Agente Adminislrotivo 
- ADINS e FORTUNATO MACEDO TRINDADE, Auxiliar 
Adminislrotivo - NAF/Materiol, paro compor o Gnupo de 
Trabalho com o objelivo de moniloror e avaliar os 
contratos e convênios vigenles do SEPLAN, 

Dê-se ciência, publique-se e cumpro-se. 

L,~~·c-· . 
LUIZ AJ6NSO MIRA CANÇO 

Stnetário em· Ex cldo 

JUSTIFICATIVA N' 009/20 
Assunto: Dispensa de Lici 
Processo: 28810.00022612-"'o'----
Fundamento'Legal: Art. 24, Inciso 11 da Lei Federal n• 8.666193, 
e suas alterações. 
Objeto: Aquisição de Malerial referente a execução de 
Convênio n• 76256312011 
Adjudicado: R L V DE AZEVEDO 
Dotação Orçamentária: Programa: Gestâo do Planejamento e 
do Tesouro Estadual. Ação: 2415 Elaboração e Divulgação de 
Estudos e Pesquisas EconOmicas, Sodais e Fiscais. Categoria 
EconOmica: 3390.30- Malerial de Consumo. Fonle: 0103·, 
Valor: R$ 5.715,00(Cinco Mil Setecentos e QuillZe Reais) 

Submeto à apreciação de Vossa 
Excelência, a presente Juslificativa para ererto de autorização e 
ratificação do valor supracitado destinado a custear despesas 
de aquisição de material gráfico, especializado no plano de 
trabalho do referente convênio, conforme a execução de 
Convênio n' 752563/2011. 

A celebração do Convênio visa à 
regularização fundiária mediante Identificação, cadastro, 
medição, demarcação topografia georrefer!Jnclada e emissão 
de tltulos de dominio das ocupações individuais das glebas 
públicas esladuais localizadas nos dezesseis municfplos do 
Estado do Amapá, bem como realizar o serviço de 

. georreferenciamento das glebas da Unfl!o, propiciando a 
transferência das mesmas ao governo do estado confonne l~i 
11.949/2009. 

A juslif~cativa de contratação direta com fulcro no 
Art. 24, inciso 11 da Lei Federal n• 8.696/93 e suas aHerações, 
tendo em vista lratar-se de dispensa de licitação. 

Desta fonna, visando salvaguardar os interesses 
da Administraçao Pública, em· fiel cumprimento da Le!, 
submetemos a presente justifiCativa a apreciação e 
homologação de Vossa Excelência e ao mesmo tempo em que 
solicrtamos a sua publicação em Diário Oficial do Estado, para 
que se cumpra !J disposto no art. 26 da Lei 8666/93. 

Macapá .• AP, 17 de agosto de 2012. 

MlcheleCris 
President 

SERVIDOR( A) : Edna Márcia Pereira Situba 
CARGO Terapeuta Ocupacional (Receita Estadua! " 1 
MATRÍCULA 401528 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, _) 

.. 
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:1í;'< GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 
~ SECI<ETAR" OA RECEITA ESTADUAL 

: NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DAS COTAS DO ICMS E IPVA REPASSADOS AOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO AMAPÁ 

AGOST0/2012 
.. · '·~~I! . . . <ilPI· 'S' 'HiSi ... ,, . · · . ~ . '~ 'lf: dCMS: ' ;. : \ ' 1' • , .:1 ~}l[l ~ :~ !fllVAliiJIJ 1: ~ tu . ' . :.}!~~ ~: '.l· 1 J;l~: h·i fr ·1 MUNI ' O :_~-:f, tr .. f'!··,·.;;:;~·~ ~' ., :.! iP:th; . Toli~i~ ~·f:í;~~~.tr. f;~ . !'. . . ! ' • ' ' . . . ' . . . • :'. • .. ' • ~ ·! Jj. '. t, . -· . ·: :, ' .. ' ~ -;j ; - ·~ ! ., 

IMACAPA ,, 6.139.923 33 1.404.228 44 7.54A.151 77 
!SANTANA 2.625.845.98 188.509.34 2.814.355 32 

AUAN AL uu JARI 225.040.77 17.65682 242.697 59 
IJ<F.RRF.IRA t;UMt:s 121.586.13 3.590.53 125.176 66 
AMAPA 142.864 25 4.092.55 146.956 80 

IT AJITilHTT:ALZINHO 125.31769 2.343 01 127.660 70 
'AI 'riJ<;NE 134.699 26 4.834 21 139.533 47 

IOlAPOQUE 174.272 66 13.502 89 187.775.55 
IMA7.A :An 178.179.68 8.180 30 186.359.98 
!PORTO GRANut~ 222.303 50 10.466 45 232.769 95 
PRACUUBA 86.399 37 434 92 86.834 29 
IITAlJllAL 104.741 40 350 09 105.091 49 
CUTIAS 237.861 48 1.861 OI 239.722 49 
[SERRA DO NAVJU 134.149 46 2.087 80 136.237 26 
IAMAPART 833.766 77 4.526 56 838.293 33 
IVITURIAlXJ JARI 210.769 54 1.287 95 212.057.49 
TOTAL 11.697.721 27 1.667.952.87 13.365.674 14 
fOBSERV AÇAO: 
ARRECADAÇAO DO ICMS 56.617.601',49 
OUTRAS RECEITAS DO ICMS (.I+M+CM) 444.199,40 
ARRECADAÇAO DO JPVA 3.646.940,57 
OUTRAS RECEITAS DO IPVA (.J+M+CM) 522.941,58 
DIVIDA ATIVA DO ICMS 1.378.436,02 
OUTRAS RECEITAS DA D. ATIVA 00 JCMS(J+M+CM) 48.369,45 

' 

osN&i'.ó0BAAãõi/i~A SILVA 

RESPO:'\SAVEL P/ tll"JV. DE ~1\'f.L I 
·- -

INSTRUÇÃO NORMATIVA 
(IN) 007/2012- GAB/SRE 

Dispõe sobre o parcelamento de 
débitos fiscais relativos ao Im
posto sobre a Propriedade de 
Veiculas Automotores - IPVA 
em até 10 (dez) parcelas men
sais e sucessivas. 

A Secretária da Receita Estadual, no uso de suas 
atribuições legais. e. 
Considerando o disposto no§ 3° do artigo 106, da 
Lei n° 0400, de 22 de dezembro de 1997, Côdigo 
Tributário Estadual, que autoriza o parcelamento 
do IPVA de exerclcios anteriores. 

RESOLVE: 

Art. 1° Os créditos tributários relativos ao Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores -
IPVA correspondentes a fatos geradores ocorridos 
até dezembro do exerclcio anterior, inclusive os 
inscritos em divida ativa, ajuizados ou não, pode
rão ser parcelados em até 10 (dez) parcelas men-
sais e sucessivas. ~ 

§ 1° o crédito tributário compreenderá o montante 
do imposto e dos acréscimos legais, de conformi
dade com a legislação pertinente. calculados até a 
data da concessão do parcelamento. 
§ 2° O parcelamento de que trata o caput será 
concedido uma única vez. 
§ 3° O valor minimo de cada parcela não poderá 
ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais); 
§ 4° Todo pagamento referente ao parcelamento, 
deverá ser efetuado· através do Documento de 
Arrecadação - DAR - mo~elo 4, emitido eletroni
camente e recolhido nas instituições financeiras 
credenciadas. 

Art. ~ O pedido de parcelamento deverá ser for
matizado pelo proprietário do veiculo automotor ou 
seu representante .legal e protocolado na Agência 
da Receita Estadual do municipio em que o veicu
lo estiver registrado, devendo ser instruido com 

.. originais e cópias dos seguintes documentos:_ 

MACA!' Á. 30 OE AGOSTO DE 2012. 

('· ('\f\ /' 
h f': 

c\~~W I . ..-- -· ~· 1'1-\V\\}.._~-Q 
IRQ ~A~LE DEit-GQSTA INE'[iC dEALENCAR ) 

GEKf·· •'l'""< RICO ARE COORD. DI: AT\11 t.e.-fN'w.tcho SECRET ÁRlo\/ SRE 
-~ ·-

I - Certificado de Registro e Licenciamento de 
Veiculo (CRL V); 
11 - Carteira de Identidade; 
111-CPF; 
IV - Comprovante de residência (contas de água 
ou luz): 
V- Procuração. caso nao seja o proprielário; 

Parágrafo único. Formalizado e aceito o pedido. o 
proprietário do veiculo deverá efetuar os recolhi
mentos mensais, no mesmo dia dos meses sub· 
sequente em que foi deferido o pedido. 

Art. 3° O atraso no pagamento de 02 .(duas) par
celas sucessivas implicará inscrição em Divida 
Ativa do saldo devedor com os acréscimos legais 
pertinentes. 

Art. 4° A transferência de propriedade do veiculo 
automotor com pedido de parcelamento em curso, 
só poderá ser formalizada com a quitação lotai do 
débito. 

Art. 5° Esta Instrução Normativa entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Gabinete da Secretaria, em Macapá/AP, 24 de 
agosto de 20 2. 

E C RVALHO ~~ENCAR 
Secret ria da Receita Estadual 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA N° 16/2012 

Ratifico na forma do artigo 26 da Lei n• 8.666/93 

Maca á·AP. 61-~, 0 B l;l) 1;).. 

Jucin~ 
Secretária da SRE 

Processo: 2012/52627 • SRE 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Fundamentação Legal: Artigo 25, inciso 11. § 1º ele artigo 13, 
inciso VI da Lei n• 8.666193 e suas altérações posteriores. · 
Adjudicado: Escola de Administração Fazendaria • ESAF 

Valor Total: R$ 556,74 (quinhentos e cinquenta e seis reais). 
Objeto: Curso de Treinamenlo e Aperfeiçoamento de pessoal. 
Dotação orçamentaria: 04.129.1190.2563- modemizaçílo da 
Administração Tributária SRE; natureza: 339039- fonte~101· 

Excelentissima Senhora Secretária. ' 
A Lei de Licitações e Contratos· Administrativos 

preceitua em seu artigo 2• que: 'As obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, alienações. concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com ter:r:eiros, serão necessariamente precedidas 
de lic~ação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei". 

Nó artigo acima referido, podemos vislumbrar que a 
própria lei de Licitações possibilita, em casos excepcionais ao 
Adminíslrador Público, a hipótese de dispensar a licitação, 
devendo este procedimento ser justificado. 

No caso em tela, justifica-se a contrataçao direta da 
Escola de Administração fazendária - ESAF, com supedâneo 
legal· na inexigibilidade licitatória, contida no Artigo 25, inciso 
11, § 1' c/c artigo 13, inciso VI da Lei n• 8.666/93, em razao da 
inviabilidade de competição na contratação de serviços 
técnicos de natureza singular. 

A lei de licitações é clara quando disciplina em seu 
artigo 25, inciso'll, § 1', uma das hipóteses em que pode ser 
utilizada a inexigibilidade licitatória, in verbis: 

'Art. 25. É inexiglvel a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:' 

11 -para a contratação de serviços téçnicos 
enumerados no arl. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
proffssionais ou empresas de notória especialização, vedada 
à inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

§ 1° Considera-se de notória especialização o 
profiSsional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe téçnica. ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Vale ressaltar que. a escolha da rerenda empresa. se 
deu em razão de ter notória especializaçao na êrea de 
rormação. capacitação, treinamento de profissionais o que 
inviabiliza qualquer competição em certame licitatório. 

Ante o exposto, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a presente Ju!;l;ficativa de lnexlglbllld3de Ucitatória, 
com fundamento legal no artigo 25, inciso ·~1 da Lei de 
licitações e Contratos Administrativos, e em cumprimento ao · 
que preceit~a o artigo 26 ~o mesmo diploma legal, para 
RATIFIÇf.CAO e PUBUCACAO no Diário Oficial do Estado, 



-Macapá, 10.09.2012 

como condição para eficácia do alo. 

Macapá-AP, 22 de Agosto de 2012. 

Tatiara d~~i;a Brazão 
Presidente da CPUSRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA N°17/2012 

Ratifico na forma do artigo 26 da Lei n' 8.666193 _ 

Macapá- ~R I oBIU:-: 
( 

Processo: 2012/56317 - SRE 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação 
Fundamentação Legal: Artigo 25, inciso 11, § 12 ele artigo 13, 
inciso VI da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores. 
Adjudicado: N P Eventos e Serviços Ltda 
Valor Total: R$ 7.900.00(sete mil e novecentos reais). 
Objeto: Curso de Treinamento e Aperfeiçoamento de pessoal. 
Dotação orçamentaria: 04.129.1190.2598- manutenção de 
serviços; natureza: 339039- fonte: 107: · 

Excelentissima Senhora Secretária, 
A Lei de . Licitações e Contratos Administrativos 

preceitua em seu artigo 2° que: ·As obras, seNiços, inclusive 
de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas 
de licitação. ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei". 

No artigo acima referido, podemos vislumbrar que a 
própria lei de Licitações possibilita, em casos excepcionais ao 
Administrador Público, a hipótese de dispensar a licitação, 
devendo este procedimento ser justificado. 

No caso em tela, justifica-se a contratação direta da 
Empresa N. P. Eventos e Serviços Lida., com supedãneo 
legal na inexigibilidade licitatória, contida no Artigo 25, inciso 
11, § 1 o ele artigo 13, inciso VI da Lei n' 8.666193, em razão da 
inviabilidade de competição na contratação de serviços 
técnicos de natureza singular. 

A lei de licitações é clara quando disciplina em seu · 
artigo 25, inciso 11, § 1 o, uma das hipóteses em que pode ser 
utilizada a inexigibilidade licitatória, in verbis. 

'Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:" 

11 • para a contrataçilo de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 deste Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou emprasas de notória especialização. vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

§ 1• Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior. estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades. permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

Vale ressaltar que, a escolha da referida empresa, se 
deu em razão de ter notória especialização na área de 
formação, capacitação, treinamento de profissionais o que 
inviabiliza qualquer competição em certame li citatório. 

Ante o exposlo, submelo à apreciação de Vossa 
Excelência a presenle justificallva de Inexigibilidade Licitalória, 
com fundamento legal no artigo 25, inciso 11 da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, e em cumprimenlo ao 
que preceit~a o artigo 2.6 ~o mesmo diploma legal, para 
RATIFJCACAO e PUBUCACAO no Diário O!icial do Estado, 
como condição para eficácia do ato. 

ttftpá-AP. 22 de Agosto de 2012. 

Tatiara ~iveira Brazão 
Presidente da CPUSRE 

· lMeio-Ambicnte 

Grayton Tavares Toledo 
~~---------------------J 

PORTARIA 
( p ) N.0 078112-SEMA/AP · 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n" 3108 

'de 1 O de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1 .997. 

Considerando o teor do Memo. n° 
035i2012-Aebio do Parazinho/NUPI/CGUC/SEMA,. 
de 09 de julho de 2012. 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 1'- Autorizar o deslocamento da 
servidora, DEBORA REGINA DOS SANTOS· 
ARRAES, Chefe da Reserva Biológica do 
Parazinho, de Macapá-Ap ao Arquipélago do 
Bailique, no Período 17 a 23,07.2012, com 
objetivo de realizarem atividades na Reserva 
Biológica do Parazinho. 

Art. 2°- Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap. 
17 de julho de 2012. 

PORTARIA 
( P) N.0 079/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pe10 Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n° 
035/2012-Rebio do Parazinho/NUPI/CGUC/SEMA, 
de 09 de julho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Autorizar o deslocamento do 
servidor, ALEX MONTEIRO FILOCREÃO, 
Educador Sócio Ambiental, de Macapá-Ap ao 
Arquipélago do Bailique, no Período 17 a 
30.07.2012, com objetivo de realizarem atividades 
na Reserva Biológica do Parazinho. 

Art. 2° - Dê-se Ciência, Cumpra-se. 
e Publique-se. · 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap, 
17 de julho de 2012. 

GRAYTON T 
Secretario d do do Meio Ambiente 

ereto n° 3108/2011 

PORTARIA 
( P) N.~ 080/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38. 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1 .997. 

Considerando o .teor do Memo. n° 
0015/RDS//NUUS/CGUC/SEMA de 16 de jiilho de 
2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento do 
servidor, MARCIO ANDRÉ FURTADO FREITAS, 
Che1e da Unidade de Conservação de Macapá-Ap 
ao Município Laranjal do Jarí, no período de 
28.07 a 08.08. 12, Com objetivo mapear 15 
colocações certificadas localizadas dentro da RDS, 
em razão da necessidade de melhor entender os 
espaço ocupado e manejo pelos castanheiros e 
assim atender umas das exigências da certificação 
FSC. 

Art. 2° - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 23 de julho de 
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2012. 

ARES TOLEDO 
Secretari E ado do Meio Ambiente 

:::::Bécreto n° 31 08/2011 

PORTARIA 
( P) N.0 081/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.o 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor dos Memo. no 
014/12-NUUS/CGUC/SEMA de 13 de julho de 
2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Autorizar o deslocamento dos 
servidores JULIANA EVELINE DOS SANTOS 
FARIAS, Chefe. da FLOTA. MAIRIA DE SOUZA 
LOPES, Analista de Meio Ambiente, RAIMUNDO 
CÁRLOS SIQUEIRA, Datilógrafo de Macapá-AP 
aos municípios de Pedra Branca e Serra do 
Navio, no período de 19 a 24.07.12, com objetivo 
de realizar mobilização e participar da Reunião 
com lideranças comunitárias das comunidades dos 
municípios supracitados, referente ao modulo 1. 
para construção do Conselho Gestor Consultivo da 
FLOTA. Autorizar também o deslocamento do 
servidor RAIMUNDO CARLOS BRITO, Motorista 
que conduzirá o veículo de transporte. 

Art. 2° - Dé-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 
23 de julho de 2012. 

Secretario 
ARES TOLEDO 

ado do Meio Ambiente 
"""""""""''"" n° 31 08/2011 

PORTARIA 
( P) N.0 082112-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atrihuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X. do Artigo 38, 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n° 
058/2012-APA do Curiaú -NUUS, de 23 de julho 
de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Autorizar o deslocamento dos 
servidores, AIRTON FERREIRA GONÇALVES 
NETO, Chefe de Unidade de Conservação, JOSÉ 
CARDOSO NETO, Auxiliar Operacional Serviço 
Diversos, de Macapá-AP, as localidades de 
Pirativa e Pescada, no período de 24 a 
26.07.2012, com óbjetivo de realizar o Censo da 
APA do Rio Curiaú (cadastrar e georreferenciar a 
casa dos moradores, e realizar um levantamento 
atualizado os asp.ectos Ambientais e 
Socioeco~micas). 

· Art. 2°- Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se_. _· _ __ 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap, 24 de julho de 
2012. 

. .. 
Secretario t do do Meio .Ambiente 

~ ecreto n° 31 08/2:J11 · 



Macapá, 10.09.2012 

PORTARIA 
( P ) N.0 083/12-SEMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto nn 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições · 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro qe 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n° 
042/20 12/Rebio do Parazinho/NUPI/CG UC/SEMA, 
de 26 de julho de 2012. 

RESOLVE: 

.Art. 1°- Autorizar o deslocamento dos 
servidores. MARIA DO SOCORRO SOARES DE 
OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo, ALEX 
MONTEIRO FILOCREÃO, Edúcador Sócio 

· Ambiental. de Macapá-Ap ao Arquipélago do 
Bailique. no período de 01 a 13.08.2012, com 
objetivo de realizar atividades de fiscalização. 
monitoramento na Reserva Biológica do 
Parazinho. 

Art. 2° . Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap, 26 de julho de 
2012. 

VARES TOLEDO 
Secretario do do Meio Ambiente 

·-Ei~e_!9 n° 3108/2011 

PORTARIA , 
( P) N.0 084/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor dos Memo. n° 
017/12-NUUS/CGUC/SEMA de 26 de julho de 
2012. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Autorizar o deslocamento dos 
servidores JULIANA EVELINE DOS SANTOS 
FARIAS, Chefe da FLOTA. RAIMUNDO CARLOS 
SIQUEIRA, Datilógrafo de Macapá·AP . ao 
município de Pedra Branca do Amapari, no 
período de 27 a 28.07.12. com objetivo de 
participar da 17a Reunião do Conselho Consultivo 
do Parque Nacional Montanhas do Tumucumaque. 
Autorizar também o deslocamento do servidor 
RAIMUNDO CARLOS BRITO, Motorista que 
conduzirá o veículo de transporte. 

Art. 2° . Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 27 de julho de 
2012. 

GRAYTON ARES TOLEDO 
Secretario Es ado do Meio Ambiente 

ecreto n° 31 08/2011 

PORTARIA 
( P) N.0 085/12-SEMAIAP 

O. SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3106 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n° 
057/2012-CGTINSEMA, de 26 de julho de 2012. 

(DtÀRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Art. 1°- Autorizar o deslocamento dos 
servidores. PATRICK DA SILVEIRA FARIAS 
REGINA MARIA DE SOUZA CARVALHO, 
Especialistas em Geoprocessamento, MARIA DE 
LOURDES RAMOS, Educador Sócio Ambiental. 
de Macapá-Ap aos Municípios de Porto Grande e 
Ferreira Gomes, no período de 30.07 à 05.08.12, 
com objetivo de participarem do Mapeamento 
Participativo do Recursos Natural. e levantamentos 
de dados socioambienta1s do Plano de ~anejo da 
Flota/AP. 

Art. 2° · Dê-se Ciênc1a. Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap, 27 de julho de 
2012. 

ARESTOLEDO 
e ~st do do Meio Ambiente 

ecreto n° 31 08/20 11 

PORTARIA 
( P ) N.0 086/12-SEMAIAP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X: do Artigo 38,
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo n° 
040/2012-GAEÍ/SEMA, de 22 de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Homologar o deslocamento 
do servidor, MARCO ANTONIO DE LIMA NUNES, 
Agente Administrativo de Macapâ-AP até as 
cidades de Brasília-DF no período de 26 a 
29.06.12, onde participou da Reunião no Ministério 
do Planejamento Orçamento e Gestão e na 
Presidência da Câmara Federal sobre a PEC 
111/2011. 

Art. 2° · Dê·se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 27 de julho de 
2012. 

PORTARIA 
( P) N.O 087/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n° 
036/2012-REBIO DO 
PARAZINHOiNUPI/CGUC/SEMA, de 09 de julho 
de 2012. 

RE$.0LVE: 

Art. 1°· Homologar o deslocamento 
dos servidores, ANA BEATRIZ NUNES RIBEIRO, 
Analista de Meio Ambiente, MARCO AURÉLIO 
DIAS CHAGAS, Assistente Administrativo, de 
Macapá-Ap ao Arquipélago do Balllque. no 
período 26 a 31.07.2012, onde realizaram 
atividades de monitoramento na Reserva Biológica 
do Parazinho. 

Art. 2° · Dê·se Ciência. Cumora-se e 
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Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap, 03 de agosto 
de 2012. 

VARES TOLEDO 
e E tado do Meio Ambiente 

~-....... "'"'"" n° 3108/2011 ----·--·--r 

PORTARIA 
( P) N.0 088/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X. do Artigo 36, 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor dos Memo. n° 
023/2012-NUPI/CGUC/SEMA, de 24 de julho de 
2012. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Autorizar o deslocamento dos 
servidores. DÉBORA REGINA DOS SANTOS 
ARRAES, Chefe da Reserva Biológica do 
Parazin[lÓ, HELIOMAR PERES BARBOSA, Chefe 
de Unidade de Proteção Integral, de Macapá-AP 
ao Arquipélago do Bailique. no período de 06 a 
16.08.2012, com objetivo de realizar atividades de 
monitoramento e manejo da tartaruga da 
Amazônia (podocnemis expansa) na Reserva 
Biológica do Parazinho. 

Art. 2° · Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap, 03 de agosto 
de 2012. . 

PORTARIA 
( P) N.0 089/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X. do Artigo 36, 
do Decreto n.0 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor dos Memo. n° 
20/2012-NIDA/CEIA/SEMA, de 30 de julho de 
2012. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Autorizar o deslocamento dos 
servidores, ROSA CALVA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA, Gerente da NIDA, MARCELO PINHO 
SILVA, Extencidnista Social e NELSIANA DUARTE 
TEIXEIRA, Responsável pela Atividade Nivel li
Biblioteca, de Macapá-AP aos municípios de 
Ferreira Gomes, Tartarugalzinho, Pracuúba e' 
Amapá, no período de 06 a 11.08.2012, com 
objetivo de realizar diagnósticos e levantamento 
patrimonial nas Bibliotecas Ambientais nos 
referidos municípios (Acervo bibliográfico, 
equipamento e mobiliárias). ·encorpar ao acervo 
obras bibliográficas e visita in loco do espaço físico 
da Escola Família Extrativista do Cedro para 
implantação da Biblioteca Ambiental. Autorizar 
também o deslocamento do servidor RAIMUNDO 
CARLOS BRITO, Motorista do Gabinete, que 
conduzirá o veículo de transporte. ao município 
citado. 

Art. ~ - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publiq~_e:~~·-



Macapá, 10.09.2012 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap, 03 de agosto 
de 2012 

VARES TOLEDO 
Secretar" e Es ado do Meio Ambiente 

Decreto n° 3108/2011 

PORTARIA 
( P) N.0 090/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO · 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 1 O de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X. do Artigo 38, 
do Decreto n. 0 5304, de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor dos Memo. n° 
019/2012-NUUS/CGUC/SEMA, de 27 de julho de 
2012. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Autorizar o deslocamento da 
servidora MAÍRIA DE SOUZA LOPES, Analista de 
Meio Ambiente. de Macapá-AP ao estado do Rio 
de Janeiro-RJ, no período de 20 a 23.08.2012, 
com objetivo de participar do Curso de 
Procedimentos do Programa ARPA- Programa de 
Áreas Protegidas da Amazônia. 

Art. 2° . Sem ônus para o Estado. 

Art. 3° - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap, 03 de agosto 
de 2012. 

PORTARIA 
( P) N.0 091/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 
de 10 de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso X, do Artigo 38, 
do Decreto n.0 5304. de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n° 
047/2012-GABI/SEMA. de 26 de julho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1°· Homologar a designação de, 
EDILENE SANTOS ABREU, Analista de Meio 
Ambiente, pelo exercício, em substitu1ção, do 
cargo de Chefe de Gabinete, durante o 
impedimento da titular, no período de 23.07 a 
06.08.12. 

Art. 2° · Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-Ap. 03 de agosto 
de 2012. 

GRAYTON T 
Secretario d do do Meio Ambiente 

reto n° 3108/2011 

PORTARIA 
( P) N.0 092/12-SEMA/AP 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, nomeado pelo Decreto n° 3108 

(DIÁRIO OFICIAL) 

de 1 O de junho de 2011 e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo lnc1so X, do Art1go 38, 
do Decreto n.0 5304. de 07 de novembro de 1.997. 

Considerando o teor do Memo. n° 04 
/12-NAF/SEMA de 08 de junho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Autorizar o deslocamento do 
servidor JOÃO NERY DIAS. Motorista. de 
Macapá-AP aos municípios de Laranjal do Jari, 
no período de 07 a 09.08.12. com objetivo de 
conoozir veículo que irá buscar técnico da SEMA 
ao municípiO citado. 

Art. 2° - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 06 de agosto 
de 2012. 

GRA YTON T ARES TOLEDO 
Secretario d st do do Meio Ambiente 

crétÕ n° 3108/2011 

(Saúde 

'-L•_·n_e_u_a_· a_s_~i_!v_a_F...;a_c..;.u...;n...;d...;c".:." --=-~ __ 
PORTARIA N° 445/12-SESA 

Regulamenta o 
pagamento da hora aula 
para os docentes que 
atuarão na Qualificação e 
Formação de profissionais 
de saúde, pela Escola 
Técnica do SUS 
(ETSUS/AP). 

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAÚDE -
Gestor do Sistema Único de Saúde do Amapá, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto n° 0679 de 08 de 
março de 2012 e considerando e; 
• O disposto nos art.200, inciso 111 da 
Constituição Federal de 1988, que estabelece 
ao Sistema Único de Saúde a atribuição de 
ordenar a formação de Recursos Humanos na 
área da saúde; 
·A Lei 8080 cap. 111 da Organização, da direção 
e da Gestão, ar\.9°. A direção do Sistema Único 
de Saúde-SUS é única, de acordo com o inciso 
I do artigo 198 da Constituição Federal, sendo 
exercida em cada esfera de governo. No 
âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela 
respectiva secretaria de saúde ou órgão 
equivalente; 
· A Portaria no 198/2004 que cria a Política 
Nacional de Educação Permanente em Saúde 
(PNEPS) como proposta de ação estratégica 
que visa a contribuir para transformar e 
qualificar as práticas de saúde, a organização 
das ações e dos serviços, os processos 
formativos e as práticas pedagógicas na 
formação e · desenvolvimento dos 
trabalhadores de saúde· 
·A Portaria GM/MS n° 1:996 de 20 de agosto de 
2007 que dispõe sobre as diretrizes par41 a 
Implementação da Política Nacional de 
Educação Permanente em Saúde; 
·A Lei Complementar n° 141 de 13 de janeiro 
de 2012, capitulo 111, seção 11, art. 14, que trata. 
do repasse e aplicação dos recursos mfnimos; 
• O disposto nos art. 49 e art. 50 do Código de 

Saúde seção 111, capitulo """ecursos 
humanos para a saúde· ~-... v--.,./ 

• A necessidade da ação e uma rede de 
docentes nas unidades da Secretaria de Estado 
da Saúde, visando o fortalecimento do 
processo de integração ensino-serviço; 

• A pactuação da Comissão lntergestora 
Bipartite em sua resolução n° 62 de 1° de 
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Novembro de 2007, que define o valor da 
hora aula; · 

RESOLVE: 

Art. 1° · Aprovar o anexo desta Portaria para 
efetivar no âmbito do Sistema Único de Saúde 
o pagamento da hora aula aos profissionais 
prestadores de serviço no exercício da 
docência em cursos de formação de nível 
básico, técnico, pós técnico. 

Art. 2°- Essa portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Macapá- AP, 02 de julho de 2012. 

ANEXO ÚNICO 

va'lor Maximo Atribuível da hora/aula, 
conforme Pactuação da Comissão 
lntergestores Bipartite CIB/AP. 
{Resolução n° 62 de 1° de Novembro de 
2007). 

-------
TITULAÇAO VALOR 

!Graduado R$ 40,00 
I Especialista R$ 50,00 

~z:~~-- --·····- R$ 60,00 
R_$ so;oo-----: 

Republicada por ter saído com incorreções no 
DOE n° 5299 de 29.08.2012. 

PORTARIA N° 501/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 3580 de 07.07.2011 e; considerando 
o que consta do Prol. Geral n° 2012/59136; 

RESOLVE: 

Autorizar o servidor REGICLAUOO DE SOUZA 
SILVA - Diretor do Hospital de Emergência -
CDS-3, a se deslocar da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até a Cidade de 
Brasília-DF, com objetivo de participar da fase 
final (presencial) do curso de "Atualização em 
Gestão das Condições de Trabalho da Saúde", 
no período de 11 a 13.09.2012, com ônus 
limitado (vencimento integral) para esta 
Secretaria. 

GABINETE DA SECRET ÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 28 de agosto de 2012. 

~~ 
MARIA RAÍMUNOA M. DO~S 
!?ecretária de Saúde - Adjunta 
Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 502/12-SESA 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE- ADJUNTA I ÁREA 
DE GESTÃO EM SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe s5o conferidas pelo 
Decreto no 3580 de 07.07.2011 e; considerando 
o que consta do Prot. Geral n° 2012/59136; 

RESOLVE: 



Macapã, 10.09.2012 

Designar a servidora MARICY BARBOSA 
NUNES CRAVO Chefe da Unidade 
Administrativa - CDS-1/HE, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o· cargo 
em comissão de Diretora do Hospital de 
Emergência - COS-3, durante o impedimento 
do titular, no período de 11 a 13.09.2012. 

.GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macapá-Ap, ~8de agosto de 2012. 

~rc-MARI~iMUNOA M. DOS SAN'IpS 
~ecretária de Saúde- Adjunta 
Area de Gestão em Saúde 

PORTARIA N° 507112-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE- em 
Exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 3364 de 30.08.2012; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro constituírem Comissão Responsável 
em efetuar levantamento da Situação 
Administrativa e de Assistência à Saúde, junto 
ao. Hospital da Mulher "Mãe Luzia"- HMML. 

- Edilson Afonso Mendes Pereira 
• Maria da Conceição Soutelo Souto da Silva 
-Raimundo Nonato Alves Bezerra 

Art. 2" · A referida comissão terã o prazo de 
vinte (20} dias úteis, â contar da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado, para 
conclúsão dos trabalhos, devendo apresentar 
relatório circunstanciado. 

Art. 3" • A presenfe portaria entra em vigor na 
data de publicação. 

.GABINETE DO SECRETÁRIOISESA - em 
Macapá - Ap, 30 de agosto de 2012. 

PORTARIA N° 508112-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decretá n° 0679 de 08.03.2012 e, 
considerando o que consta do Prol. Geral n° 
2012/60960; 

-Considerando a Lei n" 1.033/06, de 21.07.06, 
alterada pela Lei n° 1.081, de 16.04.2007, que 
instituiu o Fundo Rotativo dos 
Estabelecimentos de Saúde da Rede 
Assistencial do Interior e da Capital do Estado, 
com objetivo de atender despesas de custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1°. - São fixados os valores do Fundo 
Rotativo, de que trata a Lei n° 1.081,. de 16 de 
abril de 2007, para o 3° quadrimestre do 
corrente exercício, na forma do disposto na 
tabela abaixo: 

·ticisfilfiiL :-mo:jo l-339õ.fg- TlsO::i6 TOTAL I 

MISTA DE 50.000,0 : 10.000,0 20.000,0 
R$ I 

80.000.00 ' 
·SAUDE DE O : O O 
SERRA DO 

UNIDADE tR$· - '! R$ R$ 

~ ·--· ___ , __ ,:_ __ _. ____ , 
.... . _ .• __ -· __ -·--_--·TOTAL R$ 80.000,00 

Art. 2° - Os recursos serão empenhados na 
·Ação Orçamentária 2472, Fonte 107. 

Art. 3° .. Esta Portaria entra em vigor na data de 
suâ publicação. 

GABINETE' DO SECRETÁRIO/SESA - em 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Macapá- Ap, 03 de setembro de 2012. 

PORTARIA NO 509/12-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
peto Decreto· n° 0679 de 08.03.2012 e, 
considerando o que consta do Prot. Geral no 
2012/59089; 

• Considerando a Lei no 1.033/06, de 
21.07.06, alterada pela Lei no 1.081, de 
16.04.2007, que instituiu o Fundo Rotativo 
dos Estabelecimentos de Saúde da Rede 
Assistencial do Interior e da Capital do 
Estado, com objetivo de atender despesas de 
custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1° • São fixados os valores do Fundo 
Rotativo, de que trata a Lei n° 1.081, de 16 
de abril de 2007, para o 3° quadrimestre do 
corrente exercício, na forma do disposto na 
tabela abaixo: 

~~~~~:~ç :· ~~~~~~~0- -~!~~~:f:!~:.~-· 
CRIANÇA E · O 00 O 

I 
ADOLESCE 
NTE PAI I 

____ ·'-- .•. __ 1!!_180. oo""o,c=.oo=--- __ _ 

Art. 2° · Os recursos serão ernpenhados na Ação 
Orçamentária 2472, Fonte 107. 

Art. 3° - Esta Portana entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
'Macapá - Ap, 03 de setembro de 2012. 

PORTARIA NO 510/12-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 0679 de 08.03.2012 e; 
considerando o que consta do Prot. Geral n° 
2012/52569; 

RESOLVE: 

Homologar á autorização de deslocamento 
dos servidores ALEXANDRE GAMA SILVA -
Técnico em Informática, KALINA BRITO DA 
SILVA e ROSANA OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO - Enfermeiras, da sede de 
suas atividades - Macapá-Ap, até os 
Municípios de Santana, .Macapá, Amapá, 
Mazagão, Laranjal do Jari, Vitória do Jari, 
Porto Grande, Pedra Branca do Amapari, · 
Serra do Navio, Ferreira Gomes, P.racuúba, 
Calçoene, Tartarugalzinho, Cutias, Itaubal e 
Oiapoque, objetivando concluírem a coleta 
de dados aos municípios que aderiram ao 
Programa Nacional de'Melhoria do Acesso e 
da Qualidade da Atenção Básica, no período 
de 17 a 28.09.2012, com ônus ·limitado 
(vencimento integral) para esta Secretaria. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 03 de setembro de 2012. 

~ ~--~ ... :.~::.:.:.-:~ 
·~ 
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~c~ção ) 
Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N° 106912012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO usando das atribuições que lhe são 
ccr,feridas pelo Decreto N° 0494/2012, de 27 de 
fe'/Heiro de 2012, colfl fundamento na Lei n° 
1.230, de 29 de maio de 2008, que organiza a 
S€'C reta ria de Educação. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Tornar sem efeito a Portaria n• 

871.2012, publicada no Diário Oficial n° 5290, de 

16 cie agosto de 2012; 

Art. 2°- Esta Po!'taria entrará em vigor na 
dat2 ele sua assinatura e publicação. 

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapã-AP, · 

27/CS/2012. '/f • . 1 
1 

, 
; I ·j ,, · 

Prof. Dr: ~da!be\t ·Carvalho Ribeiro 
Secretano d~ Et do da Educação 

Decreto n° 0494/21l ~? 

PORTARIA N° 1.075/2012 - SEED 

O SECRETARIO DE 'ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
Educação. 

Resolve: 
Art.1• · Designar as servidoras Ana Lúcia 

Banha Plcanço Nunes e Eunice Bezerra de Paulo, a 
·se deslocarem da sede de suas atribuições em 
Macapá • AP, alé Curitiba - PR, no periodo de 16 à 
22109/2012, para participar do 111 Curso de 
Especialização para Gestores dos Sistemas 
Estaduais de Ensino. 

Art.2" • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicaÇão. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, ~m Macapá·AP, 

03109/2012. 

.-9. .' l~t.[·· 
Prof. Dr. Adal~e Càrvalho Ribeiro 
Secretârio de 'E a do da Educação 

Decreto n• 0494/2012 

PORTARIA N' 1.07712012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494/12. de 27 de 
fevereiro de 2012. com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de mal o de 2008, que organiza a Secretaria de 
Educação. 

Resolve: 
Art.t• · Designar os servidore·s Adma de 

Queiroz Cruz, Ana Claudia Oliveira dos Santos, lima 
de Jesus Santos, Nilza Pinheiro Soares, Selma Lucia 
Sena Carvalho e Thais Picanço de Castro. a se 
deslocarem da sede de suas atribuições em Macapá 
· AP, até o município de Laranjal do Jari, no período 
de 12 a 14/0912012, para participar da ação realizada 
pelas Escolas Estaduais Vanda Cabete e Bom Amigo 
do Jari. 

Art.2• • Esta Portaria entrará em vigor ná 
data de sua assinatura e publicação . 

Dê·se ciência. publique·se c cumpra·se. 
Gabinete do Secretario. em Macapà·AP, 

04109/2012. "\ 

. . : OJ.vl'f ~ . 
Prof. Dr. Adalbe'W'tarvalho Ribeiro 

· Secretario de Estado da Educação 
Decreto n' 049412012 



Macapá, 10.09.2012 

PORTARIA N' 1 078/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 0494112. de 27 de 
fevereiro de 2012. com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
Educação. 

· Resolve: 
Art.1' - Homologar o deslocamento dos 

servidores Carlos Santos Silva, Juceli!ll Campos 
Moreira e Vânia Mary Viegas Souza, da sede de suas 
atribuições ern Macapá. até o município de 
Oiapoque, comunidade do Cassiporé. no período de 
30/08 à 0510912012, para re,alização de inspeções e 
monitoramento nas escolas da regiâo.Art.2' - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e 
publicação. 

Dê·se ciência. publique·se e cumpra·se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá·AP, 

04/09/2012 

. ~~ .. -·' . tl . 
Prol. Dr. Adalb~ ~Carvalho Ribeiro 
Secretário de Éstado da Educação 

Decreto n• 049412012 

PORTARIA N' 1.07912012 - SEED 

O SECRET ÃRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n' 1.230 
de 29 de maio de 2008. que organiza a Secretaria de 
Educação. 

RESOLVE: 
Art.1' . Designar o servidor Carlos Danilo 

Lobo Figueiredo. a se deslocar da sede ·de suas 
atribuições em Macapa, AP, ate Salinópolis - AP, no 
período de 19 à 21110/2012, para participar da :i• 
Edição do Congresso Nacional de Aprendizagem -
CONAP. 

Art.2' - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê·se ciência. publique·se e cumpra·se. 
Gabinete do Secretário. em Macapá·AP, 

04109/2012. 

0 
I 1 -"" 

Prof. Dr. Adalb/llo ~~rvalho Ribeiro 
Secretário de-Estado da Educação 

Decreto n' 049412012 

PORTARIA N' 1.08012012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n' 1.230 
de 29 de maio de 2008. que organiza a Secretaria de 
Educação. 

RESOLVE: 
Art.1'- Designar os servidores Maria lvone 

Souza da Silva e José Ribamar Brasil da Silva, a se 
deslocarem da sede de suas atribuições em Macapà 
• AP, até Brasília· DF, no período de 04 à 0610912012, 
para participar de reunião com todos Estados 
ofertantes do PRONATEC. 

Art.2' - Esta Portaria entrara em vigor na 
data de sua ássinatura e publicação. · 

Dê·se ciência, publique·se e cumpra·se. 
Gabinete do Secretario, em Macapá·AP. 

04109/2012. 

""' 
. .1/J"' 

Prof. Dr. Adalb~~Carvalho Ribeiro 
Secretário de-EsÚdo da Educação 

Decreto n' 0494/2012 

PORTARIA N' 1.081/2012- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n' 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012. corn fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza à Secretaria de 
Educação. 

RESOLVE: 
Art.1' - Homologar o deslocamento das 

(DIÁRIO OFICIAL) 

servidoras Maria Lucia Barreto de Moura, Floripes da 
Silva Amaral América e Paula de Fátima da Silva 
Ferreira, da sede de suas atribuições em Maca pá, até 
o município de Mazagão, no período de 22 a 
25108/2012, para realizar levantamento do 
quantitativo de carteiras e kit's refeitório distribuídos 
nas unidades escolares do município. 

Art.2' • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. 

Dê·se ciência, publique·se e cumpra·se. 
Gabinete do Secretario, em Macapá·AP, 

04/0912012. 

r., 
Prof. Dr. Adalbe~arvalho Ribeiro 
Secretario dé.~Stado da Educação 

Decreto n' 0494/2012 

(setrap 

Sérgio Roberto Rodrigues de La-Rocque 

01 -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 0 

019/2008- SETRAP. 

02- PARECER JURÍDICO: 
N'. 454/2012- ASSEJUR/SETRAP 

03- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE . 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES -
SETRAP. t 

b) CONTRATADA 
C. R. ALMEIDA S.A. ENGENHARIA DE OBRAS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: ALTERAR A 
CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO -
EMPENHO E DOTAÇÃO: Fica lli.9Jlli2Q no valor atual do 
contrato de R$ 29.277.800,1 O (Vinte e Nove Milhões, Duzentos 
e Setenla e Sete Mil, Oitocentos Reais e Dez Centavos), o 
valor de R$ 4.056.582,68 (Quatro Milhões, Cinquenta e Seis 
Mil. Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e· Sessenta e Orto 
Centavos), de acordo com planilha de adilivo de obra com 
reflexo financeiro, a qual fica fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui estivesse 
integralmente reproduzida. Por conseguinte o novo valor do 
contrato passara para R$ 33.334.382,78 (Trinta e Três Milhões, 
Trezenlos e Trinta e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e Dois 
Reais e Setenta e Orto Centavos). As despesas do presente 
Termo Aditivo, no valor de R$ 4.056.582,68 (Quatro Milhões, 
Cinquenla e Seis Mil. Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e 
Sessenta e Oito Centavos), correrão a conta do Programa: 
26.782.0430.2609- (Construção e Reforma de Obras de Arte), 
Elemento de Despesa: 4490.51 (OBRAS E INSTALAÇ0ES), 
Fonte de Recursos • 0174 (OPERAÇÃO DE CRÉDITOS -
OP). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo tem como fundamento legal o disposto no Art. 
65, I, "b" §§ 1' e 2', da Lei Federal de n'. 8.666193 e suas 
alteraçoes posteriores. 

03- DATA DE ASSINATURA DA AVENÇA PRINCIPAL: 
14 de agosto de 2008. 

(Trabalho e Empreendedorismo ) 

Sivaldo da Silva Brito 

EXTRATO DO I' TERMO ADITIVO DO CONTRATO 0612011/SETE 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO E A EMPRESA 
R.J. F. DE ALMEIDA· ME. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O PrllSente Contrato Iam lunda~nto legal nos 
a~~os 25, parágrafo 1', 37. caput, da Conslituiçao Federal e Inciso I, alinea 
a, do Art. 65 da Lei 6.666/93 e suas atteraçOes posteriores, além do contido 
nos autos do Processo 28780.0138/2011-B e na ATA DE CONVITE sob o n' 
00512011 e Paroo~r PROG sob o n' 86612011, bem como nas demais 
disposiçOes legais que lhe sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • 00 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
como objeto ÍHerar a cláusula: CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, do 
Contrato supra mencionado. 

CLAUSULA SEGUNDA- DAS ALTERAÇOES: As Cláusulas constantes do 
objeto deste Tenno Adillvo passam a vigorar com as seguintes atteraçOes: 

'CLAUSULA QOART A - 00 VALOR: O valor global do objeto deste 
contrato Importa a quantia de R$ ~.000,00 (sessenta e dnoo mü reais): 

ParáRrafo primeiro- Acresce-se R$ t3.000,00 (!reze mil rnais) ao Valo! 
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Global inicial do presente contrato que é de R$ ~.ooo,oo (sessenta e cinco 
mil reais), passando a ser de R$ 78.000.00 (setenta e oito mil reais). 

Parágrafo segundo - Os R$ 13.000,00 (treze mil rnais), ficam na seguinte 
proporçao: a) Fornecimento de Peças: R$ 9.000,00 (nove mil reais): e, b) 
Serviços: R$ 4.000,00 (quatro mil rllals), pelo periodo de 60 (sessenta) dias 
(02-09-2012 a 02-11-2012). 

CLÁUSULA TERCEIRA- FICam mantidas as demais cláusulas e condiçOes 
do contrato Inicial, nao modificadas. direta ou ind~etamente por este termo 
adnivo. 

CLAUSULA QUARTA· O presente lermo adillvo sara publicado em resumo 
no Oiãrio Oficial do Estado em conformidade cem o parágrafo único do artigo 
61 da Lel8.666/93 de 21 de junho de 1993. 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENARIA: As despesas decorrentes do 
presente contrato, classificadas no Programa de Trebal1o 
1.24.101.11.122.0001.2001.0001, Fonte da Rerun;o 101, Elemento de 
Despesa 339039, e no Programa de Trabaii'IJ 
1.24.101.11.122.0001.2001.0001, Fonte de Recurso 170, Eklmento de 
Despesa 339039. 

DATA DE ASSINATURA: 11 de agosto de2012. 

SIGNATARIOS: Assinaram este Contrato SIVALDO DA SILVA BRITO, pela 
ContrataniB e RAIMUNDO JOSÉ FERNAN DE ALMEIDA pela 
Contratada. 

VISO DE PRORROGAÇÃO 

li" 00112012/SETE 

INSTRUMENTO: COMUNICAÇÃO OE LANÇAMENTO DO 11 CONCURSO 
DE PLANO DE NEGOCIO PARA ESTUDANTES 20t2, PUBLICADO NO 
DIA RIO OFICIAL DE N' 5236, NO DIA 31-05-2012. 

JUSTIFICATIVA: 1. Pela greve nas lnstltuiçOes de Ensino do Estado do 
Amapa, que dificultou o acesso do akmado as inscrições. 2. Pela procura 
massiva dos esludanles. 3. E pela necessidade de pennltir que os 
inlerllssados possam participar de tao significante Concurso. 

PRORROGA·SE: o periodo de Inscrição lanto manual quanlo on tine de 
11-06-2012 a 10-08-20t2 para 31-06-2012 a 17·09·2012. Endereço 
eletrônico: www.sete.ap.gov.Mconcurso. 

ERRATA N' 005/2012/SETE 

INSTRUMENTO: Extrato do 1' Tenno Aditivo do Contraio n' 015/20t 1/SETE. 

DA CLÁUSULA: 

Onde se lê: 'CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR: Pela regular e completa 
exBQJÇSo dos serviços ~to do presen19 conlnlto, larâ jus e Contralada, ao 
vaiof mensal de R$ 33.127.93 (tl'lta e três mil, c:ern;, e vinte e sele reais e 
novenla e t1ês amia'los), sendo o VIOOr global dos serviços a quantia de 
R$ 397.S35,21 (inlzBntos e noventa e sete mil quinhentll6 e lrlnla e cinco 
reais e vinte e um cenia'los)". 

Leia-se: "CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: Pela regular e c:orroieta 
execução dos serviços objeto do presenle oontràtl. fará jtJs a COIIInllada, ao 
valor mensal de R$ 33.127,93 (trilla e IJês mil, <:entoe \'klte e sete reais e 
noventa e três centavos). sendo o vaklr global doS serviÇOs à quantia de 
R$ 381.961,76 (tramnl:ls e oitenta e um m~ novecentos e sessen1a e um 
reais e setenta e seis centavos)" 

R~SULTADO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Estado do Trabalho e do Empreendedorismo
SETE e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 053/2012-
SETE, tornam público e levam ao conhecimento dos 
interessados o resu~ado da licitação da modalidade de Pregão 
EletrOnrco n' 00212012-SETE, do Tipo Menor Preço por Lote, 
CUJO obteto é a contratação de empresas especializadas para 
execução das ações do Projeto de Fortalecimento de 30 
Grupos Econômicos Solidários do Município de Macapá, foi 
declarado o seguinte resuHado: Lote n• 01 -Cancelado Lotes 
n's. 02, 03. 04, 05 e 06 vencedora a enr,,~ I. F. DE 
ANDRADE L TOA-ME, CNPJ n•. 14.922.737/000~-76 on valor 
total de R$ 43.912,50 (quarenta e três mil, novecentos e 
doze reais e cinquenta centavos), o-processo encontra-se a 
disposição dos interessados na CPUSETE/GEA, na Rua 



Macapã, 10.09.2012 
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·Leopoldo n• 3055- Bairro do Trem, Macapá/AP .. 

(Segurança ) 
Marcos Roberto Marques da Silva 

~DO CX!HJMN !f! Z4f2012§1lVS!' 

f!!!!m: ESI'ADO DO IIMAPA, por inll!nnédlo da SECIIETAIUA Df 
ESTADO DA JUSliÇA E SEGURANÇA PÚBUCA e a Empn!sa NÚQEO 
sowçOEs TtOrolÕGICAS LTD~;como mHntATADA. , 

f\JNDAMENT!)~ 

• Lei nt 10.520/l002; Decreto n• 3555/00 e ~; Decreto n• 
5.450/0S e ~ Lei nt ~ e suas lllll!nç6es; PretiO 
Ek!tr&nlco n' 03/2012 e seus IIIII!IOS e o disposto nos auun do 
Procedlll'lf:ll10 Adu~nlslrallvo n"l8SII0.090/2012-SOUSP 

oo owrro r oo PBrm: 
1'11[9' 

DESCJIIÇAO QUANT. UNITAalo PREÇDTOTAL 
(R$) IR$) 

Kltde 
transmiss3o 02 2.500,00 5.000.00 
ambiental-
BRD/AI.Ol8 
Micro cAmera 
dissimulildo em 06 490,00 2.940,00 
chave veicular -
BRO/VI.039 
Micro cAmera 
Refósio de mesa 06 690,00 4.140,00 
-,8RD/V1.031 
Micro <:3mera 
Re4ilglode D4 750,00 ).000,00 
Parede-
BRD/VI.068 
Mini 
transmissor de 02 650,00 1.300,00 
áudio ambiente 
G$M-
BRO/Al.Oll 
Visor fibra 
óptica com 02 3.500,00 7.000,00 
monitor LCO-
6ftD/SSM 

VALDII GLOBAL R$ Zl.380,00 

QA 'I!Gb!CA: 

A vlg~ desll: oontraiD tl!nl Inicio na data ele sua asslna1Ura, e 
· perdunn! durlnU: pt;1111 ela pramla dO objeiD, equiv.llente a 12 
meses. 

OA OOTAdq Of!GWOO'ABIA: 

As despesas aHtt a eiEQIÇio deste aJNTRATO é Of9ldas no 
valor IIIObal ele 1$ 23.310,00 (Vinte e tn!s mil, tnan10s e oitenta 
reais) e c:om!l'io ~ Cllltlta do l'nlplma ele T~: Z110- Gestio 
In~ na IIIS1Ip e securança Pllbllcl, Nlttftzll da DespeSa: 

4490.52 - [qulpamenlll$ e I l'enllllnel1te - Fonte 103 -
Transferênda de - ele Empenho n .. 
2Dl2NEOOS29 e 2012 

EXTRATO OÓ CONTRATO N" 2712012-SEJUSP 

PARTES: ESTADO 00 AMAPÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSnÇA E SEGURANÇA 
PÚBUCA . e a Empresa IRMÃOS BOHERER 
ELETROELETRÓNICOS L TDA, como CONTRATADA. 

. FUNDAMENTO LEGAL: 
• Lei n• 10.62012002; Decreto n• 3.555100 e alleraçOes; 
Decreto n' 5.460/06 e alterações; <Lei n• 8.666193 e suas 
alteraç6es: Pregão Etetr6nlco n• 0412012 e seus anexos e o 
disposto nos autos do Procedimento Administrativo n• 
28580.090/2012-SEJUSP. 

DO OBJETO E DO PREÇO: 

. -I OESCRIÇAO QUANT. PREÇO PREÇO 
D008JETO UNITARIO TOTAL {R$) 

IR$1 
l Boné espião 
j com controle 04 374,00 1.496,00 
1 remoto 

VALOR GLOBAlL RS 1.49600 

01\Vt~IA: 
O presente CONTRATO vigorará por um período de 12 
(doze) meses, tendo inicio na data da.asslnatur~. 
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DA DOTACÀO QRCAMENyÁRIA: 
As despesas com a execução deste CONTRA TO estao orçadas 
no wlor global da R$ 1All6,00 (Hum ~~. quatroc:êfttO& o 
noventa e seis reais) e correrão à conta do Programa de 
Trabalho: 2110 - Gestao Integrada na Justiça e Segurança 
Plíblica, Natureza da Despesa: 44911-62 - Equipamentos e 
Material Permanente - fon e 103 - Transferência de 
Convênio, sob as notas d ho n•s 2012NE00534 e 
2012NE00535. 

EXTRATO DO CONTRATO N9 30/2012-SEJUSP 

PARTES: 

ESTADO 00 AMAPÁ, por intermédio do SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SfGUI!AIVÇA PÚBliCA e a Empr-esa N. MARIA VERGARA 

SOARES- MULTlMIDIA, como CONTRATADA • 

FUNDAMENTO LEGAL: 

• Lei n• 10.52012002; Decreto n• 3.555100 e afteraçóes: Decreto n• 
5.450/05 e atterações: Lei n• 8.666193 e suas afterações; Pregao 
Eletrônico n' 0412012 ,e seus anexos e o disposto nos autos do 
Procedimento Administrativo r,• 28580.()9012012-SEJUSP 

DO OBJETO E DO PREÇO: 

I DESCI! IçAO 00 QUANT. PREÇO PREÇO TOTAL 
OBJETO UNITÁRIO (R$) 

(R$) i Projetores 
Multimidia 03 1.660.00 4.980.00 
(Optoma) 

r VALOR GLOBAL R$ 4.98ll,OO .. 

A llfgência doste e<>ntrato t...-11 inlclo na data de sua assinat"ra. e 
perdUrará durante prazo da garantia do objeto, equivalente a 12 
(doze) meses. confonne estipulado no Edital do Pregão Eletrônico 
n• 04/2012. 

1?11 POTAcAO QRCAMENT ÁRIA 

As despesas com a execução deste CONTRA TO estao orçadas 
no valor global de R$ 4.980,00 (Quatro mil. novecentos e oitenta 
reais) e correrao à conta do Programa de Trabalho: 211 O -. 
Gestão Integrada na Justiça e Segurança Pública, Natureia da 
Despesa: 4490-52 - Equipamentos e Material Permanente -
Fonte 103- Transferência d vênio, Sbb a Nota de Empenho 
rf'2012NE~. ' 

(Desenvolvimento Rural 

Paulo Roberto Nunes (interino). 

EXTRA '0 ~ERMO AD:-IvO 

Lt.:WENIO·n' 013/2012 QUE ENTRE ~i CELEBRAM O ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
OESENVOL VIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
Tli.A.BALHADORES E TMBALHADOAAS FAMILIARES DO 
AS:,ENTArv\ENTO AGROEXTRATIVISTA 00 ANAUERAPUW · ATFA. 
PARA OS FINS NELE DECLA.MOOS 

.ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1 ·O p:c~ente CONV~NtO tem respaldo ·•v.•l no§ 1• do Artigo 2S 

. do Con;tlt,•i~~o f.ederal. comti,.do com § 4• ~o A•t;go 12, 116 c 

11:\ inciso~ I e XXVII dit Constttui~~o cio (~tt~do do Amapa ~ ~ 1' co 

At't:go l!~ Incisos de 1 a VI da Lei ,,{· lt666/93. e nas. demat~ 
d:>PO!>içóe~ lega1s C4Ue lhe sejam apli,éfvt>h, em face do obJeto e 

().(i\cterizado ne~te Instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

2.1· tl pre$ente CONVENIO tem como objetr•o o repasse de recursos 
tin..tl'lcelr~~ a CONVENIADA, para becuç~u de Serviços das atividades 

tl'lefente~ õ W91 f)Cpofeira do AmJpii 2012, a Qual ~Prâ realizada no 

pt>r;odo d(.> ~l/08i2012 a 09 de )t'(~mbro de correr.tc Jno no Parque 
dP F•r'O~tç!io t-ng. agrônomo Ant6ntO Robe:oo J=erreira da Silva . 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGfNCIA: 

4.1 - O prese11te Convênio l~rd v1génC1a a parttt da data de sua 

a"rnatura, pelo período de OI (unl) mês. • contar. podendo ser 

prcrrog>do mediante Termo Aditivo e noliilcação com antecedt!oicia 

minima de ~O (Trinta) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - S• houver •traso do repasse dos recursos. a 

\.'igcnL'cl dt:~te convemo llta prortogada de oficio. ate o limite do 

attaso veri:tcado, tndependente de termo ad1t1vo. 
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CLÁUSULA QUINTA- DA DOT~ÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 

5 1 A) t!t:'~Pt!Sas com a exec!.lçâo d~)tt' C.:mvér.1o estão orçadit) "C 
<alor glou•i de R$ 232.633,56 (d"rentos e trinta e dois mil e 
sei.;ctontos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos). 
lib4?rado) de acordo com o Crouograma de Desembolso ._. qoe 
correr•o a •anta do Programa 20.122.0620.2490. Fonte 101 e 
Elemento de Despesa 33S0.4l - Contribwções, conforme Nota de 
Empenho do n' 2012NE003S9 emitida em 30 de agosto de 2012. 

Macapa. 30 de agosto de 2012. 

EXTRA TO TERMO ADiTIVO 

~E"!!MO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N' 01S/08 DE 
PF.iSTAC~O DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
EST~DO DO Ar~APA. Pü~ INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
JL' DESENVOLVIMENTO RURAL · SDR E A .EMPRESA POINTER 
~E , .. _,,~0 CE VIGILÁNCIA E SEGU.~ANÇA L TOA. 

ClAUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo 
Aditl\·o terr. 'espalda legal no M. G5, lwoo 11. ohneo "d'· § 11, c/c 
t..ft. S 7, lndso 11, da Lei n9 8.&66/93 e Clr~t:sulil Décima Primeira do 
Contrato em epígrafe . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO ÓBJETO: 
2.1 • Alterar a Cláusula Segunda do COntrato 01S/08·SDR/POINTER, 
co•i'l .:t i:H:h;"~o de 14 !quatorze) postos de vigil~ncia de 24 (vinte e 
cwatro) horas ininterruptas .:.om escala 12X36h. AltP.~.Jndo o 
Qu~ntitativo de 09 (nove) posto~ de vigiiãncia pa•a 23 (\•intt: e t1ê~) 
poÍto.s de vigil~ncia sendo 14 (q"atorrei postos de vigil~ncía 
Ce:;afmad~ em revez;:~mento, pr.rt~ prestar serviço _na 49' EJCpotelr~ 
Ag:•>peu•~':cl do AITI~:tpã. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: 
3 I • Alterar a Clá"sula Quinta do Contrato em eplgrafe, com o 
acré~cimo de R$143.289,60 (cento e qua•enta e trê~ mil e duzentos e 
Ott!!nia e no ... ·e reais e sessenta centavos), cefcrente ao perlodo de 
27/0B/20!? • 16/C9nOI2, Programa 20.122,0780.2521, fonte 101. 
Elemento ele De;pesa 3390.37· cocaç~o de Mão de Obra, quando 
pih~a de RS11~.080,82 (cento e qutnze mil e oilenta e dois rea1s e. 
o:tent• e doi> centavos) para RS 2S8.372.42 (duzentos e cinquenta e 
O•to n)'f e trezentas e setenta e da1_s reais e quarenta e dois centavos) 
referente l 2' (segund3) parcela, vindo posteriormente receber nos 
meses sub!leQuentes o valor üJU~t:Jdo.dcvldamcntc corrigido, sendo 
os recursos liberados de acordo com o Cronograma de Ot!sPmbolso 
em ane)(o ao presente m~ttumento. 

ClAUSUlA QUARTA- DA PUBUCAÇÃO: 
4.1 Este Contrai~ deverá ser p"blicado até o quinto dia útil do mês 
segwfltP :~o dP sua asslnaturn, l'l~o podendo ultrapassar o prazo de 

20 lvinte) dias, conforme prevê-o paragrafo unlco do Art. 61 da le; 
8.ó66/93. 

CLÁUSULA QUINTA: 
S 1 · Toda~ as demais QâusuiCIS do (o••t:iltO 01 S/08·SOR. ''~0 
at!·'gl:1:g P~'-IO prpc;pntP lf'l'>trut~'lflr.rc ficam fi'l.tlficada'.i. 

Macapa. 24 de agosto de 2012. 

(Ciência e Tecnologia ) 
Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 

EQUIPE DE PREGAO 

RESULTADO DE liCITAÇÃO 

PROCESSO N°. 35.000.082/2 12· NAF/SETEC • 
PREGÃO ria forma PRESENCIAL N°. 01012012-
CPUSETEC. 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL PARA 
AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR PICK

. UP, conforme especificações co~stantef!> no 
Anexo I do edital. 

ITEM; 01 
EMPRESA: AMAUTO AMAPÁ AU1iÓMÓVEIS 
L TOA, CNPJ: 04.830.139/0001-13 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 113.000.00 
(cento e treze mltreais). 
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Mac:apá-AP, 04 de setembro de 2012. 

(Desenvolvimento Rural 

Paulo Roberto Nunes (interino) 

PORTARIA N° 044/12 • SECOM 

O Secretário ·de Estado da 
Comunicação, 'no uso das atribuições que lhe são 

conferidas. pela lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 
e. Decreto n' 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n' 071/2012-

CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

-Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados. da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá, sede de suas 
atividades, até o Município de Laranjal do jari. para 
realizar cobertura jornalística da agenda Oficiai do 
Governador do Estado do Amapá, Carlos Camilo 
Góes Capiberibe. que vai inspecionar obras do GEA. 
no dia 25 de junho de 2012. 

• Fabiola da Silva Gomes- Assessora Técnica 
Nívelll . 
• Nayron Gomes de Melo Coelho- Assessor 
Técnico Nível I 
• Antônio de Sena Cantão- Assessor Técnico 
nivelll 
• Paulo Sérgio Penafort de Lima -Motorista 
Oficial 

Macapá-AP, 22 de junho de 2012. 

fio Je;;ko dederda"-
Secretário de Comunicação, interino 

PORTARIA N" 045/12 • SECOM 

O Secretario de Estado da Comunicação, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela 
Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 e, Decreto n• 
5521 de 05 de dezembro de 2011, e tendo em vista 
o contido no Memo. n' 022/2012-GAB/SECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar a concessão de 01 (uma) diária 
referente ao dia 24/06/2012, para os servidores 
abaixo relacionados, que viajaram da sede de suas 
atividades até a cidade do Rio de Janeiro, para 
compor a comissão organizadora da Rio + 20, e irão 
permanecer naquele estado até a desmontagem do 
stand. · 

• Marcelo de Lima Nunes -Assessor Técnico 
Nivelll 
• Márcia Luzia Santos do Carmo- Assessora 
Técnica Nivelll 

Macapé-AP, 22 de junho de 2012. 

D ~.-.lA. ~o Jer o d~eida 
Secretário d omunicação, interino 

PORTARIA N" 046/12 • SECOM 

O ·Secretãrio de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 
e: Decreto n• 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n' 065/2012-
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá, sede de suas 
atividades, até os Municípios de Pedra Branca e 
Serra do Navio, para fazer cobertura jornalística da 

(DIÁRIO OFICIAL) 

agenda Oficial do Governador do Estado do Amapá. 
Carlos Camilo Góes Capiberibe, em inaugurações 
de obras do GEA, no dia 26 de junho de 2012. 

·Elton Mario Vale Tavares· Assessor Técnico 
nivelll 
• Nayron Gomes de Melo Coelho -Assessor 
Técnico Nível 1 1 

·Antônio de Sena Cantão- Assessor Técnico 
nível li 
·José Vitoria Mattos Barreto- Motorista Oficial 

Macapá-AP, 22 de junho de 2012. 

ll Jer~~ de Ueid~ 
Secretário de Comunicação, interino 

PORTARIA N" 047/12 • SECOM 

O Secretãrio de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 
e, 'Decreto n• 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n• 067/2012-

CCOMISECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor 
abaixo relaciqnado, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá, sede de suas 
atividades, até o Município fe Calçoene. para fazer 
cobertura jornalística da agenda Oficial do 
Governador do Estado do Amapá, Carlos Camilo 
Góes Capiberibe, em inaugurações de obras do 
GEA, nos dias 27 e 28 de junho de 2012 . 

• Elton Mario Vale Tavares- Assessor Técnico 
Nível li 

Macapá-AP. 22 de junho de 2012. 

6- a ,;A~ 
iffúno Jerol\llflo d~eida 

Secretário de Comunicação, interino 

PORTA R I A N" 048/12 • SECOM 

O Secretário de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas. pela Lei W 0617 de 16 de julho de 2001 
e, Decreto n' 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n' 069/2012· 
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do servidor 
abaixo relacionado da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá, sede de suas 
atividadE;s. até o Distrito de Bailique, para realizar 
cobertura jornalística da agenda Oficial do 
Governador do Estado do Amapá, Carlos Camilo 
Góes Capiberibe, em ações e inaugurações de 
obras do GEA, no perlodo de 27 a 30 de junho de 
2012. 

• Marileia Cardoso Maciel- Assessora Técnica 
Nível li 
·Marcia Luzia Santos do Carmo- Assessora 
Técnica Nivelll 
• Marcelo de Lima Nunes- Assessor Técnico 
Nlvelll 

Macapá-AP, 22 de junho de 2012. 

~oJe~m~~da 
Secretario de Comunicação, in!E~r~~~ 

PORTARIA N" 049/12 • SECOM 

O Secretário de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 
e, Decreto n• 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n' 068/2012-
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CCOMISECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá, sede de suas 
atividades, até o Municlpio de Calçoene, para fazer 
cobertura jornalística da agenda- Oficial do 
Governador do Estado do Amapá, Carlos Camilo 
Góes Capiberibe, em inaugurações de obras do 
GEA. no dia 28 de junho de 2012. 

, Nayron Gomes de Melo Coelho- Assessor 
Técnico Nivell 
• Antônio de Sena Cantão- Assessor Técnico 
nível li 
• Paulo Sérgio Periafort de Uma - Motorista 
Oficial 

Macapá-AP, 22 de junho de 2012. 

~~ero:lode ~d~ 
Secretário de Comunicação, interino 

PORTA R I A N" 050/12 • SECOM 

O Secretãrio de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas, pela Lêi W 0617 de 16 de julho de 2001 
e, Decreto n' 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n' 023/2012-

GAB/SECOM . 
RESOLVE: 

Art. 1 • Nomear os servidores abaixo 
relacionados para comporem na qualidade de Fispal 
e suplente, dos setores competentes de cada 
contrato desta secretaria, confomne Lei n• 6.666/93, 
Art.67: 

Contrato n• 003/2012 • Secam/ S.P. PEREIRA 
SANTOS LTDA 

• Roseanne Marcia Senna Duarte- Fiscal 
• Áurea do Socorro de Oliveira Costa • Supelente 

Macapá-AP, 28 de junho de 2012. 

~J~o01.m~ 
Secretário de Comunicaç!io, interino 

PORTARIA N"051112-SECOM 

O SecÍ'etário de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe s!io 
conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 
e, Decreto n• 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo n' 02012012· 
NAF/SECOM. 

R ESQ L VE: 

Art.1' Designar a servidora NELMA 

LUCIA DOS SANTOS CABRAL, Responsável da 

Atividade de Comunicações Administra)iva/SECOM, 

para atuar como responsável pela liquidação das 

despesas desta secretaria durante a ausência da 

servidora SUELY DOS SANTOS NASCIMENTO, 

que se encontra afastada para usufruto de férias no_' 

perlodo de 02 a 31/0712012. 

Art. 2' Dê-se ciência, cumpra-se e 

Publique-se. 

Macapá-AP, 02 de julho de 2012. 

~ J:r6ním~e A~ 
Secretéri9 ~!! ~':':'unicação (interino) 

PORTA R I A N" 052112 • SECQJ<l 

O Secretário de Estado da 

Comunicação, no uso das atribuições que lhe são 
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conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 

e, Decreto n' 5521 de 05 de dezembro de 2011. e 

tendo em vista o contido no Memo n' 075/2012-

CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Art.1' Designar a servidora 

CRISTIANE DE CÁSSIA DA SILVA MARECO 

ANAICE, Assessora Técnica Institucional Nível 11, 

para responder interinamente e acumulalivamente 

pelo Núcleo de Jornalismo Institucional , durante o 

impedjmento da respectiva titular , que se encontra 

afastada para usufruto de férias no período de 02 a 

31/07/2012. 

Art. 2• Dê-se ciência. cumpra-se e 

Publique-se. 

Macapá-AP. 02 de julho de 2012. 

~Jer~-&árme~ 
Secretário de C~municaçllo (interino) 

PORTA R I A N°053/12 -SECOM 

O Secretário de Estado da 
Comunicaçlló, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 
e. Decreto-n' 5521 de 05 de dezembro de 2011, e. 
tendo em vista o contido no Memo. n' 07812012-
CCOM/SECOM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação. para viajar de Macapá, sede de suas 
atividades, até o Município de Ferreira Gomes para 
fazer cobertura jornallstica da agenda Oficial do 
Governador do Estado do Amapá, Carlos .Camilo 
Góes Capiberibe, na inauguração do SuperFacil no 
referido Município , no dia 04 de julho de 2012. 

-Elton Mário Vale Tavares- Assessor Técnico 
nível ti 
- Nayron Gomes de Melo Coelho- Assessor 
Técnico Nível I 
-Jorge Cardoso da Silva -Assessor Técnico 

· nível I 
- Paulo Sérgio Penafort de Lima -Motorista 
Oficial 

Macapá-AP, 03 de julho de 2012. 

~Je~ocilm~ 
Secretário de Com~~~~o. interino 

PORTA R I A N° 054/12- SECOM 

O Secretário de Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de 2001 
e, Decreto n' 5521· de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n' 080/2012· 
CCOM/SE COM. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá, sede de suas 
atividades. alé o Município de Oiapoque. para fazer 
registros fotogrãfioos das obras do Governo no 
referido Município, nos dias 09 e 10 de julho de 
2012. 

- Paulo Ronaldo Almeida de Almeida ·Assessor 
Técnico nfvelll 
-'Paulo Sérgio Penafort de Lima- Motorista 
Oficial 

Macapá-AP, 05 de julho de 2012. 

;f. /1_ - I /".-
~o Jerta11ímo ~elda 

Secreláriô de Comunica_ç_ão, jnlerino 

PORTA-R I A N° 055/12 • SECOM 

O Secretário da Estado da 
Comunicação, no uso das atribuições que lhe são 
~,mferidas, pela Lei N' 0617 de 16 de julho de '20Q!_ 
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e, Decreto n' 5521 de 05 de dezembro de 2011, e 
tendo em vista o contido no Memo. n' 082/2012· 
CCOM/SECOM, 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
abaixo relacionados, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, para viajar de Macapá, sede de suas 
atividades, até a Comunidade de Santo AntOnio da 
Pedreira. para fazer cobertura jomalistica da agenda 
Oficial do Governador do Estado do Amapá, Cartas 
Camilo Góes Capiberibe, no lançamento da Safra 
201212013 do Programa Territorial da Agricuilura 
FaJ'I'Iiliar e Floresta, no dia 07 de julho de 2012. 

• Marlleia Cardoso Maciel ·Assessora Técnica 
nivelll 
-Adriano Fábio Monteiro de Maria -Assessor 
Técnico Nível I · 
·Jorge Cardoso da Silva- Assessor Técnico 
nfvell 
-Paulo Sérgio Penafort de Lima -Motorista 
Oficial 

Macapá-Af', 06 de julho de 201 ~ 

~ /7_ t/"'"1 .A 
Bruno Jerofumo d~lmeiÍÍa \,.__ 

Se~~tário de Comunicaçao, interino 

Autarquias. Estaduai 

(Detran 
Francisco Sávio Alves Pinto 

) 

~----------------------~ 
AVISO DE LICITACAO 

O Departamento Estadual de Trânsito do 
•\mapá - DETAAN/AP, por intermédio da 
::omissão Permanente de Licitação. designados 
:1eta Portaria n• 270/2012-DETRAN. torna público 
.1ara o conhecimento dos interessados que às 
:>9:30 (nove e trinta) horas do dia 12/10/12, na 
;lata da CPL do DETRAN/AP, sito à Rua 
-ancredo Neves, n° 217, São Lázaro, Macapá-AP, 
I~EALIZARA, licitação na modalidade 
CONCORR~NCIA N" 001/2012-
CPL/DETRAN/AP, referente ao Processo n• 
:114.00299512012 objetivando a contratação de 
:lmpresa de engenharia especializada para 
·lr.ecução, mediante o regime de empreitada por 
Jreço global, de obra referente à REFORMA E 
1\MPLIAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO 

.tJEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, conforme Jspecificações e demais 
;!lamentos técnicos constantes no Projeto Básico 
~ demais Anexos do Edital. Os interessados 
:1oderãô adquirir o Edital completo e seus Anexos 
1a sala da CPL do DETRAN, na Rua Tancredo 
·~aves, n° 217, São Lázaro, Macapá-AP, no 
"1Jrárío das OBh às 12:30h e das 15:00h às 
· 7:30h, mediante apresentação de pen drive ou 
::d-rom. 

Macapá-AP, 10 de setembro de 2012. 

Enivaldo Ba~Machado p~~. 
PORTARIA N" 0415/2012- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE · DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atrlbuiçoes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de fevereiro de 2012, 
respectivamente e, 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de feveireiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia, 

CONSIDERANDO o dever do 
agente publico em adotar todas as medidas 
necessárias á transferência' e bom andamento 
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dos serviços realizados no âmbito de sua 
. atuac;ao, 

CONSIDERANDO os dispositivos 
do Código de Trânsito Brasileiro, combinados 
com resoluc;oes do Conselho Nacional de 
Trânsito, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Alterar a Portaria n• 
175/2012 que Constitui a Comissao Especial de 
Credenciamento deste Departamento de 
Trânsito, de 15 de maio de 2012, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Amapá n"5235 de 
28 de maio de 2012, que em seu art. 1" passa.a 
vigorar com a seguinte alterac;ao: 

Onde se lê: 
"Constituir a Cómlssao Especial de 

Credencíame~to, a qual será presidida pelo 
servidor MARCIO ROBERTO DA SILVA 
PANTOJA, e, composta pelos servidores 
MILEIDE TRINDADE DE ALMEIDA, MARIA DO 
SOCORRO LOBATO, BEATRIZ SANTOS BRITO 
e MICHELDON ALEX MENDONÇA DOS 
SANTOS" 

Leia-se: 

"Constituir a Comissào Especial de 
Credenciamento, a qual será presidida pelo 
servidor MÁRCIO ROBERTO DA SILVA 
PANTOJA • Chefe da Unidade de Planejamento 
Educacional, e composta pelos servidores 
MILEIDE TRINDADE DE ALMEIDA - Chefe da 
Unidade de Perícia Psicológica, MARLON 
FIGUEIREDO PESSOA - Chefe da Unidade de . 
lnffaçoes, BEATRIZ SANTOS BRITO- Chefe da.· 
Unidade de Trânsito e RUTH CLEA CARMO DE 
SOUSA MONTEIRO· Engenheira Civil". 'c 

Art. 2• • Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposiçoes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

etembro de 2012 

S PINTO 
i vil 
RAN/AP 

PORTARIA N" 0416/2012- DETRAN/AP 
. O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n• 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo 
014.007126/2012 Memo. n• 067/2012-
PROJUR/ DETRAN/AP, 

RESOLVE: 
ART.1" Retificar a Portaria 

0394/2012, de 21 de agosto de 2012, publicado 
no Diãrio Oficial do Estado do Amapã n• 5294 
de 22 de agosto de 2012, que passa a vigorar 
com a seguinte alteraçao: 

Onde se lê: "Designar o 
deslocamento da servidora JOSÉ KELEN 
MONTEIRO AMANAJÁS, Assessora Jurídica'
PROJUR/DETRAN/AP- FGS-2" 

Leia-se: "Designar o 
deslocamento das seriidoras JOSÉ KELEN 
MONTEIRO AMANAJÁS, Assessora Jurídica -
PROJUR/DETRAN/AP - FGS·2 e LUANE 
PRISCILA FERREIRA OLIVEIRA DE PAULA, 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios -
FGS-1~' 

Onde se lê: " no período de 29 
de agosto a 1° de setembro de 2012" 

Leia-se: " no período de 29 de -
agosto a 02 de setembro de 2012" 

ART 2• - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicac· _o, revogando-se 
todas as disposiçoes con rio. 

Macapâ-AP, O e bro de 2012. 

"" 
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PORTARIA N' 0417/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n' 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor {!o Processo 
014.006632/2012 - Memo. n' 143/2012- COP/ 
DETRAN/AP, . 

RESOLVE: 
ART.1' Retificar a Portaria 0372/ 

2012, de 07 de agosto de 2012, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá n' 5286 de 
10 de agosto de 2012, que passa a vigorar com 
a seguinte alteraçao: 

Onde se lê: "MAKISANDRO 
CAMPOS JOR.DAO" 

Leia-se: ''MAKISANDRO CAMPOS 
GURJAO". 

ART 2' - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicaçao, revogando-se 
todas as disposiçoes ern . .co trá rio. 

Macapá-AP, ~5 e- e bro de 2012. 
' 

PORTARIA W 0430/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n' 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo 
014.007193/2012 ·- Memo. n' 090/2012-
UCC/CAF/ DETRAN/AP, 

RESOLVE: 
ART.1° Retificar a Portaria 0402/ 

2012, de 27 de agosto· de 2012, publicado no 
Diário Oficial ·do Estadó do Amapá n' 5299 de 
29 de agosto de 2012, que passa a vigorar com 
a seguinte alteracao: 

Onde se lê: "no período de 15 a 
19 de outubro de 2012" 

Leia-se: "no período de 14 a 20 de 
outubro de 2012". 

ART 2' - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicaçao, revogando-se 
todas as disposiçoes e.llK'ÓIÍÍ rio. 

Macapá-AP, O bro de 2012. 
Cvt. 

FRANCIS _ ...... AV 
Civil 
TRAN/AP 

PORTARIA N' 0431/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuicoes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n' 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo 
014.007184/2012 - Memo. n' 151/2012- COP/ 
DETRAN/AP, 

RESOLVE: 
ART.1° Retificar a Portaria 0404/ 

2012, de 27 de agosto de 2012, publicado no 
Diário Oficial do EstadÓ do Amapá n' 5301 de 
31 de agosto de 2012, que passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

Onde se lê: "JANDER WILKER DA· 
SILVA VALENTE, Examinador" 

·: revogando-se 

PORTARIA N' 0432/2012- DETRAN/AP 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçoes legais que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n' 0491 de 27 de Fevereiro de 2012, 
tendo em vista o teor do Processo 
014.007207/2012 - Memo. n' 151/2012- COP/ 
DETRAN/AP, 

RESOLVE: 
ART.1' Retificar a Portaria 0398/ 

2012, de 23 de agosto de 2012, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5297 de 
27 de agosto de 2012, que passa a vigorar com 
a seguinte alteraçao: 

Onde se lê: "Programa de 
trab~lho 06.452.0380.2591.160030" 

Leia-se: "Programa de trabalho 
06.122.0360.2631.160030". 

ART 2' - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposiçoes em_;:.ont ário. 

Macapá-AP, 05 et rode 2012. 
,A 

EXTRATO DO CONTRATO N.' 01012012 -
DETRANIAP X EMPRESA S/NAMAZON
SINALIZAÇAO DA AMAZON/A LTDA. 

PARTES: 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTAD~ DO 
AMAPA - DETRAN·AP e a EMPRESA SINAMAZON
SINALIZAÇAO DA AMAZONIA L TDA. 
DO OBJETO: 
O presente CONTRATO tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL NA RODOVIA JUSCELINO 
KUBITSCHEK- AP 010 NO ESTADO DO AMAPÁ
DETRAN-AP conforme especificações contidas no 
Anexo I e 11 deste Contrato, Edital de Pregão Presencial 
n° O 1 t /2012 e seu Termo de referência, bem como 
deste inslrumento contratual. 

DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: 
Os recursos orçamentários necessários ao atendimento 
do objeto deste contrato correrão â ·conta do 
Orçamento do Departamento Estadual de Trânsito do 
Amapá do exercicio de 2012, fonte 240 (Recurso 
diretamente - arrecadado), Programa 
06.452.0360.2632.160030, Elemento de Despesas 
33.90.30, de acordo com a dotação orçamentária ADI 
264/2012/DETRAN-AP acostado no Processo em 
epigrafo , assim como, Nota de Empenho n' 
2012NE00342 de 09 de agosto de 2012, no valor de 
AS 94.217,30 (noventa e quatro mil duzentos e 
dezessete reais e trinta centavos). 

DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
O prazo de entrega dos materiais deverá ser de, no 
má.ximo, 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
data do recebimento da ordem de compra ou Nota de 
Empepho pela CONTRATADA. 
A entrega dos materiais ocorrerá no DETRAN/AP 
(ALMOXARIFADO). localizado na Rua General 
Rondon, n°. 170- Laguinho, Macapá- Amapá. 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
O objeto desse contrato será recebido pelo responsável 
do Selar de Patrimônio do Departamento Estadual de 
Trênsilo, para posterior exame e comprovação de sua 
conformidade com as especificações do anexo desle 
instrumenlo contratual, Edital de Pregão Presencial n• 
011/2012, bem como deste Contrato. 
Caso a data do recebimento coincida com dia em que 
não haja expediente neste Departamento de trânsito, 
ficará automaticamenle transferido para o primeiro dia 
útil imediatamente posterior. 
Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá a· · 
responsabilidade legal da CONTRATADA pela 
qualidade do objeto fornecido. . 
O embargo do recebimento definitivo do objeto não 
implicará dilação do prazo de entrega nem, servirá de 
base para justificar qualquer alraso, não acarretando 
ônus para a CONTRATANTE. 
A CONTRATADA obriga·se a substituir, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da nqtiticação 
efet4ada pela CONTRATANTE, objeto · entregue e 
aceito, comprovada a existência de incorreções e 
defeitos, cuja verificação somente venha a se dar 
quando de sua utilização. 
Findo este prazo será aplicado o que disciplina a 
Cláusula Quinta deste instrumento contratual. 

DO PRAZC DA VIGÊNCIA: 
O conlrato entra em vigor a partir da data da respectiva 
assinatura até 31 de dezembro de 2012. 
condicionada sua eficácia à publicação. 
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(tapen ) 
Nixon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N° 0297 DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 

O Diretor do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, Sr. ·Nixon 
Kenedy Monteiro, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto n' 0506/2011-
GEAe 

CONSIDERANDO a necessidade de 

remanejamento entre servidores desta Instituição 

Penitenciária, localizada na Cidade de Macapá e o 

Centro de Custódia localizado no Munic!pio do 

Oiapoque~AP 

RESOLVE: 

Art. 1'- TRANSFERIR, a pedido do servidor, da 

sede de suas atribuições o servidor AYRON 

VANDERLEI ANDRADE DA SILVA, Agente 

Penitenciário, do Centro de Custódia do 

Município de Oiapoque-AP, para exercer suas 

atividades laborais no Instituto de 

Administração Penitenciária IAPEN/AP, 

localizado na Cidade de Macapá-AP, a contar 

de 31de agosto de 2012. 

Dê-se ciência, cumpra-se 

PORTARIA N' 0298 DE 06 DE SETEMBRO DE 2012 

O Diretor do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, Sr. Nixon 
Kenedy Monteiro, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto n' 0506/2011-
GEAe 

CONSIDERANDO a necessidade de 

remanejamento entre servidores desta Instituição 

Penitenciária, localizada na Cidade de Macapá e o 

Centro de Custódia localizado no Município do 

Olapoque-AP 

RESOLVE: 

Art. 1° • TRANSFERIR, a interesse da 

Administração, da sede de suas atribu_ições o 

_servidor DANIEL DA LUZ SERRÂO JUNIOR, 

Agente Penitenciário, do Centro de Custódia 

Novo Horizonte do Município de Macapá-AP, 

para exercer suas atividades laborais no 

Centro de Custódia do Oiapoque-AP, 

localizado no Município de Oiapoque-AP, a 

contar de 06 de setembro de 2012. 

Dê-se ciência, cumpra-se 

/ 



Maca pá, 10.09.2012 

\ 

Augusto de Oliveira Junior 

POR T /t RI A·N·o ~ •. í49t2Q12-GAB/IEPA 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá • 
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
0 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Janeiro ·de 2011 e tendo em vista o teor do memo no 
4G/2012·DZ de 20 de Agosto de 2012. · 

RESOLVE: 
Art.l o • Designar o deslocamento dos servidores 

abaixo para viajarem da sede de suas atribuições em 
Macapá, ate a cidade de Porto Velho/RO, com objetivo-de 
realizar monitoramento de vetores na hidrelétrica de 
Santo Antônio Energia, no·: período de 03/09 a 
21/10/2012. Sem ônus para o Instituto · 

se. 

Allan Kardec: Ribeiro Galardo 
José Claudio Cortes Mendes 
Francisco Redivaldo A. de Souza 
Rosa Ivo Dias de Castro 
João do Socorro Gomes Campos 
Art.2o · Dê - se CiênCia. Publique-se e Cumpra· 

M~pâ, 24 •.'o~o d•.2DI2 .. 

~IRA JUNIOR 
Presidente 

P O R H !tI A NP .•. ;·.~SOI2012-GA8}1EPÃ~ · . 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológt.:as do Estado do Amapá • 
IEPA, no uso 'das atribuições q4e lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338, de 16 de~abril de 1997, alterada pela Lei n 
o ~699, de 28 .de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Janeiro de 2011. e tendo:em vista o teor do Memo n° 
10/2012·CPZG/D8 de 20 de·agosto 2012: 

·RESOLVE: . . 
Art.l o • ciesignaf q deslocamento da servidora, 

ROSANGELA DO · S.OCORRO F. RODRIGUES 
SARQUIS, Pesquisadora,: para. viajar na sede de suas 
atribuições em Macapá, ··até . a cidade de Feira de 
Santana/BA com objetivo ·de participar do Seminário de 
apresentação dos resultados 'dos projetos do Programa de 
Pesquisa em . Biodiversidade, no período de 28 a 
31/08/2012. Sem ônus para o Instituto. 

Art.2o - Dê - se Ciência. Publique~se e Cumpra-

Maca pá, 24J~· gosto. de .2012.' 

AUGUSTO DE U IRA JUNIOR 
_ . .O!retor P!!s dente ... 

se. 

POR TA R:I A N ° .· ·. !ils1/2012-GAB/lEPA .. " 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Estado do Amapá -
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338, de 16 de abril de 1997, alterada. pela Lei n 
o 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do Memo n° 
086{2012-COT/IEPA de 24 de agosto 2012. 

RESOLVE: 
Art.l o - Designar o deslocamento dos 

servidores, ARISTÓTELES VIANA FERNANDES, Chefe 
do Centro de Ordenamento Territorial, Código FGS-3, 
EBRELY NUNES DE ANDRADE, Chefe da Divisão de 
l'lonitoramento do Zoneamento, código FG5-2, 
ITACELMA COSTA SIMÕES, Chefe da Unidade de 
Dinâmica Produtiva FGS·Ol, HEIDI KEUER SALES 
COSTA, Chefe da Unidade de Sensoriamento Remoto, 
FGS-01, para viajarem da sede de suas atribuições em 
Macapá, ate o município· de Ferreira Gomes, com objetivo 
de realizar Socialização da proposta do PZEE/ AP e 
levantamento discussão e debate dos dados 
socioambientals do município, no periodo de 03 a 
06/09/2012. 

Art.2o • Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-
. se. 

. , - Maca~á, 2~ -~~ -.go~o de .2012. 

AUGUSTO E UVEÍRA JUNIOR 
r- .residente 

.· •· 152Íl012~$/IEPA 

O DIRETO -PRESIDENTE do Instituto de 

ÚDIÁRIO OFICIAL) 

Pesquisas Científic~e Tecnológicas do Estado do Ama~
IEPA, no uso das atribuições .que lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338,. de: 16 de abril de 1997, alterada pela Lei .n 
o 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 
de Janeiro de 2P11 e tendo em vista o teor do memo no 
39/12/DZ de 23'de agosto 2012. 

RESOÍ.VE: 
Art.l õ - Designar o deslocamento dos 

servidores, CECILE DE SOUZA GAMA, Pesquisadora e 
INACIA MARÍA VIEIRA, Professora, pará viajarem da 
sede de suas atribuições .em Macapá, até o Município de 
Serra do Navio, com objetivo de .Participar de ·Reunião 
Extraordinária do Conselho Consultivo do Parque Nacional 
Montanha· do Tumucumaque no período de 04 a 
06/0~/2012. 

se. Art.2°- Dê -~se ~cia. Publique-se e Cumpra-

Macapá, 28 g9sto de .2012. 

AUGUSTO DE Ll . IRA JUNIOR 
·. Diretor . Presidente· · 

. P:O.~ TAR•I'A'N.0 : ::.., 153/201'2~G~~HeRA. 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá -
IEPA, no uSQ :das atribuições que lhe são conferidas ·pela 
Lei. n° 0338, tde 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
0 0699, de 28' de junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 
de Janeiro de: 2011 e tendo em vista o teor da solicitação 
de viagem n°' 120/12-Arqueologia de 28 de agosto 2012. 

RESOLVE: 
Art.l 0 • Designar o deslocamento da servidora, 

MARIANA· PETRY CABRAL,. Gerente Geral do Projeto 
Pesquisa Arqueologia, Código FG5-3, para viajar da 
sede de suas1 atribuiçõés em Maca pá, até os municípios de 
Pedra Branca do Amaparl, com objetivo de discutir o 
desenvolvimento do Projeto de arqueologia na terra 
indígena Wajãpi no período 29/08 a 02/09/2012. Sem 
ônus pro IEP.'A 

Art.2° - Dê - se C1êEa. ublique-se e Cumpra-
se. . 

Macapá, 28 d a osto de 2012. 

IV IRA JÚNIOR 
Presidente 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas qentíficas e Tecnológicas do Estado do Amapá -
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. n° 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
o 0699, de !28 de junho de 2002, Decreto n° 0913, de 03 
de Janeiro de 2011 e tendó em vista o teor do 
Memo no 0154/12- ·NP de 24 de agosto de 2012. 

'RESOLVE: 
·Art.l o : - Designar . o deslocamento das 

ser\iidciras,. JANE ·MARIA 'DA SILVA DIAS, Chefe de 
. Gabinete, CÓdigo FG$;-3, :rANIA COELHO DE 
FREITAS, Chefe .do 'Núcleo de Planejamento Código 
FG5-'-2, para viajarem 'da sede de ·suas atribuições em 
Ma capá, ate· a cidade de Fortaleza-CE, com objetivo de 
participar élo. curso: Orçamento Público:· "Prática. de 
Elaboração· da proposta Orçamentária em 
Consonância com· instrumentos de· Planejamentos 
Governarhentai" no perír~o de 09 a 15/09/2012. 

Art:2o - ·oê - $e\)êncla'. ?ublique-se e Cumpra-

Macapâ,_ 28 ~:~s:o de .2~12. 
AUGUSTO DE IRA JUNIOR 

: Di reto r - Pres dente 

se. 

P o f!. u·R:t·A:N ~ .: .1_5_$jZQ1~~/l:~i!;- , .. 

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 
Pesquisas Científicàs e Tecnológicas do Estado do Amapá -
JEPA, no ·uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
o 0699, de 28 de 'junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 
de Janeito de 2011 e tendo em vista o teor do memo n° 
036/20li·IEPNNHMET de 27 de Agosto de 2012. 

RESOLVE: . 
• Art.1° - Designar o deslocamento do servidor, 

GILVAN PORTELA OLIVEIRA, Gerente do Projeto 
"Meteorologia e Recursos Hídricos",.Código FG5-2, para 
viajar da sede de suas atribuições em Macapá, até a 
Cidade de Tucurui/PA, ·com objetivo de realizar mediação 
de vazão em treCI1o da UHE Tucuruí, no período de 29 a 
31/08/2012, sem.õnus para o instituto. 

Art.2o- Dê.-.se Ci~' · . Publique-se e Cumpra-

se. ~ · M_acapá, 28 e' o~to de ,2012. 

AUGUSTO DE L IRA JUNIOR 
· Diretor Presidente 

. - -· 
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~O RT~~JA-'N.V ·,,-,l;$5/~0~.:(;~á/IEP~[ .. ~ 
·o DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de 

Pesquisas Oentíficas e Tecnológicas do Estado do Amapá -
IEPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338, de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
o 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto n° 0013, de 03 
de Janeiro de 2011 e tenoo'em vista o teor Cilo Memo n° 
083-COT de 21 de AgoSto 2012 .. · 

. RESOLVE: 

Art. 1°- Conceder. adiantamento em nome 
do servidor R08ERTO 'CARDOSO DA SILVA, Motorista, 
nos termos do art.'l0 , da Lei no 0624, 31 de outubro de 
2001 e Decreto no 3547, ele 14 dé novembro de 2001, no 
valor de R$. 4·.000,00 (Quatro Mil Reais), destinado a 
custear despesas :de pronto. 'pagamento para cobrir 
despesas com máterial de, consumo e serviços de terceiros 
pessoa física e jurídica: ·: · . 

Art2°- A referida despesa deverá ser 
empenhada. : n~:: Programa· .. : de .: : ·Trabalho 
19.573.0810.1062, Fonte- 0101, valor R$ 1.000,00 (Hum 
Mil Reais) no Elemento de Despesas - 33.90-30, Material 
de ConsuméVR$ _Z.OOD;OO(dOis ·mn 'Reais)'n'o elemento de 
Despesas 33.90-36, sérVIçoS' de 'terceiros pessoa física e 
R$ 1.000,00 (Hum Mil Reafs) no elemento de Despesas 

• 33.90-39, serviços· de terceiros pessoa jurídica. 
Af1:.3°- .O adiantamento concedido deverá ser 

aplicado .. no prazo.d_e 60 (~ssenta) óias, a contar tia data 
do seu recebimentà-. • . :. : ·. · · 

Alt4°~' O responsávei peio adiantamento 
deverá apreseiltar Prestação de éontas à Unidade de 
ContabilidadeyDAF, da· a·plicaÇâo dos recursos, no prazo de 
10 (dez) dias, a ·partir' do término do ·prazo de aplicação 
constante do. Art. 3~. . __ :_. __ 

_Art.S?. . - Dê : -f Ciência. Publique-se e 
Cumpra-se. · · • · .. J . · 

::::~:4::: l. m~.:::::::· 
· ' _ Dire~r .. Presidente 

EXTRATO 
CONTRATO N '02112012 -IEPA 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, mecânica 
e elétrica <le veiculos terrestres e voadelras do IEPAJAP 

01-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
EXTRATO DE CONTRATO N' 02ti2012-IEPA: 

02- PARTES DO INSTRUMENTO PRINCIPAL; 
a) CONTRATANTE 
lnslituto de Pesquisas Crenlificas e Tecnológicas do Amapá. 
CNPJ: 34.927.28510001-22 
Signaláno: AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
CPF 169.267.572-9t 

bl CONTRATADO 
ALFA & ÓMEGA SERVIÇOS E COMERCIO L TOA-ME . 
CNPJ· 08.367.1261000t-OO 
Srgnatário. DAYL-l.ANE HELENA LEAO MARTINS 
CPF. 723.773.302·82 

03- CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Contrato tem respaldo legal na Lei no. 
8.666/93, e suas alterações. Originado do Pregão 
Eletrônico no O 13/2012 e parte do processo no 
12.2;!6/2012 e seus anexos. · 
04-CLÁUSULA SEGUNDA • 00 OBJETO: 0 presenie 
Contrato !em por objeto a contralaçAo de empresa 
especrahzada na prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva mecânica e elétrica. InCluindo 
fornecimento de peças genuinas. troca de Oleo, borracharia. 
lavagem em geral de veiculas e guincho 24 h/ dia. dos velculos 
lerrestre e voadeiras de divernas marcas. pertencentes a frota 
do tEPAIAP. conforme Termo de Referência e seus anexos. 
OS-CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO; O valor do 
presente Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta m1i reais). 
06-CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA; O prazo de vigência 
deste Contrato será da data de sua assinatura até 31112/20t2 
podendo ser prorrogado por igual e sucessivo periodo. 
lavrando-se nesse caso. o competente Termo Aditivo. 
07-CLÁUSULA DEZ- 00 PAGAMENTO: Pela execução dos 
servrços objeto deste Contrato. o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor mensal correspondente a R$ 30.00 
homem/hora. da mao-de-obra .pelas horas trabalhadas na 
manutenção preventrva e corretiva. para o perlodo de vigência 
deste Contrato. os quais serao fixos e irreajustáveis para o 
mesmo perlodo de vigência deste. acrescido se for o caso dos 
valores correspondentes peta substituição de peças. confonne 
o espec!licado e respeitando as condiçoes deste contrato . 

08- CATA OA ASSINATUR~A AVENÇA PRINCIPAL: 

· Mae<~~~ - ~. 041091 20t2. 

IN~TITUTO DE P~-.ij·~ CIENTfFIC:S E 
TECNOLÓGICAS DO STAOO 00 AMPÁ-IEPA 

AUGUSTO DE LIVEIRA JÚNIOR 
Diretor residente 

1_--------------------------------------~--------~------------~----------------J 



Macapá, 10.09.2012 
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ALfA ~EGA s'I:RVIÇOS; ~ÉRÓO LTDA-ME 

'DAYLLANE HELENA LEÃO MARTINS 

Cl y;: 3~~CJO-A~Jl'#'EU~~~~I i i D s 
" · • .. 7'). 0 ;:~-~2 

:~I":"_ r AR IA 

(Universidade Estadual do Amapá) 

Maria Lúcia Teixeira Borges 

EXTRATO DO CONVêNIO N• 007/2012- UEAP. 

Partes A UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ - UEAP 
· doravanle denominada Instituição de Ensino INTERVENIENTE 

de outro lado, A UNIÃO DAS FACULDADES DO AMAPÁ -
L TOA, denominada CONCEDENTE, resolvem celebrar o 
presente Convênio. mediante as clausulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO-OBJETO: 

Este Convênio tem por objetivo formalizar as condições básicas 
para facilitar o acesso aos acadêmicos. docentes. servidores, 
bem como seus respectivos dependentes, da Universidade do 
Estado do Amapá ao aprendizado de novo idioma 
(lnglês/Espanhoi/Frances) em escola de idiomas de Macapá, 
com facilidades de pagamento e diferenciação nos 
valores/preços das matriculas, mensalidades e material 
didátiCO dos cursos junto a CONCEDENTE, entendido o curso 
como aprendizado de competências próprias de atividade 
profissional. conforme proposla encaminhada pela 
CONCEDENTE. que é parte integrante deste Instrumento 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO 
DE COMPROMISSO 

Para a realização do curso, em decorrência do presente 
Convênio, sera celebrado um TERMO DE COMPROMISSO 
entre a CONCENDENTE e o/a BENEFICIÁRIO (A), com a 
interveniência da UEAP, o qual: 
1 - Será fundamentado e vinculado ao presente convênio. 
tendo por função básica, regular a relação jurldica especial 
existente entre o beneficiário (a) e a CONVENENTE. 
11 - O curso de idiomas realizado em decorrência deste 
CONVÊNIO oferecerá aos conveniados todos os benefícios 
que oferece aos não conveniados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CpNCEDENTE 

I - A CONCEDENTE garantirá o desconto previsto em todas as 
parcelas até seus respectivos vencimentos. Serão cobrados 
juros e multa contratuais sobre o valor integral daquelas 
parcelas pagas em atraso. 

11 - A CONCEDENTE deverá cumprir com o percentual do 
desconto estabelecido para o beneficiário até o final do 
curso/nível em andamento, mesmo no caso de rescisão no·· 
termo de convênio. 

111 - A CONCEDENTE obriga-se a ofertar instalações que 
tenham condições - de proporcionar ao BENEFICIARIO 
atividades de aprendizagem do tdioma. profissional e cultural.· 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA 
INTERVENIENTE 

I - A INTERVENIENTE nãc se responsabiliza pela 
inadimplência nas mensálidades de seus acadêmicos. 
docentes, servidores e dependentes (BENEFICIÁRIOS) e 
eximi-se de arcar com qualquer dispêndio financeiro oriundo 
deste convênio. 

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DO 
BENEFICIÁRIO 

I -A CONCEDENTE oferecerá ao BENEFICIÁRIO ao ingressar 
para o curso de idiomas, atestado de matricula, mencionando o 
nível do curso. numero de matricula. série e outras informações 
eventualmente exigidas e que deverão ser apresentadas a 
INTERVENIENTE. 
11 - Efetuar os pagamentos na secretaria da Faculdade do 
Amapá -FAMA ou rede bancária, atentando para as datas de 
vencimento. visando garantir o desconto ora contratado: 
111 - Atender ás normas constantes no Contrato de Matricula e 
Reg1mento Interno da Faculdade do Amapá- FAMA; 
IV - Assinar o TERMO DE COMPROMISSO que vier a ser 
celebrado entre a CONCEDENTE e o BENEFICIÁRIO. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIG~NCIA 

Este Convênio. entra em v1gor a partir da data de asstnatura e 
terá prazo até 31 de dezembro de 2013. podendo ser 
prorrogado no interesse da Administração. 

Macapá-AP, 05 de setembro de 2012. 
,-) -

SiiV.ilu!~\m'tS:!rtfàs 
(_Chefe U.C.C 

Decre~ 78/20t1-UEAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

JUSTIFICATIVA~ O 031/2012-CPL/UEAP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 46.000.201/2012-UEAP 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
ADJUDICADA: SYSTEM INFORMÁTICA LTDA- EP? 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABOS DE FORÇA PARA COMPUTADORES 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. -24, li da Lei n' 8.666/93. 
VALOR: R$ 1.700,00 {Hum mil e setecentos reais}. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 0107- U.G: 250202 -Ação: 2440 
-Natureza de despesa: 33.90.30. 

Magnífico Reitor, 

Pretende esta Universidade pactuar com a 

SYSTEM INFORMÁTICA LTOA • EPP, CNPJ n2 01.342.902/0001-79, 
visando a aquisição de cabos de força de alimentação para 
computadores, no valor de R$ 1.700,00 (Hum mil e setecentos). 

Justifica-se a presente aquisiç~o. 

considerando o Processo 46.000.201/2012 - PROEXT/UEAP, que 
solicita aquisição de cabos de força para computadores em virtude da 
aquisição de 40 nobreaks que foram adquiridos no novo padrão. 

A Procuradoria juridica manifestou-se 

favorável a contratação direta nos, termos do art. 2S tia Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal n' 8.666/93) , o 
qual estabelece: 

Art. 14. l dispens6vel o Jlcltoç6o: 

••• omissls 

IJ- para outros serviços e compras de valor até 10% {dez por cento} 

do limite previsto na alfneo "o" do inciso 11 do artigo anterior e para 

aiJenoções, nos casos previstos nesta Lei, desde que não « refiram 

a pafcelas de um mtsmo servlrCJ, compra ou alienaç6o de maior 

vulto que pouo ser realizada de uma só ve~ {Redação dada pelo Lei 

n' 9.648/98- O.O.U.18.0S.l998.} 

A escolha da adjudicada deve-se ao fato de 
ser empresa devidamente habilitada ao objeto contratado, possuindo 

os meios necessârios ao forne.cimento do serviço. 

· Pelo exposto, para salvaguardar os 

interesses da Administração desta Universidade, e demonstrada à 

hipótese incidente deste Ato Admioistrativo, submetemos a presente 
justificativa para apreciação e homologação de ~assa Magnificência, 

bem como a sua publicação no Diârio Oficial do Estado, para 

cumprimento do disposto no Artigo 26 da Lei n• 8.666/93. 

Maeapá-AP, 31 de Agosto de 2012. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prol. Drlfill~~~f~ 
Reitor. UEA- -em Exercício 

Oecret n'0841i2011 

JUSTIFICATIVA N2 O 030/2012-CPL/UEAP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: .46.000.357/2012-

UEAP 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

ADJUDICADA: B. C. ALMEIDA- ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

CONFECÇÃO DE CAMISAS 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11 da lei nQ 

8.666/93. 

VALOR:_R$ 840,00 {Oitocentos e Quarenta Reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 0107 - U.G: 

250202- Ação: 1142- Natureza de despesa: 33.90.39. 

Magnífico R'eitor, 

Pretende esta Universidade 

pactuar com a empresa· B. C. Almeida • ME, CNPJ n2 

07.070.117/0001·17, visando a contratação de serviços 

de confecção de camisa·s para utilização durante a 49! 

Expofeira do Amapá, no valor de R$ 840,00 (Oitocentos 

e.Quarenta Reais). 

Justifica-se presente 
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contratação, considerando o Memorando nQ 004/2012-

PROEXT/UEAP, que solicita autorização · para 

contratação de empresa para confecção de camisas 

para utilização na 49! Expofeira do Amapá. 

A Procuradoria Jurídica 

manifestou-se favorável à contratação direta nos 

termos do art. 25 da lei de licitações e Contratos 

Administrativos {Lei Federal n' 8.665/93) , o qual 

estabelece: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
... omissis 

11- para outras serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do /Imite previsto na alínea "a" do 
Inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos 
casas previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou a/ienaçiio 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez: (Redação dada pela Lei n" 9.648/98 - D.O.U. 
28.05.1998.) 

A escolha da adjudicada deve-se 

ao fato de ser empresa devidamente habilitada ao 

objeto contratado, possuindo os meios necessários ao 

fornecimento do servi co. 

Pelo exposto, para salvaguardar os 

interesses da Administração desta Universidade, . e 

demonstrada à hipótese incidente deste Ato 

Administrativo, submetemos a presente justificativa 

para apreciação e homologação de Vossa 

Magnificência, bem como a sua publicação no Diário 

Oficial do Estado, para cumprimento do disposto no 

Artigo 26 da lei n9 8.666/93. 

Macapá-AP, 30 dê Agosto de 2012. 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

A Chefe da Unidade de Contratos e Convênios. no 
uso de suas atribuições. vem RetifiCar o Termo Aditivo ao 
Contrato N° 00812009 - UEAP, publicado no Diário Oficial n• 
5300, ns 42. 

ONDE SE L~: 

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
008/2009 • UEAP 

LEIA-5E: 

EXTRATO DO D~CIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
00812009 - UEAP 

Sociedade~ de Economia Mi~ta 

(CEA 

José Ramalho de Oliveira 

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO 
N°58/2012-CEA 

) 

A Cpmpanhia-de Eletricidade do Amapá - CEA, 
através_ da sua pregoeira, Nara Rita Carmo de 
Sousá, ·comunica que. o Pregão Presencial n• 

58/2012-CUCEA. cujos objetos e aql,!isição de 
Gasolma e Óleo Dies'31 para abasteci:nento dos 
velculos_d_a Agência de Oiapoqtie, da companhta 
de_ Eletnc1dade do Amapá - CEA foi declarada 
DESERTA 



Macapá, 10.09.2012 

Macapé, OS de Setembro de 2012. 

Nara R' a Carmo de Sousa 
Pregoeira 

Portaria n°141/PRE-CEA 

{Fundação Estadu,atJ 

~cria ) 

Dinete Regina Pantoja 

Onde se lê: 
Item: 01 

Errata 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 009/2012 CPUFCRIA 

Valor Total: R$ 15.084,85 (Quinze Mil Oitenta e Quatro 
Reais e Oitenta e Cinco Centavos); 

Leia-se: 
Item: 01 

Valor Total: R$ 5.990,00 (Cinco mil novecentos e 
noventa reais) 

(PoDER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado· ) 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA N•. 2~2/2012-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Ar.1apá. no uso das atnbuições que lhe sao conferidas. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, no que consta da C.l. n•. 
05412012-DAEXT-TCEIAP, de 03 de setembro de 2012, 
~utl!ada na forma do Processo n•. 004538/2012-TCE/AP. de 03 
d~ setsmbrc de 1012. e ainda no que ccnsta nos Oficios n• 
0€92(2012-GAB/f-'GJ ,je 12 de julho de 2012 e Oficio n• 
~318/2012-GABIPRESI de 18 de julho de 2012. 

R!OSOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores EVANDRO 
SERG!O NERY MATIAS, Analista de Controle EJcterno. 
matricula 00040. JACKSON eARBOSA DE OLIVEIRA. 
Técnico de Controle Externo, matricula 00054, e DAYSE 
DALILA FURTADO DE SOUZA. Técnica de Controle Externo, 
matricula 00033. para, sob a supervisão e coordenação do 
primeiro. comporem a Comissão encarregada de realizar 
anlllise na documentação da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ referente ao Exercício 2011. sob a 
guarda do Mi'nistério Público do Estado do Amapá, no período 
de 10 a 21 <te setembro de 2012. 

Art. 2" A Comissão deverá apresentar o 
Relatório do trabalho no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar de 24 de setembro de 2012. 

Art. 3• Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 05 'de setembro de 2012. 

PORTARIA tfó. 26312012-TCÉIAP 

· A Presidente do Tnbunal de Contas do Estado dO 
Amapá, nó uso d!15 atribuições que lhe são conferidas, com 
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fundamento no art. a•. inciSo 111. da Lei Complementar n•. 1 O. 
de 20 de setembro de 1995, no que consta da C.l. n•. 
053/2012-0AEXT-TCE/AP •. de 03 de setembro de 2012. 
autuada na forma do Processo n•. 004537/2012-TCE/AP, de 03 
de setembro !le 2012, e ainda no que consta na C.l n• 
0028/2012-1'1CE de 31 de agosto de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1• Designar os servidores MARIA DE 
FÁTIMA SACRAMENTO SOUSA. Inspetora de Controle 
Externo, matricula 0025. ELIZABETE LEÃO DOS SANTOS 
Técnico de Controle Externo, matricula 0003, FERNANDO 
AUGUSTO LOBA TO SANTOS, Analista de Controle Externo 
matricula 0949, ALBERTO SOUZA DA COSTA. Técnico d~ 
Col\lrole Externo, matricula 0960, DAIANNE CARDOSO 
MIRANDA, Técnico de Controle EJctemo. matricula 00963 e 
IREBÉ FERREIRA NERY, Técn1co de Controle Externo 
matricula 0049. para. sob a supervisão e coordenação d~ 
pnme~ro. comporem a Com1ssêo encarregada de realizar 
auditona ordinária na SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E FUNDES referente aos exercie~os de 2010 e 
2011. no periodo de 17 de setembro a 16 de novembro de 
2012. 

Art. 2" A Comissão deverá apresentar os 
Relatórios dos trabalhos no prazo máximo de 30 {trinta) dias, a 
contar de 19 de novembro de 2012. 

Art. 3• Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá. 05 de setembro de 2012. 

PORTARIA N'. 264/2012-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de·Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. SO, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995. no que consta da C.l. n•. 
05312012-DAEXT-TCEIAP. de 03 de setembro de 2012. 
autuada na f.orma do Processo n•. 00453712012-TCE/AP, de 03 
de setembro de 2012. e a~nda no que consta na C.l n• 
004212012·2' ICE de 31 de agosto de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar os servidores REJANE 
RODRIGUES RUSSO, Inspetora de Controle EJcterno, 
matricula 00105, RAFAELA ALVES FECURY. Analista de 
Controle EJctemo, matricula 00954, VITOR DO ESPiRtTO 
SANTO FERREIRA, Técnico de Controle Externo, matricula 
00973 e JOÃO CRISÓSTOMO MATOS BOSQUES. Assistente 
de Gabinete. matricula 00783. para, sob a supervisão e 
coordenação do primeiro, comporem a Comissão encarregada 
de realizar auditoria ordinéria na DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO AMAPÁ referente aos exercicios de 2008 a 2011: 
no período de 10 de setembro a 14 de novembro de 2012. 

Art. 2" A Comissão deverá apresentar . os 
Relatório! dos trabalhos no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a 
contar de 15 de novembro de 2012. 

Art. J< Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 05 de setembro de 2012. 

Jf111t1-/'\/11'l /;1"-·J~ ' 
Consolhelra~~~ 

Presidente 

PORTARIA N•. 26512012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das. atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8°, inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 o. 
de 20 de setembro de 1995, no que consta da C.l. n•. 
053/2012-DAEXT-TCEIAP, de 03 de setembro de 2012. 
autuada na forma do Processo n•. 004537/2012-TCE/AP, de 03 
de setembro de 2012, e ainda no que consta na C.l n• 
004212012·2" ICE de 31 de agosto de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1• Designar os servidores REJANE 
RODRIGUES RUSSO, Inspetora de Controle Externo, 
matricula 00105, WERLEY DE ALMEIDA, Analista de ·controle 
Externo. ··matricula 00959. GILBERTO COUTINHO 
VASCONCELOS, Técnico de Controle Externo. matricula 
00024. e CIRILO ALVES FERRREIRA NETO, Técnico de 
Controle EJctemo, matricula 00961. para. sob a supervisão e 
coordenação da primeira. comporem a Comissão encarregada 
de realizar auditoria ordinária na OUVIDORIA GERAL · DO 
ESTADO DO AMAPÁ referente aos exercícios de 2009 a 2011, 
no perlodo de 10 de setembro a 31 de outubro de 2012. 

Art. 2" A 'comissêo devera apresentar os 
Relatórios dos trabalhos no prazo máximo· de 30 {trinta) dia'S. a 
contar de OI de novembro de 2012. 

Art. 3° Dê-se ciência, publique-se e cumpra-s~. 
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Macapá, 05 de setembro de 2012. 

C0Mdho;o~~ 
Presidente • 

PORTARIA N•. 266/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao .conferidas,' com 
fundamento no art. ao, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995, art. 82 a 89 da Resolução 
Normativa n•. 11512003- RITCEIAP no que consta da C. I. n•. 
053/2012-DAEXT-TCE/AP, de 03 de setembro de 2012. 
autuada na forma do Processo n•. 00453712012-TCEIAP, de 03 
de setembro de 2012, e ainda no que consta na C.l n• 
00021/2012-3'1CE de 30 de agosto de 2012. 

RESOLVE: 

· 'Art. 1' Designar os servidores FATIMA DO 
SOCORRO BRITO BOTELHO. Inspetora de Controle EJctemo 
matricula 0043, TIAGO PINTO MARQUES Analista de 
Controle Externo, matricula 0957, DAYANNE 'De OLIVEIRA 
GOMES. Técnico de Controle Externo, matricula 0962, para, 
sob a supervisão e coordenação da primeira, comporem a 
Comissão encarregada de realizar análise nas contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, referente aos 
exerci cios de 2009 a 2011, no período de 17 de setembro a 22. 
de novembro de 2012. 

Art. 2'! A Comissao deverá apresentar os 
Relatórios dos trabalhos no prazo máximo de 30 {trinta) dias. a 
contar de 23 de novembro de 2012. 

Art. 3" Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 05 de setembro de 2012. 

PORTARIA N°. 267/2012-TCE;/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. s•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995. no que consta da C.t. n•. 

. 05312012-DAEXT· TCE/AP. de 03 de setembro de 2012. 
autuada na forma do Processo n•. 004537/2012-TCE/AP, de 03 
de setembro de 2012, e ainda no que consta na C.l n• 
0002112012·3"tCE de 30 de agosto de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1• Designar os servidores FATIMA DO 
SOCORRO BRITO BOTELHO, Inspetora de Controle Externo. 
matricula 0043, SANDRO ROBERTO DA SILVA PEREIRA, 
Oficial de Gabinete, matricula 0756, REGIANE GUEDES 
RODR!GUES, Analista de Controle Externo, matricula 0955, 
MAURICIO REGO DE ALENCAR, Técnico de Controle 
Externo, matricula 0971. FELIPE BENTES FEIO. Técnico de 
Controle Externo, matricula · 0965, VALBER SOEIRO 
CAMPOS, Assistente de Controle EJcterno. matricula 0696 e · 
FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA, Assistente de Controle 
Externo, matricula 0845 designados peta Portaria n• 26712012-
TCEIAP. sob a supervisao da primeira e Coordenação do 
servidor SANDRO ROBERTO DA SILVA PEREIRA, para 
comporem a Comissão encarregada de realizar aud~oria 
ordinária na COMPANHIA DAS DOCAS DE SANTANA
COSA, referente aos exerclcios de 2006 a 2011, no período de 
17 de setembro a 29 de novembro de 2012. considerando 
06(oito) dias úteis para cada exerclcio analisado. 

Art. 2" A Comlssao deverá apresentar os 
Relatórios dos trabalhos no prazo máximo de 60 {sessenta) 
dias, a contar de 03 de dezembro de 2012. 

Art. 3° Autorizar o pagamento de diárias nos 
termos da Resolução Executiva n• 04112011-TCEIAP. 

. . 
Art. 4° No retomo a esta Corte os servidores 

acima. nominados deve <ao encaminhar ao DRH o competente 
Relatório de Viagem, sob pena de serem adotadas as medidas 
disciplinares cablveis. 

Art. SO Determinar é Diretoria da Area 
Administrativa - OARAD em conjunto com a Diretoria da Area 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias à consecução deste ato. 

Art. 6" Dê-se ciência; publique-se e cumpra-se. 

, PORTARIA tfó. 28812012-TCEIAP 

~ 
A Presidente do Trtbunat de Contai; do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições que lhe sao co,nferidas, com · 
fundamento no art. ao. inciso UI, da Lei Complementar n•. 10. 
de ~de setembro de .. 1995, no que consta da C.l. N" . 

. ; 
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05312012-DAEXT-TCE/AP, de 03 ·de setembro de 2012, 
autuada na forma do Processo n•. 004537/2012- TCE/AP, de 
03 de setembro de 2012, e ainda no que consta na C.l n' 
037/2012- s•ICE- TCE/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores CACILDA LÚCIA 
PIMENTEL PAVÃO, Inspetora de Controle Externo. matricula 
021 LAIZE BARBOSA MOURA, Analista de Controle Externo, 
mat~icula 951, CYNTHIA INGRID DE OLIVEIRA DIAS, Analista 
de Controle Externo, matrícula 948, JOÃO VICTOR FARIAS 
PEREIRA, Técnico de controle Externo, matricula 966, NADIR 
COLLARES TÁVORA, Assistente de Controle Externo, 
matricula 094, JEANDRA PAULA MONTEIRO, Assistente de 
Gabinete, matricula 828, para. sob a supervisão e coordenação 
da primeira, comporem a Comissao encarregada de realizar 
auditoria na Amapá Previdência - AMPREV referente aos 
Exercícios de 2007 a 2011. no perlodo se 17 de setembro a 03 
de dezembro de 2012. 

Art. 2" A Comissão deverá apresentar os 
Relatórios dos trabalhos no prezo máximo de 60 (sessenta) 
dias, a contar de 04 de dezembro de 2012. 

Art. 3° Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Ma capá. 05 de setembro de 2012. 

NÇO 

PORTARIA N". 269/2012-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe sao conferidas, com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei Complementar n'. 1 O, 
de 20 de setembro de 1995, no que consta da C.l. N'. 
028/2012-MPCfTCE/AP, de 01 de Junho de 2012, autuada na 
forma do Processo n•. 002857/2012- TCEIAP. de 01 de junho 
de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar os serVidores MAURICIO 
REGO DE ALENCAR, T êcnico de Controle Externo, matricula 
0971 e VALBER SOEIRO CAMPOS, Assistente de Controle 
Externo, matricula 0896, sob a supervisão e coordenação do 
primeiro, comporem a Comissão encarregada de realizar 
inspeção nos Contratos firmados entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ e a EMPRESA ENTERPA 
ENGENHARIA, referente à coleta do lixo municipal, no período 
de 06 a 12 de setembro de 2012. 

Art. 2" A Comissão deverá apresentar os 
·Relatórios dos trabalhos no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar de 13 de setembro de 2012. 

Art. 3• Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 05 de setembro de 2012. 

Conselheira MA RI 

(Assembléia Legislativa do Es}ãd"O) 

Dep. Moises Souza 

PORTARIA N.0 3265/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe silo 
conferidas pelo item IX, § 1 • do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

- Nomear, FABIANO LEANDRO OLIVEIRA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial Legislativo APMD-4, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapâ, a contar de 1 • de julho de 2012 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

·'d~o/JI~ 
UNIOR F A V ACHO 

PORTARIA N.• 3272/2012-Al 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapã. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX,§ 1• do art. 19 do Regimento Interno 

RESOLVE: 

I - Nomear, AGUINALDO DE LIMA RODRIGUES. 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial Legrslativo APMD-4, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, a contar de 1° de julho de 2012. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

11 -Revogam-se as drsposrções em contrario 

DiO-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

.
3 de jutho.d2o12. 
~~c.p;t-:--

0 JUNIOR F A V ACHO ' 
Presidente 

PORTARIA N.0 327312012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo item IX § 1 • do art 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, JOAQUIM BAIA ALVES, para ocupar o 
Cargo de Provimento em Comissao de Assessor Especial 
Legislativo APMD-4. da Assembléia Legislativa do Estado do 
Amapá. a contar de 1' de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Presidente 

PORTARIA N.• 327412012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo item IX.§ 1° do art 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, ANSELMO VERONESI RAMOS, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial PaMmentar APMD-5, da Assembléia Legislativa do 
Es1ado do Amapá. a contar de 1' de juJito de 2012. 

11 - Rêvogam-se as disposições em contrário. 

PORTARIA N.' 327512012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapa, usando das atnbuições que lhe são 
conferidas pelo item lX. § 1(1 do art. 19 do Regimento lntemo 

RESOLVE: 

I -Exonerar, FREDISSON DE MATOS PASSOS, do 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente Legislativo 
GABP-6. do Gabinete do Deputado JUNIOR FAVACHO, a 
contar de 1' de julho de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PORTARIA N.• 3296/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapé. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art 19 do Regimento Interno. 

. RESOLVE: 

I - Nomear, RENILDO PANTOJA ALBERTO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial Legislativo APMD-4. da Assembléia legislativa do 
Estado do Amapá.-a contar de 1° de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

PORTARIA N.' 3337/2012-Al 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
r.onfe•idas oelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, FREDISSON DE MATOS PASSOS, para 
ocupar o Cargo de Provrmento em Comissao de Assessor 
Especial Parlamentar APMD-5, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. a contar de 1° de JUlho de 2012: 

ti- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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PORTARIA N.• 337312012-Al 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapil, usando das atribuições que lhe são 
contendas pelo item IX,§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOlVE: 

I • Nomear, JOZIANE ARAUJO NASCIMENTO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Técnico Legislativo ATOP-1, da Ãssembléia legislativa do 
Estado do Amapá, a contar de 1° de julho de 2012. 

11 -Revogam-se as disposrções em contrário. 

PORTARIA N.• 3385/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo item IX.§ 1° do art. 19 do Regimento Interno. 

RE SOLVE: 

t • Nomear, VANESSA CARDOSO FURTADO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial Legislativo APM0-4, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. a contar de 1' de julho de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PORTARIA N.• 348612012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo i1em IX,§ 1°do art. 19do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

• Nomear, NATALIA RIBEIRO SAMPAIO DE 
OLIVEIRA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de Agente Técnico Legislativo ATOP-1. da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 1° de julho de 
2012. 

tt- Revogam-se as disposições em. contrário. 

D~·SE Ct~NCtA, CUMPRA-SE E REGISTRE-sE. 

Macap~·-, de_jl!ll;l~2 '2-cvt. . 
Depu J IOR FAV CHO ' . 

. . Presidente 

PORTARIA N.• 349412012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe silo 
oonferidos pelo item IX § 1' do art 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, LEILA DOS SANTOS CARDOSO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial Administrativo APMD-3, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ama pé, a contar de 1' de julho de 2012. 

tt - Revogam-se as disposições em contrário . 

D~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-sE. 

PORTARIA N.• 350812012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapj, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Item IX, § 1 • do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, KARINA MAUES SIRAIAMA DO 
ROSARIO, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de Agente Técnico Legislativo ATOP-1, da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 1° de julho de 
2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, CUMPRA-8E E REGISTRE-SE. 

Macapã-~;wy~ 

Depu!~ IOR {/:;,';HO ' 
/~~:!dente 
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PORTARIA N.' 3515/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhO sao 
contendas pelo nem IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno 

RESOLVE: 

I • Exonerar, FRANCINILDO DE JESUS ALMEIDA 
DE OLIVEIRA, do cargo de Provimento em Comlss. ' de 
Agente Partamentar GABP-9. do Gabinete da Dep•·:ado MIRA 
ROCHA, a contar de 1' de julho de 2012. -

li · Revogam-se as disposições em contrario 

DÉ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

18 de ~ui e 2012. 
-()C- ~ ~FA CHO . 

Presidente 

PORTARIA N.' 3516/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ilem IX.§ 1' do art. 19 do Regimento lnlemo. 

RESOLVE: 

I • Nomear, FRANCINILOO DE JESUS ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de Assessor Especial Legislativo APMD-4 _ da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá, a contar de 1' de JUlho de 
2012. 

li - Revogam-se as disposições em contnirio. 

PORTARIA N.' 3517/2012-AL 

O Presidente da Assembléia L.cgislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

• Exonerar, BENEDITA FARIAS FURTADO, do 
cargo de Prov•mento em Comissão de Assessor Partamentar 
GABP-3. do Gabinete da Deputada MIRA ROCHA, a contar de 
1' de julho de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ·SE Cl~NCIA. CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 3518/2012-AL 

O Presldento da As&embléla Legislativa do 
l!oU!do do Amapó. usando das atnbuiçOes quo lhe sAo 
conferida• o'•IJ item IX,§ 1 oo ort. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

• Nomear, BENEDITA FARIAS FURTADO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissao de Assistente 
Administrativo· ATOP-3. da Assembléia Legislativa do Estado 
do Amapâ a contar de 1• de julho de 2012. 

'I - Rgvogam-se as disposições em contrário. 

OÊ·llE Cle.NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 3619/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe sao 
conferidas pelo item IX, § 1' do art. 19 do Regimento tntemo. 

RESOLVE: 

• Nomear, LORENA DA ROCHA MAGALHÃES, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Parlamentar GABP-3. do Gabinete da Deputada MIRA 
ROCHA, a contar de 1' de jutho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

,DÊ-SE Ctf:NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE~. 

dejulhod~Z- _ 

od/k-:---
NtoR FAVACHO ·-

Presidente 

PORTARIA N.' 352012012-AL 

O Prea!Hnte da Acsembléta Loglstattva do 
Estado do Am11pá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Rem IX.§ 1'do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

1 . Nomear. SHIRLEI GOES E GOES, para ocupar o 
Cargo de Provomento em Comissão de Agente Parlamentar 
GIIBP-9. do Gabinete da Deputada MIRA ROCHA, a contar de 
1' de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrario. 

Dfi-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Ma capá-~ de julho ~012. 
~?7 c(t{___!-

oe "tado JÚNIOR FAVACHO 
!:'!~~ente r 

PORTARIA N.' 3521/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribUições que lhe sao 
contendas pelo item IX.§ 1' oo art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I -Exonerar, MONICA CRISTINA PACHECO SILVA, do 
cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Administrativo ATOP-3, da llssembléia Legislativa Estado do 
Amapá. a contar de 1' de julho de 2012. 

li - Revogam-se as disposições em contráolo. 

PORTARIA N.' 3522/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapâ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelO ~em IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, MONICA CRISTINA PACHECO SILVA. 
para ocupar o Cargo de Provomento em Comissa o de Assessor 
Especial Legislativo APM0-4. da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, a contar de 1' de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE Ct~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá~deju~ho 12. , 
?U?l, , 

Depu! o JÚNIOR FAV CHO -
Presidente 

PORTARIA N.' 352~/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, usando das atribu-IÇÕes que lhe sao 
contendas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I • Nomear, ANTONIA LOPES FERREIRA, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comlssao ~e Assessor 
Especial Legislativo APM0-4, da ASsembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. a contar de 1' de julho de 2012. 

!I • Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 352512012-AL 

O Prestclonte da Aaaembléla Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ~em IX.§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, MARILENE OUVEIRA i>O CARMO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comtssao de Assessor 
Especial Legislativo APM0-4, _da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, a contar de t' de julhO de 2012. · 

11 -Revogam-se as disposições em contrârio. 

PORTARIA N.' 352612012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Hem tX. § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, ANA PAULA SERRÃO PACHECO, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especoal Legislativo APMD-4, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, a contar de 1' de julho de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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0~-SE Cl~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 3527/2012-AL 

O Presidente da Assembléia· Legislativa do 
Estado do Amapé, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo ~em IX.§ 1'do âit.19 do Regimento lnteono. 

RESOLVE: 

I - Nomear, SUELLEN ALEIXO ALBUQUERQUE, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial Legislativo APMD-4, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. a contar de 1° de julho de 2012. 

ti • Revogam-se as disposições em contréno. 

PORTARIA N.' 352812012-AL 

O Presidente da Assembléia Legtstallva do 
Estado do Amapá, usando das atribuições- que lhO são 
conferidas pelo ijem IX.§ 1'do art. 19 do Regimento ln~mo. 

RESOLVE: 

- I -Nomear, JEFESSON CHAVES RODRIGUES, pai-a 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissao de Assistente 
Pa~amentar _ GABP-4, do Gabinete do Deputado JÚNIOR 
FAVACHO. a contar de 1° de julho de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

PORTARIA N.' 352912012-AL 

O Presidente da Assembléia L.cglst..tiv~ do 
Estado do Amapá. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Hem IX: § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

R E SOLVE: 

I - Nomear, ROSELI CASTRO VERAS SOUZA, para 
ocupar o Cargo de Provimenlo em Comissao de Assistente 
Legislativo GABP-6. do Gabinete do Deputado JÚNIOR 
FAVACHO. a çontar de 1'de julho de 2012. 

11 • Revogam-se as disposições em contrãrio. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRAoSE E REGISTRE-SE. 

MacapA-AP élejulh?d~2. , 

oJ~íft:{t~~~ 
Presidente 

PORTARIÁ H.' 3530/2012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapã. usando das atnbuiçOes que lhe são 
confeódas pelo Item IX,§ 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I -Nomear. MARCUS VINICIUS BAIA DOS SANTOS 
· -FERREIRA, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 

de Assessor Especial Parlamentar APMD-5. da Assembléia 
Legislativa do Eslado do Ama pé, a 'conlar de 1' de jutho de 
2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

0~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca pá- AP. 09 de julho de 2012. 

wt?.-L 
Oepul o JÚNIOR FA~':; • 

Presidente 

PORTARIA N.' 3532/2012:AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. usan~o das atribuições que lhe sAo 
conferidas pelo item IX,§ 1' do art. 19 do Regimento lntemo. 

RESOLVE: 

I • Nomear, ANA ALICE DOS SANTOS SANCHES, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente 
Técnico Leglslaüvo ATOP-1, da Assembléia Legislativa do 
Estado do A mapA, a contar de 1' de julho de 2012 

11 ·Revogam-se as disposições em contrllrio. 

_!)~·SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGIS~RE-SE. 

-1 
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Mocapá-A:;;;:~~ 

JÚNIOR FAVACHO ' 
Presidente 

PORTARIA N.' 353312012-AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapã. usando das atribuições que lhe são 

. confer1da:; pehJ item IX.§ 1° do art 19 do Regimento Interno 

RESOLVE: 

- Nomear, DANIELE ALMEIDA MORAES, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Espcctal Parlamentar APMD-5, da Assembléia Legislativa do 
Est"do do Amapá. a contar de 1' de julho de 2012. 

11 -Revogam-se as dispostções em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapã-AP~:;ho d~~ 

JUNIOR FAç~; • 

PORTARIA N.' 353412012:AL 

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
EsUtdo do Amapá, usando das atnbutções que lhe são 
contendas pelo item IX.§ 1' do art. 19 do Regimenlo Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, ANA MARIA VINHAS CAVALCANTE, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Especial Legislalivo APMD-5, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá. a conlar de 1' de julho de 2012. 

11 . Revogam~sc a5 dispos1ções em contrârio 

OÉ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Maca pá--. AP. 9 de~·ulho e 2012 

/7-/(í/ ~~ 
'JúNIORF VACHO _ 
Presidenle 

PORTAR IA N.' 363412012-AL 

O Presidente da Asserroléia legislativa -do Estado 
do Armpá. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
item IX,§ 1' do art 19 do Regimento Interno 

RESOLVE: 

1- Nomear, CLEMILDO COSTA BRANDÃO, para ocupar o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Especial 
Legislativo APMD-04, da Assembléia Legislativa do Estado do 
Amapá. a contar de 1'de julho de 2012 

fi • Revogam~se as disposições em contráno 

DÊ-SE Clt:NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

:.u,cor.o-/;? 4.«~~.-
Deputap6 JÚNIOR FAVACHO 

•• Presidenle 

PORTAR IA N.' 351112012-Al 

O Presidente da Asserrtlblia Legislativa do Estado 
do Amapá usando das atr1buições que lhe são conferidas pelo 
r~n' IX. § 1° do art. 19 do Reg1mento Interno. 

RESOLVE: 

I -Nomear, AGUINALDO DE LIMA RODRIGUES, para 
ocupar o Cargo de Provimenlo em Comissão de Consu~or Pol~ico 
APMD-2. da Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, a contar 
de 1' de julho de 2012 

11- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, C~,~~SE E2EG STRE-SE. 

Macapá- AP, 16f~~e 2012. • , 
'~ 17!.((0~ 

Depu~mOR FAVACHO , 
Presidente 

PORTARIA N.' 356312012-AL 

O Presidente da Asoerrolcia Legislativa do Estado 
do Amapá, usando das atribuições qtie lhe sao conferdas pelo 
1tem IX § 1' do art 19 do Regimento Interno. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

I -Nomear, JOSÉ RIBEIRO DE BARROS, para ocupar o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Adminislrativo 
ATOP-03, dà·Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, a contar 
de 1' de julho de 2012 .. 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÉ-SE CIÊNCIA, C~MP E E REGISTRE-SE .. 

tv'acapá -AP. 20 de,dt;o4, 2012. / 

___5/,:lttJi1.~ 
Deputado Jt/NIOR FAVACHO 

Presidente 

PORTARIA N.' 3564/2012-AL 

o Presidente da Assermtéla Legislativa do Estado 
do Amapa. usando das a1ributÇÕL's que lhe s!lo conferidas pelo 
• ·. ·, tY ~ 1° do art. 19 do Regimento Interno · 

.; E.-;..~ .... '- v t: 

I · Nomear, GILMARA CRISTINA FERNANDES DA 
CRUZ. para ocupar o Cargo de Provimento em Comissao ·de 
Auxiliar Administralivo ATOP-05. da Assembléia Legislaliva do 
Eslado do Amapá, a contar de I' de julho de 2012. 

11- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMF' SE E REGISTRE-SE. 

Macapa-AP,2 ~ejul Qe201~ 
. '---- t/!Ll 

Deputado NIOR FAVACHO '· 
Presidente 

PORTAR IA N.' 372912012-AL 

O Presidente da Assermléia Legislativa do Estado 
do Armpá usando das atribuições que lhe silo conferidas pelo 
~em IX,§ 1' do art. 19 do Regimen1o nterno. . 

RESOLVE: 

I -Exonerar, JOZIANE ARAUJO NASCIMENTO ROCHA, do 
cafllo de Provimento em Comissão de ~ente Técnico Legislativo 
200 01, da Assembléia Legislativa Estado do Amapá. a contar de 
01 de ~osto de 2012. 

11 -Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, ~A-SE E R_"GISTRE-SE. 

Macapii-AP_;;ij(~;;to~e 2. , "Jc0'c ~ 
D~ do :fuNIOR VACHO 
,/ Presidente 

PORTARIA N.' 372812012-AL 

o Presidente da Asserrtlléla Legislativa do Estado 
do Armpé, usando das alribuições que lhe são conferidas pelo 
item IX.§ 1' do art. 19 do Regimento lnlemo 

RESOLVE: 

I -Nomear, MARIA SALETE ROCHA DE SOUSA; para 
ocupar o Cargo de Provmento em Comissão de Assessor 
Especial Legislalivo APMD-04. da Assembléia Legislativa do 
Estado do Amapá, a contar de 01 de Agosto de 2012 . 

11- Revogam-se as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá-, 06d gosto~z,. 
'-._ &Je-?Z:. t:..--"" 

De ado JUNIOR FAVACHO 
/ Presidente 

PORTARIA N.• 373312012-Al 

O Presidente da Asaerrtlléla Legislativa do Estado 
do Armpá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
nem IX.§ I' do art. 19 do Regimento Interno. 

R E 5O L VE: 

I -Nomear, FABIANO LEANDRO OLIVEIRA, para ocupar o 
Cargo-de Provimento em Comissão de ~ente Técnico Legislativo 
ATOP-01 da Assembléia Legislativa do Estado do Amapa. a contar. 
de OI de ~oslo de 2012. 

11 - Revogam-se as disposições em contrMo 

D~·SE CIÉNCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Macapá - !ÍP ~os to. de .,c;{· . ra~ztt'.-t~ 
De lado JÚNIOR FAVAC_HO 

P_r_esidenle 
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PORTARIA N.' 373212012-AL 

O Presidente da Asserroléia Legislativa do Estado 
do Armpé, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
item IX. § 1' do art. 19 do Regtmento Interno. 

RESOLVE: 

I - Exonerar, FABIANO LEANDRO OLIVEIRA, do CafllO de 
Provimento em Comissão de Assessor Especial Legislativo 
180.04, da Assembléia Legislativa Estado do Amapa. a contar de 
01 de ~oslo de 2012 . 

11 • Revogam-se as disposições em contrário, 

E E REGISTRE-SE. 

Macapil-AP~e ~o de 20•./f 

~(2/.b'{:Z~ 
Dep~do JUNIOR FAVACHO ' 

Presden!f' 

PORTAR IA N.' 372712012-AL 

O Presidente da Asaermléia Legislativa do Estado 
do Amapá. usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
ilem IX. § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I -Exonerar, DENILLE MOREIRA AMANAJÃS, do cargo de 
Provimento em Comissão de Agente Técnico Legislativo ATOP-01, 
da Assembléia Legtslaliva Estado do Amapá, a contar de 01 de 
Agbsto de 2012 

11- Revogam-se as disposições em contrârio. 

ostode ~-
~C)t'~ 

do JÚNIOR FAVACHO 
1 

Presidente 

PORTAR IA N.• 376812012-Al 

O Presidente da Asserroléla LegiSlativa do Estado 
· do Armpá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
item IX, § 1' do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I -Nomear, LUCIANA FERREIRA DE LEMOS, para ocupar 
o Cargo de Provimento em Cbmissão de Agente Técnico 
Legislalivo ATOP-01, da Assembléia Legislativa do Es1ado do 
Amapá, a contar de 01 de Agosto de 2012 

11- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, ~RA-SE E _REGISTRE-SE. 

Macapa-AP:Ç~osto_ de~_ 2. 
í:'J:d-c[.~ 

De do JÚNIOR FAVACHO 
Presidente - - -------·-- --- ... -

PORTARIA N.' 376712012-AL 

O Presidente da Assermléla Legislativa do Estado 
do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
item IX,§ 1'do art. 19 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I -Nomear, ELIANE DA SILVA GONZAGA, para ocupar o 
Cargo da Provimento em Comissão de Assessor Especial 
Legislativo APMD-04. _da Assembléia Legislaliva do Estado do 
Amapá, a contar de 01 de Agosto de 20t2 

11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

/ 1 
~tlcapá-AP.Jléd osto.deaM2. 

·r.. ·'/Z tc~c.-t;~ 
Dep do JÚNIOR FAVACHO ·, 

/ Presidente 

Contrato sln°/2012- AUAP 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE 
OPERACIONALIZAÇAO DO PROG.RAMA LEGISLATIVO 
CIDADÃO CELEBRADO ENTRE A ASSEMIKEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMA!'A E A FUNOAÇÁO 
MARCO ZERO. 

Pelo presente lns1rumento a fi.SSEMBLEIA i.EGISLATTIIA O_Q 
ESTADO DO AMAPÁ, Inscrita no CNPJIMF sob o n' 
34.689.972/0001-60, com sede na Av. FAB, sln.•, Cerriro, 
Macapa - Amapá, neste ato representada por oou 1' Vk'<'
Presldente, no exerclcio da Presidência, Deputado JÚNIOR 
FAVACHO, brasileiro. casado, portador l.i~ Céduia de 
Identidade n.' 304.202-SSP/AP e do CPF n.' 646.913.342-00, 
residente e domiCiliado ll Av. Pro.:ópio Rola. 29, Centro, nl*.ta 
cidade RESCINDE de pleno direito c Cont-ato s/n' /2012-Al, 
d_i!fado de 10 de abril de 2012. ceiel!radc com a FUNDA~ÃQ 



/ 

Maca pá, 10.09.2012 

MARCO ZERO, pessoa jurídica de direito privado. inscrna no 
CNPJIMF sob o n.• 09514.359/0001,51, com endereço à Av. 
Ralm'JI'Ido Alvares da Costa. 3006, Santa Rita, tendo em vista 
·o que consta do Processo Administrativo n.' 385/2012-
PRESI/AL e com fundamento no Inciso XII, do art. 78 da Lei 
n.' 8.666193 ele a Cláusula · ma, parte final, do referido 
instrumento contratual, c eito a contar de 1' de julho 
de2012. ri 

~2012. . ~ 
(,tú"Ji z_,_--- . 

e . JUNIOR FAVACHO · 

Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiçu 
lvana Lúcia Franco Cei 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 09912012-PGJ/MP-AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 061/2012 

Homologo, na forma da Lei n° 8.666/93 e 
alteraçõe osteriores, em: 04109/2012. 

Ref. Processo n" : 3002050/2012-MP-AP 

ASSUNTO : DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO : Art. 24, Inciso V, da Lei 8.666193 
e alterações posteriores. 
MONTE E CIA L TOA R$ 
4.205,58 

FAVORECIDO : F REIS DOS SANTOS EPP R$ 
458,10 
M & M L TOA R$ 2.250,00 

OBJETO : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES. 

VALOR TOTAL ·: R$ 6.913.68 (seis mil novecentos 
e treze reais e sessenta e oito 
centavos). 

RECURSO : Programa 02.062.0142.2.494 -
Operacionaliza~o Técnico 
Administrativa, Fonte: 107-
Recursos Próprios Elemento de 
Despesa: 4490.52 ..,. Outros 
Serviços de Terceiros PJ, 
consi;Jnado no Orçamento 
vigente deste Ministério Púhlico. 

Senhora Diretora-Geral. 

Justifica-se a presente despesa em favor das 
empresas supramencionadas, no valor total de R$ 
6.913,68 (seis mil novecentos e treze reais e sessenta e . 
oito centavo~). mferente à Aquisição de Materiais 
Pe1manen:es par~ atender ao Ministério Público do 
E~tadll do i\onapá, considerando que a licitação para a 
aquisição de objeto foi declarada DESERTA. Sendo 
observada> todas as conciições constantes do 
instr<~menlo convocatório, encontrando amparo legal no 
Art. 24, inciso . \', c!a Lei 8.666/93 e altera_s:OP.s 
posteriores. Caracterizando DISPENSA DE LICITAÇAO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Liciiações e suas a~erações, 
submetemos a presente justificaliva a Vossa Excelência, . 
para fins de homologação e posterior publicação. · 

Macapá-AP, 04 de setem de 2012. 

Bel. SAl/ ~-;~;ÍALEfrE 
Prcsi ente da CPUMP-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N" 099/2012-PGJ/MP·AP 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N°. 06312012 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666/93 e 
alteraçíi posteriores, em: 05/09/;l012. 

., ... -if\A,/'.J'Y._,..._ 
e,(,U.JVV" -

D EL.DETE SILVA AGUIAR 
P OMOTORA DE JUSnÇA 

J).IREIQRA-GERAL 

T 

; (DIÁRIO OFICIAL) 

Ref. Processo.-n" 

ASSUNTO 
i 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR 

RECURSO 

: 3005079/2012-MP-AP 

. INEXIGIBILIDADE DE 
'LICITAÇÃO 
: Art. 25, Inciso 11, c/c art. 13. VI, 

da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

.· HELENA GURFINKEL 

. MANDELBAUM. 
: CURSO PARA FORMAÇÃO DE 

MEDIADORES .. 

: R$ 18.000.00 (dezoito mil reais). 

: Programa 02.062.014.2.2494 -
Operacionalização Técnico 
Administrativa do MP-AP, Fonte: 
107-Recursos Próprios 
Elemento de Despesa: 3390.36-
Outros serviços de terceiros - PF 
consignado no Orçamento 
vigente deste Minislério Público. 

Senhora Diretora-Geral. 

Justi~ca-se a presente despesa em favor da 
senhora, HELENA GURFINKEL MANDELBAUM, no 
valor de RS :18.000,00 (dezoito mil reais), referentes ao 
curso supraníencionado. no periodo de primeira etapa de 
10 a 15/09/2()12 e segunda etapa de 19 a 24/í 112012, na 
cidade de MacapãiAP, considerando que a palestrante 
possui vasta•experiência no ramo Profissional. Havendo, 
portanto, inviabilidade de competição, encontrando 
amparo lega! no Art. 25, Inciso 11, ele art. 13, VI, da Lei 
8.666/93 e: alterações posteriores. Caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma. dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art; 26 da Lei de Licitações e suas allerações, 
submetemos. a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior PJJblicação . 

. M'~pâ·AP,0577'' 
Bel. SNif§ÃffniGo LEITE 

. ' I'~Zd~n~e .da CPLIMP-AP 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Modalidade: Pregão Eletrônico n." 13112011 

Órgão Gerenciador: JUSTIÇA FEDERÁL DE t• GRAU 
· NOPARANA 

Data do R~gistro: 22/1212011 Validade: 12 meses 

Processo MP-AP n•: 300378012012 

Fornecedor: NORTHWARE - COMIÔRCIO E 
SERVIÇOS L TOA 

Total da Adesão: R$15.900,00 

Objeto Resumido: SCANNER MARCA: FUJITSU • 
MODELO: SCANNER FI • 6230Z 

Com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
e suas alterações posteriores, e art. 17 do Ato · 
Normativo . n° 00112006 - GAB/PGJ, AUTORIZO a 
despesa 1para aquisi~o de: 5 unidades de 
SCANN~RiMARCA: FUJITSU- MODELO: SCANNER 
FI - 6230;:Jtendo em vista a Adesao·à Ata de Registro 
de Preços' de n• 05112011, resultante do Pregão n• 
131/2011, autorizada · pelo órgão Gerenciador 
JUSTIÇA F,EDERAL DE 1° GRAU NO PARANÁ tendo 
como forpecedora' a empresa NORTHWARE -
COMÊRCIO E SERVIÇOS. L TOA, considerando a 
patente reduÇão dos preços, proporcionando 
economia : para este Órgão. referente ao objeto 
adquirido .. 

Ma'capá-AP, OS de setembro de 2012 
'} 

CPL- PORTARIA 09912012-GAB/l'GJ 

l'.' .............. ~---~·y·i·~-~ .. ·-~--~-----~-·i·~.·if.~.?.·.~.?. ...................... _.] 
O MINISrtRJO . PÚBLICO DO. F.STADO DO 
A\1APÁ, • ATRAVÉS DE SliA COMISS,\0 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, AVISA QUÊ 
F.STAMi PROMOVEI'\00 LICITAÇÃO, 
CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 
Processo rh 300S284/2012-.\1PAP 
Modalidade: CO'iCORRf.NCIA n' 00412012 
Tipo: :\tENOR PREÇO, GLOBAL. 
Data da ,\bertura: 16/10/2012 (terça-feira) 
Ho!B da IÍcitacão: 10:00 Honro rnonirio Ulcal MacaoAl 
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LOCAL: SAL\ DE REUNIÜES DA CPI. "A 
I'ROCtJRr\DORIA GERAL DE Jl'STIÇA-MI'AP, 
LOCALIZADO i\' A A V. t'AB, l'i'. 064 - CENTRO, 
Macapã-AP- FONE: (96) 31 9H-1652. 

ORJETO: Contratação d~ empresa especiali1.ada em 
serviços de CONSTRUÇÃO CI\1L PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
I'RÍ())O DO ALMOXARIFADO DO MINISTÉRIO 

. I'Í!RLICO DO F.STADO DO AMAPA, conforme 
cspcciticaçõcs e quantitativos constantes no Projeto 
Jlásicn e E.ecuti\'0, minuta contratual e anexos do 
Edital. 

O EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER 
ADQUIRIDOS NO ENDEREÇO ACIMA CITADO OU 
CONSULTADO VIA INTERNET NO SITE DO 
MINISTE:RIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
www.mp.ap.gov.br a partir do dia 12/0912012 ou 
após a publica~o deste av1so em todos os me1os de 
divulgação exigidos na Lei 8.666193. A éOMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MPAP COLOCA· 
SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA 
ESCLARECER QUAISQUER INFORMAÇÓES OU 
DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 
HORÁRIO NORMAL DE EXPEDJENl E, DAS 08:00 
'As 14:00 HORAS, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO, 
TELEFONE: (96) 3198-1652 OU PELO E-MAIL 
cpl@mp.ap.gov.br. 

. A empresa interessada deverá apresentar-se na 
sala da CPL e trazer pen-drive para a retirada dos 
projeios e demais anexos do Edrtal. _ 

MACA~~-AP.,-~~:/rnbro de 2012. 

Bel. sa-ni ~~~Leite 
Pre ldenle CPUMPAP 

. · PREGOEJRO-PORTAR/.4 100120/l-GAB 

, ............. p:·;;·i-sõ ... o.E··L:·i·c·i·:r·Aç·i.õ ............. l 
o küN'isT'F.'iiiü .... ii!iii'i:'ico .... nõ·· .. ·r,;s'ixoo·' no 
AMAPÁ, ATRAVtS DE SEU PREGOEIRO 'E 
EQUIPE DE APOIO, A VISA Qt:E ESTAM. 
PROMOVENDO LICITAÇ,\0, C<.NFORMF. 
ABAIXO ESPECIFICADO: 
Processo n': 300522712012-MI'AP 
Modalidade: Pregao Pn:sencial n'04212012-MPAP 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. 
Data da A~rtura: 25/09/2012 (terça-feira) 
Hora dalicitaçlio: 10:00 Horas 
LOCAL: SALA DE REUNIOES DA CPL ~A 
PROCIJRADORIA-Gt:RAL Ot: .ll!STIÇAIMP-AP, 
LOCALIZADA NA A\'. FA·R. N'. 064 - CENTRO, 
MA CAPA-AP. 

OBJETO: AquisiçAo de Material Permanente (cadeiras), 
para a sala de l't'unlões da ComissAo Permanente de 
Licilaçi!es, conforme upeclficaçôes e quantidades 
coustantrs no termo de referôncia e ane•os do f;ditul, 
Independentes de transcriçAo. · 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU ATRAVÉS. DO 
SITE: www.mp.ap.gov.br. O PREGOEIRO E SUA 
EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE À DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS, PARA ESCLARECER 
QUAISQUER INFORMAÇOES OU DúVIDAS SOBRE 
O CERT.O,ME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL 
DE EXPEDIENTE, DAS 08:00 As 14:00 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, TELEFONE: (96) 3198-
1652 OU PELO E-MAl L cpl@mp.ap.gov.br. 

Publicações Diversas 

EQUATORIAN S.A 
I Orna puuuw ~Uid r&t;IIUUU OU i~l", iltt!liUV~U 

da Licença de operaçao n° 060512012, pelo prazo 
de 03 Anos, para atividade de serraria com 
desdobramento de madeira, &ltuada n~t quadra 02, 
lote 05, Bairro: Distrito industria~ municlpio: 
Macapá/ AP. NAo foi determinado estudo de 
impacto ambiental. 


	

